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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

4.233.672,05 20,17 20,17RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.752.741,9520.986.414,00 20.986.414,00 4.233.672,05
20,3220,3220,32      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 20.838.014,0020.838.014,0020.838.014,00 20.838.014,0020.838.014,0020.838.014,00 4.233.672,054.233.672,054.233.672,05 20,3220,3220,32 4.233.672,054.233.672,054.233.672,05 16.604.341,9516.604.341,9516.604.341,95      RECEITAS CORRENTES

20,0820,0820,08         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 849.060,00849.060,00849.060,00 849.060,00849.060,00849.060,00 170.464,68170.464,68170.464,68 20,0820,0820,08 170.464,68170.464,68170.464,68 678.595,32678.595,32678.595,32         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

20,7720,7720,77            IMPOSTOS            IMPOSTOS 757.900,00757.900,00757.900,00 757.900,00757.900,00757.900,00 157.397,20157.397,20157.397,20 20,7720,7720,77 157.397,20157.397,20157.397,20 600.502,80600.502,80600.502,80            IMPOSTOS

14,3314,3314,33            TAXAS            TAXAS 91.160,0091.160,0091.160,00 91.160,0091.160,0091.160,00 13.067,4813.067,4813.067,48 14,3314,3314,33 13.067,4813.067,4813.067,48 78.092,5278.092,5278.092,52            TAXAS

13,5213,5213,52         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 243.800,00243.800,00243.800,00 243.800,00243.800,00243.800,00 32.959,2532.959,2532.959,25 13,5213,5213,52 32.959,2532.959,2532.959,25 210.840,75210.840,75210.840,75         CONTRIBUIÇÕES

13,5213,5213,52            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 243.800,00243.800,00243.800,00 243.800,00243.800,00243.800,00 32.959,2532.959,2532.959,25 13,5213,5213,52 32.959,2532.959,2532.959,25 210.840,75210.840,75210.840,75            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

26,7126,7126,71         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 604.840,00604.840,00604.840,00 604.840,00604.840,00604.840,00 161.561,86161.561,86161.561,86 26,7126,7126,71 161.561,86161.561,86161.561,86 443.278,14443.278,14443.278,14         RECEITA PATRIMONIAL

0,000,000,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 4.240,004.240,004.240,00 4.240,004.240,004.240,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 4.240,004.240,004.240,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

26,9026,9026,90            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 600.600,00600.600,00600.600,00 600.600,00600.600,00600.600,00 161.561,86161.561,86161.561,86 26,9026,9026,90 161.561,86161.561,86161.561,86 439.038,14439.038,14439.038,14            VALORES MOBILIÁRIOS

437,74437,74437,74         RECEITA AGROPECUÁRIA         RECEITA AGROPECUÁRIA 2.120,002.120,002.120,00 2.120,002.120,002.120,00 9.280,009.280,009.280,00 437,74437,74437,74 9.280,009.280,009.280,00 -7.160,00-7.160,00-7.160,00         RECEITA AGROPECUÁRIA

437,74437,74437,74            RECEITA AGROPECUÁRIA            RECEITA AGROPECUÁRIA 2.120,002.120,002.120,00 2.120,002.120,002.120,00 9.280,009.280,009.280,00 437,74437,74437,74 9.280,009.280,009.280,00 -7.160,00-7.160,00-7.160,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,680,680,68         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 65.720,0065.720,0065.720,00 65.720,0065.720,0065.720,00 445,16445,16445,16 0,680,680,68 445,16445,16445,16 65.274,8465.274,8465.274,84         RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,000,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 21.200,0021.200,0021.200,00 21.200,0021.200,0021.200,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 21.200,0021.200,0021.200,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1,001,001,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE 44.520,0044.520,0044.520,00 44.520,0044.520,0044.520,00 445,16445,16445,16 1,001,001,00 445,16445,16445,16 44.074,8444.074,8444.074,84            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

20,2620,2620,26         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 19.045.974,0019.045.974,0019.045.974,00 19.045.974,0019.045.974,0019.045.974,00 3.858.961,103.858.961,103.858.961,10 20,2620,2620,26 3.858.961,103.858.961,103.858.961,10 15.187.012,9015.187.012,9015.187.012,90         TRANSFERÊNCIA CORRENTES

19,6119,6119,61            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 14.194.460,0014.194.460,0014.194.460,00 14.194.460,0014.194.460,0014.194.460,00 2.783.956,922.783.956,922.783.956,92 19,6119,6119,61 2.783.956,922.783.956,922.783.956,92 11.410.503,0811.410.503,0811.410.503,08            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

23,2723,2723,27            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES3.008.174,003.008.174,003.008.174,00 3.008.174,003.008.174,003.008.174,00 699.985,70699.985,70699.985,70 23,2723,2723,27 699.985,70699.985,70699.985,70 2.308.188,302.308.188,302.308.188,30            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

20,3420,3420,34            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 1.843.340,001.843.340,001.843.340,00 1.843.340,001.843.340,001.843.340,00 375.018,48375.018,48375.018,48 20,3420,3420,34 375.018,48375.018,48375.018,48 1.468.321,521.468.321,521.468.321,52            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,000,000,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 26.500,0026.500,0026.500,00 26.500,0026.500,0026.500,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 26.500,0026.500,0026.500,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 15.900,0015.900,0015.900,00 15.900,0015.900,0015.900,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 15.900,0015.900,0015.900,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,000,000,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES            DEMAIS RECEITAS CORRENTES 10.600,0010.600,0010.600,00 10.600,0010.600,0010.600,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 10.600,0010.600,0010.600,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,000,000,00      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 148.400,00148.400,00148.400,00 148.400,00148.400,00148.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 148.400,00148.400,00148.400,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 53.000,0053.000,0053.000,00 53.000,0053.000,0053.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 53.000,0053.000,0053.000,00         ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 53.000,0053.000,0053.000,00 53.000,0053.000,0053.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 53.000,0053.000,0053.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,000,000,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 95.400,0095.400,0095.400,00 95.400,0095.400,0095.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 95.400,0095.400,0095.400,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,000,000,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 95.400,0095.400,0095.400,00 95.400,0095.400,0095.400,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 95.400,0095.400,0095.400,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

  

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —
  

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 20.986.414,00 20.986.414,00 4.233.672,05 20,17 4.233.672,05 20,17 16.752.741,95

Continua 1/3FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/3

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

20.986.414,00 3.067.051,90 3.067.051,903.427.622,61 22.037.932,34 22.398.503,0525.465.554,95 3.427.622,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.801.795,81

19.601.615,62DESPESAS CORRENTES 23.126.464,97 3.332.926,16 19.793.538,81 2.996.684,35 2.996.684,35 20.129.780,62 2.733.781,983.332.926,16

11.476.514,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.190.913,74 1.676.208,56 10.514.705,18 1.676.208,56 1.676.208,56 10.514.705,18 1.533.246,541.676.208,56

3.180,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 3.180,00 0,00 3.180,00 0,00 0,00 3.180,00 0,000,00

8.121.921,62   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.932.371,23 1.656.717,60 9.275.653,63 1.320.475,79 1.320.475,79 9.611.895,44 1.200.535,441.656.717,60

1.363.598,38DESPESAS DE CAPITAL 2.317.889,98 94.696,45 2.223.193,53 70.367,55 70.367,55 2.247.522,43 68.013,8394.696,45

1.342.398,38   INVESTIMENTOS 2.296.689,98 86.144,20 2.210.545,78 61.815,30 61.815,30 2.234.874,68 59.461,5886.144,20

21.200,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 21.200,00 8.552,25 12.647,75 8.552,25 8.552,25 12.647,75 8.552,258.552,25

21.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.200,00 0,00 21.200,00 0,00 0,00 21.200,00 0,000,00

21.200,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.200,00 0,00 21.200,00 0,00 0,00 21.200,00 0,000,00

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno

0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária

0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo

0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária

0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 20.986.414,00 20.986.414,00 4.233.672,05 20,17 4.233.672,05 20,17 16.752.741,95

0,00

—

—4.479.140,95

—

20.986.414,00

—

4.479.140,95

20.986.414,00

— —

—

20,17

—

—

20,17

—

—

—

4.233.672,05 4.233.672,05

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 4.479.140,95 — — 4.479.140,95 — —

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

—

—
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DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

— ———— — —— —DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

3.067.051,9020.986.414,00 25.465.554,95 3.067.051,9022.037.932,34 22.398.503,05 2.801.795,81SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.427.622,61 3.427.622,61

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.067.051,9020.986.414,00 25.465.554,95 3.067.051,9022.037.932,34 22.398.503,05 2.801.795,81TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 3.427.622,61 3.427.622,61

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

1.431.876,24806.049,44 1.166.620,15— — —

3.067.051,9020.986.414,00 25.465.554,95

—

3.427.622,61 4.233.672,05

—

— 4.233.672,05 — 4.233.672,05

—SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)
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1.431.876,24806.049,44 1.166.620,15— — —

3.067.051,9020.986.414,00 25.465.554,95

—
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—
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 25.465.554,95 3.427.622,61 3.427.622,61 100,00 22.037.932,34 3.067.051,90 3.067.051,90 100,00 22.398.503,05
123.373,94123.373,941.365.926,061.489.300,001.489.300,00Legislativa 123.373,94 3,60 4,02 1.365.926,06123.373,94

123.373,94123.373,941.365.926,06123.373,94123.373,94Ação Legislativa 3,60 4,02 1.365.926,061.489.300,001.489.300,00

486.113,23486.113,233.299.469,813.814.311,302.939.851,53Administração 514.841,49 15,02 15,85 3.328.198,07514.841,49

82.914,4082.914,40547.785,6082.914,4082.914,40Planejamento e Orçamento 2,42 2,70 547.785,60630.700,00630.700,00

360.277,90360.277,902.416.512,95386.558,35386.558,35Administração Geral 11,28 11,75 2.442.793,402.803.071,301.928.611,53

2.242,022.242,0221.707,983.732,023.732,02Formação de Recursos Humanos 0,11 0,07 23.197,9825.440,0025.440,00

40.678,9140.678,91313.463,2841.636,7241.636,72Administração de Receitas 1,21 1,33 314.421,09355.100,00355.100,00

193.868,43193.868,431.416.960,221.673.328,961.250.826,29Assistência Social 256.368,74 7,48 6,32 1.479.460,53256.368,74

0,000,0040.541,440,000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 40.541,4440.541,4440.541,44

21.087,0821.087,08170.756,9021.103,1021.103,10Assistência à Criança e ao Adolescente 0,62 0,69 170.772,92191.860,00191.860,00

172.781,35172.781,351.205.661,88235.265,64235.265,64Assistência Comunitária 6,86 5,63 1.268.146,171.440.927,521.018.424,85

79.938,6279.938,62267.071,38347.010,00347.010,00Previdência Social 79.938,62 2,33 2,61 267.071,3879.938,62

79.938,6279.938,62267.071,3879.938,6279.938,62Previdência Básica 2,33 2,61 267.071,38347.010,00347.010,00

981.843,25981.843,255.072.106,576.234.715,135.270.234,27Saúde 1.162.608,56 33,92 32,01 5.252.871,881.162.608,56

85.246,3585.246,351.648.352,00158.033,13158.033,13Atenção Básica 4,61 2,78 1.721.138,781.806.385,13841.904,27

896.596,90896.596,903.381.884,571.004.575,431.004.575,43Assistência Hospitalar e Ambulatorial 29,31 29,23 3.489.863,104.386.460,004.386.460,00

0,000,0014.840,000,000,00Vigilância Sanitária 0,00 0,00 14.840,0014.840,0014.840,00

0,000,0027.030,000,000,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 27.030,0027.030,0027.030,00

669.882,64669.882,646.016.674,756.755.557,705.317.598,12Educação 738.882,95 21,56 21,84 6.085.675,06738.882,95

12.940,4212.940,42101.028,4726.171,5326.171,53Alimentação e Nutrição 0,76 0,42 114.259,58127.200,00127.200,00

375.799,20375.799,204.308.336,91428.782,42428.782,42Ensino Fundamental 12,51 12,25 4.361.320,134.737.119,333.527.516,68

280.475,12280.475,121.461.697,27283.261,10283.261,10Educação Infantil 8,26 9,14 1.464.483,251.744.958,371.516.601,44

0,000,0032.860,000,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 32.860,0032.860,0032.860,00

667,90667,90112.752,10667,90667,90Educação Especial 0,02 0,02 112.752,10113.420,00113.420,00

123.816,66123.816,66248.453,34372.460,00202.460,00Cultura 124.006,66 3,62 4,04 248.643,34124.006,66

123.816,66123.816,66248.453,34124.006,66124.006,66Difusão Cultural 3,62 4,04 248.643,34372.460,00202.460,00

97.939,0297.939,021.836.617,641.934.556,661.204.818,59Urbanismo 97.939,02 2,86 3,19 1.836.617,6497.939,02

0,000,003.000,000,000,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 3.000,003.000,003.000,00

97.939,0297.939,02935.816,0497.939,0297.939,02Serviços Urbanos 2,86 3,19 935.816,041.033.755,061.014.198,59

0,000,00897.801,600,000,00Controle Ambiental 0,00 0,00 897.801,60897.801,60187.620,00

0,000,0087.800,0087.800,00137.800,00Habitação 0,00 0,00 0,00 87.800,000,00

0,000,0087.800,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 87.800,0087.800,00137.800,00

Continua 1/2FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 25.465.554,95 3.427.622,61 3.427.622,61 100,00 22.037.932,34 3.067.051,90 3.067.051,90 100,00 22.398.503,05
14.979,5914.979,59308.236,61338.360,00338.360,00Gestão Ambiental 30.123,39 0,88 0,49 323.380,4130.123,39

14.979,5914.979,59308.236,6130.123,3930.123,39Preservação e Conservação Ambiental 0,88 0,49 323.380,41338.360,00338.360,00

99.041,3299.041,32742.741,26844.752,70844.752,70Agricultura 102.011,44 2,98 3,23 745.711,38102.011,44

99.041,3299.041,32742.741,26102.011,44102.011,44Extensão Rural 2,98 3,23 745.711,38844.752,70844.752,70

0,000,0086.140,0086.140,00126.140,00Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 86.140,000,00

0,000,0086.140,000,000,00Turismo 0,00 0,00 86.140,0086.140,00126.140,00

159.273,52159.273,521.012.708,481.172.340,001.192.340,00Transporte 159.631,52 4,66 5,19 1.013.066,48159.631,52

159.273,52159.273,521.012.708,48159.631,52159.631,52Transporte Rodoviário 4,66 5,19 1.013.066,481.172.340,001.192.340,00

28.429,4328.429,43239.998,47269.342,50279.342,50Desporto e Lazer 29.344,03 0,86 0,93 240.913,0729.344,03

28.429,4328.429,43198.658,4729.344,0329.344,03Desporto Comunitário 0,86 0,93 199.573,07228.002,50238.002,50

0,000,0041.340,000,000,00Lazer 0,00 0,00 41.340,0041.340,0041.340,00

8.552,258.552,2515.827,7524.380,0024.380,00Encargos Especiais 8.552,25 0,25 0,28 15.827,758.552,25

8.552,258.552,2515.827,758.552,258.552,25Serviço da Dívida Interna 0,25 0,28 15.827,7524.380,0024.380,00

0,000,0021.200,0021.200,0021.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 21.200,000,00

3.067.051,903.067.051,9022.037.932,343.427.622,613.427.622,6125.465.554,9520.986.414,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 22.398.503,05

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

1

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)
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DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 20.986.414,00 25.465.554,95 3.427.622,61 3.427.622,61 100,00 22.037.932,34 3.067.051,90 3.067.051,90 100,00 22.398.503,05
14.979,5914.979,59308.236,61338.360,00338.360,00Gestão Ambiental 30.123,39 0,88 0,49 323.380,4130.123,39

14.979,5914.979,59308.236,6130.123,3930.123,39Preservação e Conservação Ambiental 0,88 0,49 323.380,41338.360,00338.360,00

99.041,3299.041,32742.741,26844.752,70844.752,70Agricultura 102.011,44 2,98 3,23 745.711,38102.011,44

99.041,3299.041,32742.741,26102.011,44102.011,44Extensão Rural 2,98 3,23 745.711,38844.752,70844.752,70

0,000,0086.140,0086.140,00126.140,00Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 86.140,000,00

0,000,0086.140,000,000,00Turismo 0,00 0,00 86.140,0086.140,00126.140,00

159.273,52159.273,521.012.708,481.172.340,001.192.340,00Transporte 159.631,52 4,66 5,19 1.013.066,48159.631,52

159.273,52159.273,521.012.708,48159.631,52159.631,52Transporte Rodoviário 4,66 5,19 1.013.066,481.172.340,001.192.340,00

28.429,4328.429,43239.998,47269.342,50279.342,50Desporto e Lazer 29.344,03 0,86 0,93 240.913,0729.344,03

28.429,4328.429,43198.658,4729.344,0329.344,03Desporto Comunitário 0,86 0,93 199.573,07228.002,50238.002,50

0,000,0041.340,000,000,00Lazer 0,00 0,00 41.340,0041.340,0041.340,00

8.552,258.552,2515.827,7524.380,0024.380,00Encargos Especiais 8.552,25 0,25 0,28 15.827,758.552,25

8.552,258.552,2515.827,758.552,258.552,25Serviço da Dívida Interna 0,25 0,28 15.827,7524.380,0024.380,00

0,000,0021.200,0021.200,0021.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 21.200,000,00

3.067.051,903.067.051,9022.037.932,343.427.622,613.427.622,6125.465.554,9520.986.414,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 22.398.503,05

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

1

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mar/2022

Municipio de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MARÇO/2022 A FEVEREIRO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023

1.884.627,28 1.917.745,95 2.293.044,91 1.902.577,62 2.397.901,59 1.943.003,69 1.829.860,09 2.412.876,16 2.021.609,36 2.827.598,23 642.719,55 462.848,46 22.536.412,89 5.865.090,00RECEITAS CORRENTES (I)

38.250,62 35.966,25 41.436,58 31.012,02 59.277,22 38.587,17 60.760,72 105.190,56 48.635,60 59.707,07 20.568,13 31.803,50 571.195,44 366.760,00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

20,66 0,00 151,16 47,66 15,92 28,90 0,00 198,06 140,21 6,81 0,00 0,00 609,38 0,00    IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    ITBI

20.886,08 23.541,58 23.407,50 22.966,70 22.969,32 23.497,36 29.585,25 26.250,62 25.294,80 41.619,32 15.107,47 24.196,68 299.322,68 275.600,00    IRRF

17.343,88 12.424,67 17.877,92 7.997,66 36.291,98 15.060,91 31.175,47 78.741,88 23.200,59 18.080,94 5.460,66 7.606,82 271.263,38 91.160,00    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

0,00 34.758,28 16.899,60 10.595,05 12.975,10 13.377,79 13.908,31 11.750,56 14.114,50 13.709,70 15.828,34 17.130,91 175.048,14 243.800,00  Contribuições

55.932,52 49.907,37 68.307,04 70.071,27 79.711,14 91.097,19 78.655,20 76.329,80 65.006,85 100.926,03 88.124,70 73.437,16 897.506,27 604.840,00  Receita Patrimonial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Rendimentos de Aplicação Financeira

55.932,52 49.907,37 68.307,04 70.071,27 79.711,14 91.097,19 78.655,20 76.329,80 65.006,85 100.926,03 88.124,70 73.437,16 897.506,27 604.840,00    Outras Receitas Patrimoniais

1.645,00 235,00 0,00 450,00 240,00 100,00 270,00 0,00 0,00 700,00 6.980,00 2.300,00 12.920,00 2.120,00  Receita Agropecuária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Receita Industrial

712,05 2.843,57 4.121,82 490,42 2.342,97 3.541,05 6.729,61 37,41 3.850,80 5.473,00 445,16 0,00 30.587,86 65.720,00  Receita de Serviços

1.788.087,09 1.793.893,26 2.160.479,01 1.789.958,86 2.243.355,16 1.796.300,49 1.669.348,41 2.219.543,88 1.890.001,61 2.644.579,75 510.773,22 338.176,89 20.844.497,63 4.555.350,00  Transferências Correntes

1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 0,00 0,00 13.273.470,70 1.060.000,00    Cota-Parte do FPM

297.046,25 244.478,13 294.358,84 242.483,13 241.059,75 286.042,52 246.285,42 239.278,29 228.570,33 224.997,42 0,00 0,00 2.544.600,08 0,00    Cota-Parte do ICMS

36.571,74 33.563,92 23.555,72 15.663,98 0,00 24.428,51 14.613,40 5.616,11 9.842,17 10.493,68 0,00 0,00 174.349,23 0,00    Cota-Parte do IPVA

3.603,37 12.692,01 2.823,30 3.513,34 0,00 24.475,66 27.939,80 626.581,06 63.152,18 64.169,25 0,00 0,00 828.949,97 0,00    Cota-Parte do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Transferências da LC 87/1996

3.549,48 3.609,93 1.919,19 2.707,75 2.791,01 2.223,13 2.364,66 2.993,17 2.176,49 3.092,33 0,00 0,00 27.427,14 0,00    Transferências da LC 61/1989

182.000,04 158.527,16 174.529,26 151.531,09 146.625,72 159.243,71 139.330,93 142.704,51 148.041,70 147.520,47 201.954,20 173.064,28 1.925.073,07 1.843.340,00    Transferências do FUNDEB

257.006,80 145.818,41 333.747,85 130.016,66 178.475,17 83.342,21 118.928,19 136.837,09 99.036,89 113.486,54 308.819,02 165.112,61 2.070.627,44 1.652.010,00    Outras Transferências Correntes

0,00 142,22 1.800,86 0,00 0,00 0,00 187,84 23,95 0,00 2.502,68 0,00 0,00 4.657,55 26.500,00  Outras Receitas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Compensação Financ. entre Regimes Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

1.884.627,28 1.917.745,95 2.293.044,91 1.902.577,62 2.397.901,59 1.943.003,69 1.829.860,09 2.412.876,16 2.021.609,36 2.827.598,23 642.719,55 462.848,46 22.536.412,89 5.865.090,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.884.627,28 1.917.745,95 2.293.044,91 1.902.577,62 2.397.901,59 1.943.003,69 1.829.860,09 2.412.876,16 2.021.609,36 2.827.598,23 642.719,55 462.848,46 22.536.412,89 5.865.090,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mar/2022

Municipio de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MARÇO/2022 A FEVEREIRO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023

1.884.627,28 1.917.745,95 2.293.044,91 1.902.577,62 2.397.901,59 1.943.003,69 1.829.860,09 2.412.876,16 2.021.609,36 2.827.598,23 642.719,55 462.848,46 22.536.412,89 5.865.090,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (V - VI)

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

Fonte:

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mar/2022

Municipio de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MARÇO/2022 A FEVEREIRO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Abr/2022 Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023

1.884.627,28 1.917.745,95 2.293.044,91 1.902.577,62 2.397.901,59 1.943.003,69 1.829.860,09 2.412.876,16 2.021.609,36 2.827.598,23 642.719,55 462.848,46 22.536.412,89 5.865.090,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (V - VI)

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

Fonte:

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

 RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA

ACIMA  DA LINHA

 Até o Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS(a)

20.838.014,00 4.233.672,05RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)

849.060,00 170.464,68   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

15.900,00 23,73      I.P.T.U.

0,00 0,00      I.S.S.

0,00 0,00      I.T.B.I.

275.600,00 39.304,15      I.R.R.F.

557.560,00 131.136,80      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

243.800,00 32.959,25   Contribuições

604.840,00 161.561,86   Receita Patrimonial

600.600,00 161.561,86      Aplicações Financeiras (II)

4.240,00 0,00      Outras Receitas Patrimoniais

19.045.974,00 3.858.961,10   Transferências Correntes

12.084.000,00 2.508.734,55      Cota-Parte do FPM

2.628.800,00 365.240,63      Cota-Parte do ICMS

203.520,00 88.185,03      Cota-Parte do IPVA

593.600,00 43.932,30      Cota-Parte do ITR

40.704,00 3.918,48      Transferências da LC 61/1989

1.843.340,00 375.018,48      Transferências do FUNDEB

1.652.010,00 473.931,63      Outras Transferências Correntes

94.340,00 9.725,16   Demais Receitas Correntes

0,00 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)

94.340,00 9.725,16      Receitas Correntes Restantes

20.237.414,00 4.072.110,19RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

1.695.580,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

Continua 1/5FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 2/5

 DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

 Até o Bimestre/2023

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

409.911,53 393.750,703.209.552,22 2.873.310,41 2.619.647,14 172.584,3221.727.264,97DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

0,00 0,001.564.131,38 1.564.131,38 1.430.408,46 18.028,8511.075.793,74    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,003.180,00    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

 RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA

ACIMA  DA LINHA

 Até o Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS(a)

148.400,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

0,00 0,00   Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00   Amortização de Empréstimos (IX)

53.000,00 0,00   Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

53.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens

95.400,00 0,00   Transferências de Capital

0,00 0,00      Convênios

95.400,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00   Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

148.400,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

148.400,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 22.229.794,00 4.072.110,19

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 20.385.814,00 4.072.110,19
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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 DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

 Até o Bimestre/2023

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

409.911,53 393.750,701.645.420,84 1.309.179,03 1.189.238,68 154.555,4710.648.291,23    Outras Despesas Correntes

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00Transferências Constitucionais e Legais

409.911,53 393.750,701.645.420,84 1.309.179,03 1.189.238,68 154.555,4710.648.291,23Demais Despesas Correntes

409.911,53 393.750,703.209.552,22 2.873.310,41 2.619.647,14 172.584,3221.724.084,97DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)

229.132,69 163.099,4994.696,45 70.367,55 68.013,83 20.175,552.227.789,98DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

229.132,69 163.099,4986.144,20 61.815,30 59.461,58 20.175,552.206.589,98    Investimentos

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Inversões Financeiras

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Demais Inversões Financeiras

0,00 0,008.552,25 8.552,25 8.552,25 0,0021.200,00    Amortização da Dívida (XXVII)

229.132,69 163.099,4986.144,20 61.815,30 59.461,58 20.175,552.206.589,98DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,0021.200,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)

3.295.696,42 2.935.125,71 2.679.108,72 192.759,87 639.044,22 556.850,1923.951.874,95DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXII + XXVIII + XXIX + XXX)

3.295.696,42 2.935.125,71 2.679.108,72 192.759,87 639.044,22 556.850,1923.951.874,95DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 643.391,41

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 643.391,41

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 21.200,00

Continua 3/5FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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JUROS NOMINAIS
 Até o Bimestre/2023

 VALOR INCORRIDO

161.561,86Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 804.953,27

ABAIXO DA LINHA

SALDO
 CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

  Até o Bimestre/2023(b) Em 31 Dez 2022(a)

185.256,68186.704,71DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

9.558.919,269.104.715,02DEDUÇÕES (XL)

9.558.919,269.104.715,02  Disponibilidade de Caixa

10.122.370,719.523.493,38      Disponibilidade de Caixa Bruta

393.903,45252.030,39      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

169.548,00166.747,97      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00  Demais Haveres Financeiros

-9.373.662,58-8.918.010,31DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

455.652,27RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 21.200,00

AJUSTE METODOLÓGICO  Até o Bimestre/2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb) -454.204,24

0,00RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 1.448,03

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) -160.113,83

Continua 4/5FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 5/5

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

CONTROLE INTERNO (Dec 011/2021)

ADEMILSON GONÇALVES RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

 INFORMAÇÕES ADICIONAIS  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.479.140,95

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
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SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

CONTROLE INTERNO (Dec 011/2021)

ADEMILSON GONÇALVES RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

 INFORMAÇÕES ADICIONAIS  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.479.140,95

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Inscritos

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2022
(g)

Pagos  Liquidados      Pagos
      (c)       (d)

Cancelados   Saldo
      e = (a+b) - (c+d) (h) (i) (j)

Cancelados
k = (f+g) - (i+j)

Saldo Saldo Total
L=(e+k)

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

      (a)       (f)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 202.534,14 196.337,96 - 556.850,1949.496,25 2.385.201,322.329.508,89-639.044,222.862.043,1124.315,9755.692,43

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,8949.496,25EXECUTIVO 2.385.201,32

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,89 2.385.201,3249.496,25ADMINISTRAÇÃO DIRETA

29.071,43 25.028,83 0,00 5.297,90 500,00 317.064,47 99.734,37 94.734,37 0,00 222.830,10 228.128,001.255,30DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

10.462,81 10.317,37 0,00 145,44 0,00 116.475,97 71.308,59 60.133,76 0,00 56.342,21 56.487,650,00DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

68.882,11 68.775,73 0,00 106,38 0,00 703.525,50 197.296,20 133.980,00 0,00 569.545,50 569.651,880,00DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

823,45 823,45 0,00 0,00 0,00 2.822,00 1.542,00 1.542,00 0,00 1.280,00 1.280,000,00DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

6.411,79 6.411,79 0,00 0,00 0,00 195,99 195,65 195,65 0,00 0,34 0,340,00DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

4.647,84 4.619,39 0,00 5.613,11 744,39 45.085,69 18.227,04 16.237,04 0,00 29.593,04 35.206,155.584,66DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

21.387,75 21.320,26 0,00 37.919,22 17.209,22 215.893,97 54.495,06 54.495,06 0,00 178.608,13 216.527,3537.851,73DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

54.131,16 53.537,39 0,00 5.398,33 5.422,36 1.460.635,19 196.041,31 195.328,31 0,00 1.270.729,24 1.276.127,574.804,56DEPARTAMENTO DE SAÚDE

6.715,80 5.503,75 0,00 1.212,05 440,00 344,33 204,00 204,00 0,00 580,33 1.792,380,00EXECUTIVO MUNICIPAL

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

CONTADOR CRC/PR 040644//O

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,89 2.385.201,32

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

49.496,25TOTAL (III) = (I + II):

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Inscritos

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2022
(g)

Pagos  Liquidados      Pagos
      (c)       (d)

Cancelados   Saldo
      e = (a+b) - (c+d) (h) (i) (j)

Cancelados
k = (f+g) - (i+j)

Saldo Saldo Total
L=(e+k)

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

      (a)       (f)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 202.534,14 196.337,96 - 556.850,1949.496,25 2.385.201,322.329.508,89-639.044,222.862.043,1124.315,9755.692,43

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,8949.496,25EXECUTIVO 2.385.201,32

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,89 2.385.201,3249.496,25ADMINISTRAÇÃO DIRETA

29.071,43 25.028,83 0,00 5.297,90 500,00 317.064,47 99.734,37 94.734,37 0,00 222.830,10 228.128,001.255,30DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

10.462,81 10.317,37 0,00 145,44 0,00 116.475,97 71.308,59 60.133,76 0,00 56.342,21 56.487,650,00DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

68.882,11 68.775,73 0,00 106,38 0,00 703.525,50 197.296,20 133.980,00 0,00 569.545,50 569.651,880,00DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

823,45 823,45 0,00 0,00 0,00 2.822,00 1.542,00 1.542,00 0,00 1.280,00 1.280,000,00DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

6.411,79 6.411,79 0,00 0,00 0,00 195,99 195,65 195,65 0,00 0,34 0,340,00DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

4.647,84 4.619,39 0,00 5.613,11 744,39 45.085,69 18.227,04 16.237,04 0,00 29.593,04 35.206,155.584,66DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

21.387,75 21.320,26 0,00 37.919,22 17.209,22 215.893,97 54.495,06 54.495,06 0,00 178.608,13 216.527,3537.851,73DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

54.131,16 53.537,39 0,00 5.398,33 5.422,36 1.460.635,19 196.041,31 195.328,31 0,00 1.270.729,24 1.276.127,574.804,56DEPARTAMENTO DE SAÚDE

6.715,80 5.503,75 0,00 1.212,05 440,00 344,33 204,00 204,00 0,00 580,33 1.792,380,00EXECUTIVO MUNICIPAL

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

CONTADOR CRC/PR 040644//O

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

202.534,14 196.337,96 0,00 55.692,43 24.315,97 2.862.043,11 639.044,22 556.850,19 0,00 2.329.508,89 2.385.201,32

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

49.496,25TOTAL (III) = (I + II):

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) 
+ (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

157.397,20

751,46

98.380,02

18.961,57

39.304,15

3.762.513,61

3.135.918,14

3.135.918,14

0,00

456.550,74

4.898,09

54.915,36

110.231,28

0,00

0,00

3.919.910,81

752.502,72

757.900,00

37.100,00

318.000,00

127.200,00

275.600,00

19.173.280,00

14.840.000,00

13.780.000,00

1.060.000,00

3.286.000,00

50.880,00

742.000,00

254.400,00

0,00

0,00

19.931.180,00

3.622.656,00

227.474,981.360.139,00

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

375.018,48

375.018,48

375.018,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

375.018,48

VALOR

1.843.340,00

1.843.340,00

1.843.340,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 -1.779.316,00 -377.484,24

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
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-

-

-
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental 

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

11.2- Ensino Fundamental

1.625.556,93

332.356,93

0,00

0,00

1.293.200,00

297.512,81

0,00

0,00

0,00

447.543,17

206.524,11

0,00

0,00

241.019,06

35.954,86

0,00

0,00

0,00

297.512,81 35.954,86

0,00

0,00

0,00

35.954,86

241.019,06

0,00

0,00

206.524,11

447.543,17

35.954,86

0,00

0,00

0,00

33.278,31

221.332,46

0,00

0,00

206.524,11

427.856,57

33.278,31

 DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

INDICADORES DO FUNDEB

483.498,03

0,00

0,00

483.498,03

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

461.134,88

447.543,17 447.543,17

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

427.856,57

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROC. (SEM

DISP. DE
CAIXA)713- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAF

0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

262.512,94

VALOR EXIGIDO
(i)

447.543,17

VALOR
APLICADO

(j)

447.543,17 119,34

VALOR
CONSIDERADO

APÓS
DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)3

37.501,85

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

-108.479,55

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

-108.479,55 -28,93

VALOR NÃO
APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

% NÃO
APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-64.949,97

0,00 0,00 0,00 -64.949,9723- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União (VAAF+VAAT)

-64.949,97

-64.949,97

0,00

191.046,00

191.046,00

0,00

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Impostos e Transferências de Impostos

VALOR
APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
QUE

INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)6

24.2- Pré-escola

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.913.136,68 130.077,23 99.493,18 94.638,59

24.1- Creche

VALOR

-377.484,24

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,00

0,00

960.475,45

582.991,2127- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5
VALOR EXIGIDO

(x)

960.475,45 24,50

% APLICADO
(y)

VALOR
APLICADO

(w)

979.977,7033- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.923.069,74 483.498,03 483.498,03 461.134,88

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.913.136,68 130.077,23 99.493,18 94.638,59

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) -

(ac)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP
CANCELADOS

(ac)

110.808,45

0,00 0,00

65.609,41
0,00
0,00

0,00

120.953,54

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 110.808,45 65.609,41 120.953,54

0,00 0,00 0,00 0,00

186.562,95

0,00

186.562,95

0,00

0,00

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

(e)
35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

245.920,00

139.920,00

0,00

63.600,00

42.400,00

0,00

0,00

212.000,00

0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

30.210,48

29.783,49

0,00

426,99

0,00

0,00

0,00

53.634,04

0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

245.920,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação)6

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

42- ENSINO FUNDAMENTAL 

43- ENSINO MÉDIO 

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

4.007.630,08

3.114.933,74

0,00

42.400,00

850.296,34

74.496,34

596.250,26

529.412,93

0,00

0,00

66.837,33

17.325,00 0,00

53.578,28

0,00

0,00

529.412,93

582.991,21

0,00
52.258,41

0,00

0,00

503.515,06

555.773,47

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1- Despesas Correntes

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2- Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

74.496,34 17.325,00 0,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

SALÁRIO
EDUCAÇÃO

(af)

109.147,76

375.018,48

58.240,56

425.925,68

0,00

0,00

425.925,68

0,00

29.783,49

0,00

29.783,49

0,00

0,00

29.783,49

FUNDEB
(ae)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

83.844,52457.920,0040- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

0,000,000,00245.920,0046- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 555.773,47582.991,21613.575,264.082.126,42

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1

2

3

4

5

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados
no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

6

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser
rateadas para essas áreas de atuação.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Continuação 3/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

CONTADOR CRC/PR 040644//O

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO RICARDO ADRIANO CARDOSO

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) -

(ac)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP
CANCELADOS

(ac)

110.808,45

0,00 0,00

65.609,41
0,00
0,00

0,00

120.953,54

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 110.808,45 65.609,41 120.953,54

0,00 0,00 0,00 0,00

186.562,95

0,00

186.562,95

0,00

0,00

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

(e)
35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

245.920,00

139.920,00

0,00

63.600,00

42.400,00

0,00

0,00

212.000,00

0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

30.210,48

29.783,49

0,00

426,99

0,00

0,00

0,00

53.634,04

0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

245.920,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação)6

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

42- ENSINO FUNDAMENTAL 

43- ENSINO MÉDIO 

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

4.007.630,08

3.114.933,74

0,00

42.400,00

850.296,34

74.496,34

596.250,26

529.412,93

0,00

0,00

66.837,33

17.325,00 0,00

53.578,28

0,00

0,00

529.412,93

582.991,21

0,00
52.258,41

0,00

0,00

503.515,06

555.773,47

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1- Despesas Correntes

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2- Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

74.496,34 17.325,00 0,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

SALÁRIO
EDUCAÇÃO

(af)

109.147,76

375.018,48

58.240,56

425.925,68

0,00

0,00

425.925,68

0,00

29.783,49

0,00

29.783,49

0,00

0,00

29.783,49

FUNDEB
(ae)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

83.844,52457.920,0040- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

0,000,000,00245.920,0046- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 555.773,47582.991,21613.575,264.082.126,42

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1

2

3

4

5

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados
no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

6

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser
rateadas para essas áreas de atuação.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 291.500,00 291.500,00 39.327,88 13,49

      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 275.600,00 275.600,00 39.304,15 14,26

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Ativa dos Impostos 15.900,00 15.900,00 23,73 0,15

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18.113.280,00 18.113.280,00 3.762.513,61 20,77

      Cota-Parte FPM 13.780.000,00 13.780.000,00 3.135.918,14 22,76

      Cota-Parte ITR 742.000,00 742.000,00 54.915,36 7,40

      Cota-Parte IPVA 254.400,00 254.400,00 110.231,28 43,33

      Cota-Parte ICMS 3.286.000,00 3.286.000,00 456.550,74 13,89

      Cota-Parte IPI-Exportação 50.880,00 50.880,00 4.898,09 9,63

      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 18.404.780,00 18.404.780,00 3.801.841,49 20,66

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 1.194.200,00 1.194.200,00 249.523,99 20,89

   Provenientes da União 593.600,00 593.600,00 87.962,13 14,82

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 600.600,00 600.600,00 161.561,86 26,90

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 53.000,00 53.000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.247.200,00 1.247.200,00 249.523,99 20,01

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 4.832.720,00 5.608.240,86 1.134.822,56 20,23 957.649,15 17,08

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 2.192.610,00 2.192.610,00 409.934,81 18,70 409.934,81 18,70

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 2.640.110,00 3.415.630,86 724.887,75 21,22 547.714,34 16,04

DESPESAS DE CAPITAL 437.514,27 626.474,27 27.786,00 4,44 24.194,10 3,86

Investimentos 437.514,27 626.474,27 27.786,00 4,44 24.194,10 3,86

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 437.514,27 626.474,27 27.786,00 4,44 24.194,10 3,86

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

5.270.234,27

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

814.080,00

4.456.154,27

6.234.715,13

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

1.109.600,86

5.125.114,27

1.162.608,56

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

0,00

5.540,93

1.157.067,63

18,65

%
 (h/IVf)*100

0,00

0,48

99,52 976.952,97

981.843,25

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (i)

0,00

4.890,28

0,00

0,00

0,50

0,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,50

15,75

%
 (i/IVg)*100

99,50

25,70

-406.676,75

0,00

0,00

814.080,00

771.680,00

0,00

42.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.109.600,86

771.680,00

0,00

337.920,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.890,28

4.890,28

0,00

0,00

650,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,42

0,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.890,28

4.890,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,06

0,000,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

  RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre
(l)

%
(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 841.904,27 1.806.385,13 158.033,13 13,59 85.246,35 8,68

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.386.460,00 4.386.460,00 1.004.575,43 86,41 896.596,90 91,32

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 14.840,00 14.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 27.030,00 27.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.270.234,27 6.234.715,13 1.162.608,56 100,00 981.843,25 100,00

CONTROLE INTERNO (Dec 011/2021)

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

ADEMILSON GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO ADRIANO CARDOSOJOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2023

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2023

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre
(l)

%
(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 841.904,27 1.806.385,13 158.033,13 13,59 85.246,35 8,68

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.386.460,00 4.386.460,00 1.004.575,43 86,41 896.596,90 91,32

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 14.840,00 14.840,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 27.030,00 27.030,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.270.234,27 6.234.715,13 1.162.608,56 100,00 981.843,25 100,00

CONTROLE INTERNO (Dec 011/2021)

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

ADEMILSON GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO ADRIANO CARDOSOJOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2023

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2023

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  - 0,00

Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00

TOTAL DE PASSIVOS  - 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00

Provisões de PPP  - 0,00

Outros passivos  - 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00

Obrigações contratuais  - 0,00

Riscos não Provisionados  - 0,00

Garantias Concedidas  - 0,00

Outros Passivos Contingentes  - 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2032203120302029

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Contratadas (I.1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

A contratar (I.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

A contratar (II.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

 - 

 - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

0,00

0,00

0,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

 - 

- 25.664.516,93  -  - 

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00
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EXERCÍCIO ANTERIOR
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Outros passivos  - 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00

Obrigações contratuais  - 0,00

Riscos não Provisionados  - 0,00

Garantias Concedidas  - 0,00

Outros Passivos Contingentes  - 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

JOÃO CARLOS DELLA TORRE

CONTADOR CRC/PR 040644//O

SANTO ANTONIO DO CAIUA,  24/03/2023

DIRETOR DEPTO FINANÇAS (Dec nº 08/2021)

RICARDO ADRIANO CARDOSO

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2032203120302029

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Contratadas (I.1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

A contratar (I.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

A contratar (II.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

 - 

 - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

0,00

0,00

0,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

 - 

- 25.664.516,93  -  - 

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.986.414,00

Previsão Atualizada 20.986.414,00

Receitas Realizadas 4.233.672,05

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 4.479.140,95

DESPESAS

Dotação Inicial 19.497.114,00

Dotação Atualizada 23.976.254,95

Despesas Empenhadas 3.304.248,67

Despesas Liquidadas 2.943.677,96

Despesas pagas 2.687.660,97

Superavit Orçamentário 1.289.994,09

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

3.304.248,67Despesas Empenhadas
2.943.677,96Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

0,00 0,00

0,00 0,00

643.391,41

455.652,27

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.886.359,08 0,00 556.850,19 2.329.508,89

EXECUTIVO 2.886.359,08 0,00 556.850,19 2.329.508,89

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 252.030,39 0,00 196.337,96 55.692,43

EXECUTIVO 252.030,39 0,00 196.337,96 55.692,43

TOTAL: 3.138.389,47 0,00 753.188,15 2.385.201,32

Valor apurado até o
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

447.543,17 119,34

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 
Infantil 0,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de 
Capital 0,00 0,00

25%

70%

50%

15%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

960.475,45 24,50

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 25.664.516,93
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.664.516,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.664.516,93

Continua 1/2FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Continuação 2/2

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Saldo não Realizado
Valor apurado até o

BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

94.696,45 2.133.093,53

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

53.000,00

10.600,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.328.890,44 15,00 0,00

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Continuação 2/2

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Saldo não Realizado
Valor apurado até o

BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

94.696,45 2.133.093,53

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

53.000,00

10.600,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.328.890,44 15,00 0,00

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Saldo não Realizado
Valor apurado até o

BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

94.696,45 2.133.093,53

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

53.000,00

10.600,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.328.890,44 15,00 0,00

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

Município de SANTO ANTONIO DO CAIUA - PR

JANEIRO A FEVEREIRO 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Continuação 2/2

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Saldo não Realizado
Valor apurado até o

BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

94.696,45 2.133.093,53

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

53.000,00

10.600,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.328.890,44 15,00 0,00

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE: Sistema Betha Sapo v 6.0.91

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  45/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  L. CONTI & CIA LTDA
Valor............:  12.100,20  (doze mil cem reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 24/03/2023   Término: 23/03/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  12/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (444),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (450),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (472)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA PRESENTEAR
AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO QUE PARTICIPAM DOS PROJETOS
SOCIAIS DO CRAS E PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Março  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  46/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
Valor............:  1.500,00  (um mil e quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 24/03/2023   Término: 23/03/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  11/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.028.4.4.90.52.00.00.00.00 (194)  Saldo: 5.300,00
Objeto..........:  Aquisição de motosserras, através do Departamento de
Obras, Viação e Serviços Urbanos.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Março  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  48/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CICERO ROBERTO DA SILVA
Valor............:  30.292,16  (trinta mil duzentos e noventa e dois reais e
dezesseis centavos)
Vigência.......:  Início: 24/03/2023   Término: 22/03/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  10/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (26),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (104),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (105),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (106),
2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (140),  2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (147),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (165),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),
2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (322),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (330),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (343),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (344),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (345),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (346),
2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (366),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (371),
2.232.3.3.90.30.00.00.00.00 (375),  2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (381),
2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (389)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios, materiais e produtos de higiene e limpeza e
utensílios de cozinha para os departamentos de Educação e Cultura,
Esporte e Lazer, Saúde, Administração e Assistência Social do município
de santo Antônio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Março  de  2023
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 
CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 

 
COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que 
por ausência de empresa habilitada a participar do certame, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2023 que teve como objeto 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA SUBSTITUIÇÃO DE 16 PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA NO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 
foi considerada “DESERTA” em 24/03/2023. 
 
Querência do Norte - PR, 24 de Março de 2023. 

 
               ALEX SANDRO FERNANDES 
                            PREFEITO MUNICIPAL 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 276/2022, decorrente de Pregão n°. 71/2022 de PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA 
PRESSÃO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
01.973.424/0001-03,  AV. PORTO ALEGRE, 657 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. DENILSON ANTONIO AITA, brasileiro, portador 
da RG nº 42148288 SSP PR e CPF 624.906.649-72,residente e domiciliado Querência do Norte PR , 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 25.000,00 ( Vinte e Cinco Mil Reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 5: LINHA VOLKSWAGEN (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR 
CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado R$ 

33660 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214 
ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 ÔNIBUS 
VW 8-120 MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8110  CAMINHÃO VW 
13-180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 – 
2014/2014 – AYN-1139 VW COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54 VW 
COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54 CAMINHÃO VW-17.190 - 
2021/2022 - SPD-0F94 

50.000,00 12.500,00 

 
LOTE 17: TRATORES – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 5,00% (CINCO POR CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado R$ 

33674 TRATORES  PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 
PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA 
SIMILAR EQUIVALENTE.  TRATOR LS U 80 TRATOR VALMET 88 TRATOR NH 
TL 85 - 2009  TRATOR NH T7 140 – 2014 TRATOR FORD 5630- 1993 TRATOR 
LS 100 PLUS 

50.000,00 12.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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Querência do Norte Pr, 24 de Março de 2023. 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DENILSON ANTONIO AITA 
contratada 

 
Testemunhas:  

 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 275/2022, decorrente de Pregão n°. 71/2022 de PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA 
PRESSÃO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ Nº 06.537.148/0001-46,  AVENIDA NORMAN PROCHET, 536 - CEP: 87930000  - 
bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. LUIZ 
LAURISMAR DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 45725553 SSP PR e CPF 599.039.709-
78,residente e domiciliado Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais), corresponde aos objetos abaixo, com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 10: LINHA VOLARE/IVECO (PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 4,00% (QUATRO POR 
CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado 
R$ 

33671 LINHA VOLARE/IVECO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – 
COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – 
BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 
2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-
2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247 IVECO BUS 
10-190E - 2020/2021 - BEU-C31  

30.000,00 7.500,00 

 
LOTE 18: TRATORES (EXCLUSIVO) empresa venceu lote com desconto de 4,00% (QUATRO POR CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado 
R$ 

333675 LINHA VOLARE/IVECO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – 
COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – 
BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 
2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-
2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247 IVECO 
BUS 10-190E - 2020/2021 - BEU-C31  

30.000,00 7.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 24 de Março de 2023. 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LUIZ LAURISMAR DA SILVA 
contratada 

 
Testemunhas:  

 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 278/2022, decorrente de Pregão n°. 71/2022 de PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA 
PRESSÃO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
07.338.732/0001-35,  AVENIDA PORTO ALEGRE, 549 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, 
brasileiro, portador da RG nº 53146392 SSP PR e CPF 925.238.209-78,residente e domiciliado Querência 
do Norte PR,  acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 7.500,00 ( Sete Mil e Quinhentos Reais), corresponde aos objetos abaixo, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 13: LINHA FIAT/FORD (LEVES E UTILITARIOS, CAMIONETES, VANS E AMBULÂNICAS) EXCLUSIVO 
EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 3,00% (TRÊS POR CENTO) 
 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado 
R$ 

34177 LINHA FIAT/FORD - LEVES E UTILITARIOS: PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  UNO – 2009/2010 – ARQ-8660 
UNO MILLE ECONOMY – 2012/2012 – AVH-7319 UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2013 – AWJ-5295 UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-3089 
UNO MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO ECONOMY – 2012/2012 
– AWB-0494  STRADA FIRE – 2011/2012 – ENW-4861 STRADA FIRE – 
2011/2012 – AUK-4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – AVH-8647 STRADA 
WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 2010/2011 – HJF-2414 PALIO 
FIRE – 2015/2015 – AZS-7107  DOBLO CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 
NOVO UNO – 2010/2015 – ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – BBQ-3648 
DUCATO – 2016/2017 – BBP-7437 STRADA HD WK CC E – 2017/2018- BCF-
0683 UNO ATTRACTIVE - 2019/2019 - BDD-0C48 UNO ATTRACTIVE-
2019/2019 - BDD-0C47 AMB/FIAT/STRADA 2019/2019 - BDE-2H38 
AMB/FIAT/STRADA 2019/2019-BDE-2H37 AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 
2018/2019- PRX-2B07 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 
NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 DUCATO MINIBUS 2000/2000 - 
AJO-8572 DUCATO TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58 DUCATO 
ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10 DUCATO MINIBUS 2005/2006 - AND-
2881 

30.000,00 7.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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Querência do Norte Pr, 24 de Março de 2023. 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER 
contratada 

 
Testemunhas:  
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                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 279/2022, decorrente de Pregão n°. 71/2022 de PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA 
PRESSÃO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro VOSS AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
97.532.745/0001-33,  Avenida Normam Prochet,  - CEP:87930-000 - bairro: centro, Querência do Norte, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr. EDER BATISTA VOSS, brasileiro, portador da RG nº SSP 
PR SSP PR e CPF 077.287.469-79,residente e domiciliado Querência do Norte PR,  acordam por meio 
deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 11.250,00 ( Onze Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), corresponde aos objetos 
abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 9: LINHA VOLARE/IVECO (LINHA PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
3,00% (TRÊS POR CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado 
R$ 

33670 LINHA VOLARE/IVECO PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE.  VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6378 VOLARE V 6– 2008/2009 
– AQS-6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-
2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO 
– 2019-2020 – BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 
2009/2009 – ARG-2247 IVECO BUS 10-190E - 2020/2021 - BEU-9C31 

45.000,00 11.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr, 24 de Março de 2023. 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 EDER BATISTA VOSS 
 contratada 

 
Testemunhas:  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 31/2023 
 

Pregão Eletrônico nº 07/2023 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa MATO VERDE ELABORAÇÃO E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA – ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução de Projeto de Educação em Saúde Ambiental, com ações voltadas para a qualidade 
da água para consumo humano nas áreas rurais no município de Rondon/Pr, com recursos do 
convênio nº 936098/2022, da Fundação Nacional De Saúde – FUNASA, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, parceladamente, 
de acordo com cronograma de execução, após o crédito do recurso por parte da união na conta do 
convênio e apresentação correta da nota fiscal/fatura do serviço fornecido e documentos pertinentes. 
O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no setor de contabilidade do Município e 
deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do serviço 
fornecido, número da licitação, número do contrato, Convênio FUNASA nº 936098/2022, com 
dados bancários para depósito, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo 
técnico responsável pelo recebimento; b) termo de recebimento provisório. 
Dotação Orçamentária:  As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta 
de recursos do Tesouro Nacional através do Fundo Nacional de Saúde - FUNASA. 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 20/03/2024 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 20/03/2023. 
 
Rondon – Pr, 20 de março de 2023. 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE 
PREÇO:  
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA PARA SUBSTTITUIÇÃO DE 16 PILARES DE SUSTENTAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA 
NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, conforme descrito projeto. 

ABERTURA:  12 DE ABRIL DE 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE – 
PR. 
Querência do Norte-PR, 27 DE MARÇO de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA GLEICE 
ELIZABETH DE SOUZA. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa GLEICE ELIZABETH DE SOUZA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida à AV BRASIL, 2048 - CEP: 87.800-000, cidade de Rondon/PR, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.492.037/0001-78, neste ato representada por seu PROPRIETÁRIA, a 
Senhora GLEICE ELIZABETH DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade nº 4.458.129-9, e 
do CPF nº 016.628.909-40, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão nº 22/2022, pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 12/04/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência e execução do contrato referente 
a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 01 (um) instrutor(a) para 
ministrar aulas de artesanato (técnicas manuais), tais como, pintura em tecido, técnicas em 
tricô e crochê, customização de roupas, patch aplique e técnicas de reciclagem, para o público 
atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital.  

Cláusula segundo– Prazo 
Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 (doze) 

meses, vencendo em 12/04/2024, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 
Cláusula terceira– Valor 

Ao valor total do contrato atual, fica acrescido o valor de R$ 34.200,00 (trinta e 
quatro mil e duzentos reais), correspondente ao valor de R$2.850,00 (dois mil, oitocentos e 
cinquenta reais) mensais. Sendo assim o valor global da contratação passa a ser de R$ 68.400,00 
(sessenta e oito mil e quatrocentos reais):  
Lote Item Descrição do serviço Unid. de 

medida 
Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 INSTRUTOR DE ARTESANATO Instrutor que 
possua cursos livres na área de: Artesanato (técnicas 
manuais), Pintura em tecido, Técnicas em tricô e 
crochê, Oficina de customização de roupas e patch 
aplique. Técnicas de reciclagem. Serão 12 horas 
semanais de segunda a sexta feira, distribuidas nos 
grupos do Serviço de Convivencia e Fortalecimento 
de Vinculos (3 horas semanais sendo 1:30h no 
periodo matutino e 1:30h no periodo vespertino), no 
CICAR (3 horas semanais sendo 1:30h no periodo 
matutino e 1:30h no periodo vespertino); Distrito de 
Bernardelli (1:30h semanal podendo ser no periodo 

MÊS 12,00 2.850,00 34.200,00 

 
 
 

 2 

matutino ou vespertino); Vila Rual (1:30h semanal 
podendo ser no periodo matutino ou vespertino); e 
grupo de pessoas da Comunidade (1:30h semanal 
podendo ser no periodo matutino, vespertino ou 
noturno) e Programa Criança Feliz (1:30h semanal 
podendo ser no período matutino ou vespertino). 

 
Cláusula quarta: Disposições Gerais 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 
Rondon, 24 de março de 2.023. 

 
______________________________________ 
               MUNICÍPIO DE RONDON 
                       CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
      GLEICE ELIZABETH DE SOUZA 
                      CONTRATADA  
   

 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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DECRETO Nº. 027/2023 
 

SÚMULA: REGULAMENTA EM ÂMBITO 
MUNICIPAL A NOVA LEI DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, LEI 
FEDERAL Nº. 14.133 DE 2021 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, por sua atribuição, vem regulamentar os procedimentos licitatórios, dispensas e 
demais contratações público-privadas, na forma e dos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133 
de 2021. 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO  

Art. 1º. - Este Decreto estabelece normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional no âmbito de competência do Município 
da Cidade de Mirador. 

§ 1º - Eventuais procedimentos licitatórios que envolvam licitações e contratações com 
recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira, de organismo financeiro internacional, de acordos internacionais ou outras 
peculiaridades não abrangidas por este Decreto, deverão supletivamente seguir todos os 
parâmetros legais presentes na Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

§ 2º - Eventuais procedimentos licitatórios de âmbito internacional deverão seguir todas as 
regras e parâmetros presentes neste Decreto e no presente no Art. 52 e outros dispositivos 
da Lei Federal nº. 14.133 de 2021, sobretudo em relação os aspectos referentes à política 
monetária, ao comércio exterior e a eventuais exigências de órgãos competentes. 

Art. 2º. - Este Decreto aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 

 

 

III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 

Art. 3º. - Não se subordinam ao regime deste Decreto: 

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida 
pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia 
relacionadas a esses contratos; 

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. 

Art. 4º. - Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por este Decreto as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º - As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

§ 2º - A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 

§ 3º - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

 

Art. 5º. - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº. 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º. - Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV - Administração: órgão ou entidade, por meio do qual a Administração Pública atua, e, para 
fins deste Decreto, por meio do qual atua o Município de Mirador. 

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 
em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 
contratação; 

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins 
deste Decreto, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta; 

 

 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento; 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente, por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 
ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 
prévia do contratante; 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo 
modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para 
a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 
contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado 
o dever de realizar a prestação de um serviço específico, em período predeterminado, 
podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto; 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a: 

 

 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato; 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação; 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou 
de técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

 

 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera 
R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e oito milhões oitocentos e trinta e três mil trezentos 
e nove reais e quatro centavos), valor esse que deve ser constantemente atualizado, em 
conformidade com decretos regulamentadores promovidos pelo Poder Executivo Federal.  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto 
básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do 
público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos 
investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

 

 

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, 
quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na 
execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta; 

h) levantamento topográfico e cadastral; 

i) pareceres de sondagem; 

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 
análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários 
para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 
ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 
necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 
inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar 
à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para 
o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se 
destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

 

 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 
instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 
e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 
execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 deste Decreto; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 
as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos 
de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 
as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar 
impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 
prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às 
quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto 
ou no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação 
às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida 
no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução 
no caso de obras e serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço 
certo e total; 

 

 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 
compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob 
inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi 
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança 
estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos 
por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 
realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para 
a entrega final do objeto; 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia 
em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto; 

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além 
do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou 
ambas, por tempo determinado; 

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida a 
participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moeda 
estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou 
em parte em território estrangeiro; 

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo Federal; 

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território 
nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal; 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais 
e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá 
ser: 

 

 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para 
concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e 
compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente 
selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 
alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar 
proposta final após o encerramento dos diálogos; 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar 
o objeto quando convocados; 

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de edital, 
destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do 
objeto; 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras; 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

 

 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e 
nas propostas apresentadas; 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de 
registro de preços; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a 
ata de registro de preços; 

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, 
de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a 
padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 
disponíveis para a licitação; 

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a 
realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao 
contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com base 
em percentual da economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários 
para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou 
inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa; 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

 

 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação 
ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada; 

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre 
outras situações, por: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição 
da sua qualidade, vida útil ou segurança; 

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 
antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços; 

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no 
contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais; 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os 
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 
obra; 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

LXI – normativa: gênero referente a quaisquer espécies de normas, independente da 
natureza, abrangendo, conforme cada sentido e abrangência exigida em artigo desse Decreto, 
entre outros, regulamentos, decretos e leis. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º. - Caberá ao Prefeito Municipal designar os agentes públicos para o desempenho das 
funções essenciais à execução dos procedimentos e do acompanhamento contratual dirimidos 
neste Decreto Regulamentador, e que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 
da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração Municipal nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 

§ 1º - A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação 
de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 
de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º - O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também 
se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

Art. 8º. - A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§ 1º - Tendo o número de habitantes do município e enquanto durar o prazo expresso do Art. 
176 da Lei 14.133 de 2021, a exigência da pessoa designada no caput entre servidores 
efetivos ou empregados públicos será facultativa. 

§ 2º - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 3º - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos estabelecidos neste Decreto, o agente de contratação poderá ser substituído por 

 

 

comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão. 

§ 4º - As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 
que trata este Decreto serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto neste 
Decreto.     

§ 5º - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis 
pela condução da licitação. 

§ 6º - Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será designado pregoeiro. 

Art. 9º. - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 
nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas, mormente quanto a aspectos 
geográficos; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento 
de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 

 

§ 1º - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade pertencente ao Município de Mirador, promotor da 
licitação, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria. 

§ 2º - As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Art. 10 - Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos 
procedimentos relacionados às licitações e aos contratos de que trata este Decreto precisarem 
defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de ato praticado 
com estrita observância de orientação constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 
1º do art. 53 deste Decreto, a advocacia pública promoverá, a critério do agente público, sua 
representação judicial ou extrajudicial. 

§ 1º - Não se aplica o disposto no caput deste artigo, quando presentes provas da prática de 
atos ilícitos dolosos constando nos autos do processo administrativo ou judicial. 

§ 2º - Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não 
mais ocupar o cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado. 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11 - O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
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Parágrafo único - O Prefeito Municipal, por meio de os órgãos administrativos municipais, 
promoverá a governança das contratações e implementará processos e estruturas, inclusive 
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos 
no caput deste artigo, promovendo ambiente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento 
das contratações,  o planejamento estratégico e as leis orçamentárias, em face da eficiência, 
da efetividade da eficácia em contratações. 

Art. 12 - No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis; 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 deste Decreto; 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente responsável do Município de Mirador, conforme regimento do setor 
responsável pela condução dos procedimentos deste Decreto, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamento interno, 
o setor e os agentes públicos devidamente determinados serão responsáveis por elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.       

§ 1º - O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo 
município na realização de licitações e na execução dos contratos. 

 

 

§ 2º - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

Art. 13 - Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de 
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade, do município ou de 
outro ente da Federação, na forma da lei. 

Parágrafo único - A publicidade será diferida: 

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 deste Decreto. 

Art. 14 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

§ 1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

§ 2º - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

§ 4º - O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos deste Decreto. 

Art. 15 - Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

 

 

§ 1º - O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação. 

§ 2º - O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput deste artigo. 

§ 4º - Desde que haja justificativa técnica aprovada pelo agente público municipal, competente 
e responsável, nos termos do regimento, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo 
para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

Art. 16 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº. 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº. 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº. 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

Art. 17 - O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

 

 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º - A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º - As licitações serão preferencialmente realizadas, sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo, observando, quanto à obrigatoriedade da forma eletrônica, 
o prazo facultativo disposto nos termos do Art. 176 da Lei 14.133 de 2021 que considera o 
número de habitantes do município.  

§ 3º - Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, 
o município, por meio de sua secretaria solicitante, poderá, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 4º - Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, 
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 
eletrônico. 

§ 5º - Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste 
artigo, a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, 
e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º - A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para 
aceitação de: 

I -  estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

 

 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18 - A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 deste Decreto, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 
de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

 

 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 
em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 
24 deste Decreto. 

§ 1º - O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 2º - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 
I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões 
de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada 
apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

Art. 19 - Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos 
de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção 
do catálogo do Poder Executivo Federal; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos 
de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros 
documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal. 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a 
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

 

 

§ 1º - O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II 
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

§ 3º - Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada 
ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la. 

Art. 20 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.             

§ 1º - O enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo serão definidos 
nos limites máximos fixados pelo Decreto Federal nº. 10.818/21 e dos que o substituírem ou 
inovarem. 

Art. 21 - A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 
realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 
preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos 
os interessados. 

Parágrafo único - A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta 
pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão 
formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 22 - O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, 
de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º - A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos 
riscos de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, 
bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, 
caso este ocorra durante a execução contratual. 

 

 

§ 2º - O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente 
quanto: 

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do 
contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual; 

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo 
de contratação ao preço ofertado. 

§ 3º - Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados 
os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará 
matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

§ 4º - Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 23 - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização 
de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º - Caso o procedimento licitatório não envolva recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio 
da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo Município, conforme 
regulamentação. 

§ 4º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será 
calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 

 

 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de 
preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso 
I do § 2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º - Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento 
que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 
orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

Art. 24 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá 
para os órgãos de controle interno e externo; 

Parágrafo único. - Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

Art. 25 - O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º - Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital 
e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º - Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 
no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º - Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, 
anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na 
mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para 
acesso. 

§ 4º - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo 
seu descumprimento. 

§ 5º - O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

 

 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6º - Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados 
nos termos deste Decreto terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios 
da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência. 

§ 7º - Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º - Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 
setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º - O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da 
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Art. 26 - No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 

§ 1º - A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Prefeito Municipal, podendo ter, como base, 
decisões análogas do Poder Executivo Federal, no caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se 
enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo; 

 

 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do 
Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em 
acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 
República. 

§ 2º - Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder 
Executivo Federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
de até 20% (vinte por cento). 

§ 3º - A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos 
serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses 
serviços no País for inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso. 

§ 4º - Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de 
órgão ou entidade integrante da Administração Pública, preferencialmente municipal, ou 
daqueles por ela indicados, a partir de processo isonômico, medidas de compensação 
comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, 
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo competente, por meio 
de regulamentação local. 

§ 5º - Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata 
a Lei nº. 10.176, de 11 de janeiro de 2001. 

Art. 27 - Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de 
empresas favorecidas em decorrência do disposto no art. 25 deste Decreto, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. 

Seção II 

Das Modalidades de Licitação 

Art. 28 - São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

 

 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º - Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se 
dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 deste Decreto. 

§ 2º - É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 
referidas no caput deste artigo. 

Art. 29 - A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 
17 deste Decreto, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho 
e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

Parágrafo único - O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI 
do caput do art. 6º deste Decreto. 

Art. 30 - O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor. 

Parágrafo único - Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à Administração Pública, nos termos deste Decreto, todos os direitos patrimoniais 
relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade 
das autoridades competentes. 

Art. 31 - O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 
competente da Administração, e regulamento do Município deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais. 

§ 1º - Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração 
deverá selecioná-lo, mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o 
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critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados 
como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regulam a referida profissão e 
observados os valores dos bens a serem leiloados. 

§ 2º - O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá: 

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas 
divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as 
condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for 
realizado, sob a forma presencial, por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para 
a Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a 
serem leiloados. 

§ 3º - Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de 
ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por 
outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 4º - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

Art. 32. - A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração: 

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 
soluções disponíveis no mercado; e 

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela 
Administração; 

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam 
satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos: 

 

 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

§ 1º - Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 
suas necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e 
cinco) dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação; 

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e 
serão admitidos todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos; 

III - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para 
algum licitante será vedada; 

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as 
informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento; 

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, 
identifique a solução ou as soluções que atendam às suas necessidades; 

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas 
mediante utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo; 

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá 
restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do 
processo licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva 
com a divulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas 
necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais 
vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-
selecionados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão 
conter os elementos necessários para a realização do projeto; 

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, 
desde que não impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas; 

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início 
da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado; 

 

 

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo 
menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento 
técnico da comissão; 

§ 2º - Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do § 1º deste artigo assinarão 
termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses. 

Seção III 

Dos Critérios de Julgamento 

Art. 33 - O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

Art. 34 - O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e 
preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos 
de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º - Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 
ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 
que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º - O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital 
de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

Art. 35 - O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente 
as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o 
prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

 

 

Parágrafo único - O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser 
utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística. 

Art. 36 - O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da 
ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos 
de técnica e de preço da proposta. 

§ 1º - O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 
propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos 
fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que 
o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 
conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º - No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção 
máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica. 

§ 3º - O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá 
ser considerado na pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 deste 
Decreto e em regulamento municipal. 

Art. 37 - O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por: 

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas, por meio da 
apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, 
de acordo com orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de 

 

 

conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes 
técnicas e a relação dos produtos que serão entregues; 

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos 
documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 deste Decreto e em registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º - A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e 
poderá ser composta de: 

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração Pública municipal; 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação 
dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por 
profissionais designados conforme o disposto no art. 7º deste Decreto. 

§ 2º -  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas 
alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º deste Decreto, cujo valor estimado da 
contratação seja superior a R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), valor esse que, por força legal, deve ser 
vinculado aos decretos regulamentadores do Poder Executivo Federal, o julgamento será 
por:      

I - melhor técnica; ou 

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta 
técnica.” 

Art. 38 - No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação, 
devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha 
participação direta e pessoal do profissional correspondente. 

Art. 39. - O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a 
celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e 
a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato. 

§ 1º - Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, 
os licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

 

 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao 
bem ou ao serviço e em unidade monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar 
durante determinado período, expressa em unidade monetária. 

§ 2º - O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 
gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração 
devida ao contratado. 

§ 3º - Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta 
de preço. 

§ 4º - Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

Seção IV 

Disposições Setoriais 

Subseção I 

Das Compras 

Art. 40 - O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

 

 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 
no orçamento. 

§ 1º - O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do 
art. 6º desta Decreto, além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso. 

§ 2º - Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 3º - O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem 
na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

 

 

§ 4º - Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços 
de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades. 

Art. 41 - No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 
hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 
adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem 
os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada 
a necessidade de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, 
restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não 
atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único - A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao 
licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou 
de lances. 

Art. 42 - A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao 
das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes 
meios: 

 

 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 
outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por órgão competente do Município ou por 
outro ente de nível federativo equivalente ou superior e que tenha adquirido o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição 
da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 
aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1º - O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º - A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição 
para firmar contrato. 

§ 3º - No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão 
ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital. 

Art. 43 - O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, 
desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio 
eletrônico oficial. 

§ 1º - É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível 
federativo igual ou superior ao do Município de Mirador, devendo o ato que decidir pela adesão 
a outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da necessidade da 
Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º - As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão 
disciplinadas em regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações 
desse tipo de solução. 

 

 

Art. 44 - Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico 
preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa. 

Subseção II 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 45 - As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as 
normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 
contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreça 
a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 46 - Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 
regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

 

 

§ 1º -  É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 deste Decreto. 

§ 2º - A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia 
definida em ato do órgão competente do Município de Mirador, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º deste Decreto.  

§ 3º - Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o 
conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser 
submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos 
parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações 
que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 4º - Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre 
que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de 
desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive 
de custos correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o 
custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos 
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o 
registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. 

§ 5º - Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto 
básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas 
pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do 
prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a 
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 6º - A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

 

 

§ 7º - Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste 
artigo serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento 
de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços 
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

Subseção III 

Dos Serviços em Geral 

Art. 47 - As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º - Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 2º -  Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o 
local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da 
repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em 
distância compatível com as necessidades da Administração. 

Art. 48 - Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do 
órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado; 

 

 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado. 

Parágrafo único - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente de órgão ou de entidade pertencente à estrutura do Município de Mirador ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Art. 49 - A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma 
empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais 
de um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter 
o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados. 

Art. 50 - Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução 
do contrato, em especial quanto ao: 

I - registro de ponto; 

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 
e décimo terceiro salário; 

III - comprovante de depósito do FGTS; 

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

 

 

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
coletiva. 

Subseção IV 

Da Locação de Imóveis 

Art. 51 - Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 deste Decreto, a locação de 
imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos 
necessários. 

Art. 52 - A avaliação prévia, pareceres sobre o estado de conservação e sobre eventuais 
custos de adaptações, requisitos fixados pelo Art. 51, deverão ser produzidos pelo órgão ou 
por profissional competente do setor responsável do Município de Mirador, conforme 
regulamento, devendo ser instruído no processo. 

 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 53 - Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

§ 2º - Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no Art. 54. 

 

 

§ 3º - Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

§ 4º - É dispensável a análise jurídica, nas hipóteses previamente definidas em ato do 
Procurador Geral do Município ou de quem esteja a exercer competência de máxima 
autoridade jurídica municipal, considerando o baixo valor, a baixa complexidade da 
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos 
de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 
assessoramento jurídico. 

Art. 54 - A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção 
do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

§ 1º - Respeitar-se-á o prazo de adoção obrigatória de publicação no PNCP, em atenção à 
quantidade de habitantes do município, segundo o prazo fixado e nos termos do disposto no 
Art. 176 da Lei Federal nº. 14.133 de 2021, permanecendo obrigatória, durante o referido 
período, no lugar da publicação no PNCP, a publicação no diário oficial do município, 
constando as mesmas informações que deveriam ser divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato. 

§ 2º - No caso do parágrafo anterior, será indispensável a disponibilização da versão física 
dos documentos nas repartições competentes do município, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

§ 3º - Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no 
Diário Oficial do Município.       

§ 4º - É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus 
anexos em sítio eletrônico oficial do município, admitida, ainda, a divulgação direta a 
interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 5º - As regras referentes à publicação em sítio eletrônico oficial do município são facultativas, 
em observância à quantidade de habitantes e ao prazo fixados, conforme o determinado no 
Art. 176, III da Lei Federal nº. 14.133 de 2021. 

§ 6º - Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e, se em vias de plena utilização, no sítio referido neste 
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artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado 
o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 55 - Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da 
data de divulgação do edital de licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-
integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias 
úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

§ 2º - Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser 
reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

Art. 56 - O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas, por meio de lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 
designadas para sua divulgação. 

§ 1º - A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

§ 2º - A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 
julgamento de técnica e preço. 

§ 3º - Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 
lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento. 

§ 4º - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a 
definição das demais colocações. 

§ 5º - Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante 
vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

Art. 57 - O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 58 - Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

 

§ 1º - A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação. 

§ 2º - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 deste Decreto. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 59 - Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

§ 1º - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 

§ 2º - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. 

§ 3º - No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

 

 

§ 4º - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

§ 5º - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este Decreto. 

Art. 60 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos neste Decreto; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento municipal; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

§ 1º - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

§ 2º - As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 
no art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 61 - Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

 

 

§ 1º - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

§ 2º - A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, 
na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62 - A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Art. 63 - Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

§ 1º - Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

 

 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

§ 2º - Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá 
prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 

§ 3º - Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a 
possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

§ 4º - Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria 
prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 

Art. 64 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 1º - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

§ 2º - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Art. 65 - As condições de habilitação serão definidas no edital. 

 

 

§ 1º - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

§ 2º - A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 
nos termos dispostos em regulamento. 

Art. 66 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada. 

Art. 67 - A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 deste Decreto; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º - A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º - Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. 

 

 

§ 3º - Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem 
os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por 
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 
prática na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas 
alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º - Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que 
demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) 
anos. 

§ 6º - Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

§ 7º - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V 
do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

§ 8º - Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 
do caput deste artigo. 

§ 9º - O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica 
seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 
apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 

 

 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 

§ 11 - Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de 
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 
consórcio. 

§ 12 - Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos 
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 deste 
Decreto e com análoga descrição às irregularidades descritas na Lei 14.133 de 2021, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
sua responsabilidade. 

Art. 68 - As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º - Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

 

 

§ 2º - A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 69 - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 
de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º - A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital. 

§ 2º - Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º - É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

§ 4º - A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º - É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação 
de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. 

§ 6º - Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 70 - A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto neste Decreto; 

 

 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento, até o valor 
de R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e seis centavos), valores que ficarão vinculados aos Decretos Federais que alteram 
a Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

Parágrafo único - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 71 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado ao Prefeito Municipal, poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação, por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

§ 4º - O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

 

 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72 - O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 deste 
Decreto; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 73 - Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 
grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano 
causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Seção II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 
demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha. 

§ 1º - Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição, mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que 
o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º - Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade, por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico. 

§ 3º - Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

 

 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 4º - Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade. 

§ 5º - Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 
observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Seção III 

Da Dispensa de Licitação 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, considerando a 
constante modificação do referido valor, nos termos de normativas federais de atualização da 
Lei Federal nº. 14.133 de 2.021.  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras, 
considerando a constante modificação do referido valor, nos termos de normativas federais 
de atualização da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados 
no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

 

 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção 
de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o 
período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a 
vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e 
serviços de engenharia, ao valor de R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três mil 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), considerando a constante 
modificação do referido valor, nos termos de normativas federais de atualização da Lei Federal 
nº. 14.133 de 2.021. 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação 
(ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a 
Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a 
realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será 
realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 
poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

h) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, 
desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível; 

i) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao 
rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 
12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de 
sigilo sobre a investigação; 
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j) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras 
definidas pelo Ministério da Saúde; 

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da 
Lei nº. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
constantes da referida Lei; 

VI - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem; 

VII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 
da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

VIII - para a aquisição pelo Município de bens produzidos ou de serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criada para esse fim 
específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

IX - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar 
o abastecimento;  

X - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua 
Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada 
nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; 

XI - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para 
o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, 
inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção 
tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para a 
transferência de tecnologia; 

XII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de 
técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização; 

XIII - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação 

 

 

de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os 
serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência; 

XIV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 
profissional e não tenha fins lucrativos; 

XV - para aquisição pelo Município de insumos estratégicos para a saúde produzidos por 
fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em 
parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos 
termos do inciso XI do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em 
data anterior à entrada em vigor deste Decreto, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. 

§ 1º - Dar-se-á a contratação direta em hipóteses em que o município for partícipe de processo 
de aquisição de produtos ou de contratação de serviços expressamente elencados nas alíneas 
“g”, “h” e “i” do Art. 75, IV e no Art. 75, VI, todos da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

§ 2º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 3º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados, caso o Município atue, em nome e na condição de 
integrante de consórcio público, atendendo à uma finalidade dele, bem como, se efetuado o 
procedimento, por autarquia ou por fundação municipal, dês que qualificadas como agências 
executivas, na forma da lei. 

§ 4º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

 

 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 5º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 6º - A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. 

§ 7º - Para os fins do inciso VII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação 
por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 
observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 deste Decreto e adotadas 
as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 8º - Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações R$ 9.153,34 (nove mil 
cento e cinquenta e três reis e trinta e quatro centavos) de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o 
fornecimento de peças, considerando a constante modificação do referido valor, nos termos 
de normativas federais de atualização da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 76 - A alienação de bens do Município, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações 
municipais, exigir-se-á a autorização legislativa e dependerá de licitação, na modalidade leilão, 
dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades 
precípuas da Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor 

 

 

do imóvel que será ofertado pelo Município, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de 
valores, sempre que for o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 
usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais 
da União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam 
ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº. 11.952, de 25 de junho de 2009, 
para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº. 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 
mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes; 

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº. 13.465, de 11 de julho de 
2017; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de 
oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de 
alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em 
virtude de suas finalidades; 

 

 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º - A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido 
derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização 
legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão. 

§ 2º - Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º - A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de 
imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a: 

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 
imóvel; 

II - pessoa natural que, ato normativo regulamentador do Município, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta sobre 
área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº. 11.952, de 25 de junho 
de 2009. 

§ 4º - A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo será dispensada de autorização 
legislativa e submeter-se-á aos seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de 
destinação e de regularização fundiária de terras públicas; 

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de 
destinação de terras públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico; 

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 
declaração de utilidade pública, de necessidade pública ou de interesse social; 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente à exploração mediante atividade agropecuária; 

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº. 11.952, de 25 de junho de 2009, 
vedada a dispensa de licitação para áreas superiores; 

 

 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I 
do caput deste artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5º - Entende-se por investidura, para os fins deste Decreto, a: 

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra 
pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da 
avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa 
de licitação de bens e serviços previsto neste Decreto; 

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para 
fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que 
considerado dispensável na fase de operação da usina e que não integre a categoria de bens 
reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º - A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, 
os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 
ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado. 

§ 7º - Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 77 - Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, 
submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da 
licitação. 

CAPÍTULO X 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Dos Procedimentos Auxiliares 

Art. 78 - São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por este 
Decreto: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

 

 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1º - Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 
claros e objetivos definidos em regulamento municipal. 

§ 2º - O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 

Seção II 

Do Credenciamento 

Art. 79 - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente, por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único - Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 
novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as 
cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

 

 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado, sem autorização 
expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

Seção III 

Da Pré-Qualificação 

Art. 80 - A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar 
previamente: 

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de 
licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 
Administração. 

§ 1º - Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte: 

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do 
registro cadastral; 

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 2º - O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 
interessados. 

§ 3º - Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital: 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 

§ 4º - A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela 
Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar 
correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da 
competição. 

§ 5º - Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços 
da Administração. 

§ 6º - A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as 
especialidades dos fornecedores. 

 

 

§ 7º - A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos 
ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade 
de condições entre os concorrentes. 

§ 8º - Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

§ 9º - Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos 
à disposição do público. 

§ 10 - A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a 
licitantes ou bens pré-qualificados. 

Seção IV 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Art. 81 - A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto 
de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento 
público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de 
soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, na forma de 
regulamento. 

§ 1º - Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação 
e de utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, 
estarão à disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os 
dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º - A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos 
em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo: 

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; 

II - não obrigará o poder público a realizar licitação; 

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do poder público. 

 

 

§ 3º - Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a 
Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o produto 
ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas 
adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia 
proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis. 

§ 4º - O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim 
considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, 
ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções 
tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da 
inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o 
atendimento das necessidades da Administração. 

Seção V 

Do Sistema de Registro de Preços 

Art. 82 - O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais deste Decreto 
e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado; 

 

 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

§ 1º - O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 2º - Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 deste Decreto, a contratação posterior de item específico 
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o Município. 

§ 3º - É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

§ 4º - Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo 
da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º - O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

 

 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 
em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e 
inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

§ 6º - O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade do Município. 

Art. 83 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 84 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

Art. 85 - A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 
sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Art. 86 - O Município, por meio de seu órgão competente, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro 
de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa 
total de quantidades da contratação. 

§ 1º - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o Município for, 
pela natureza do produto ou serviço licitado, o único contratante. 

§ 2º - Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

 

 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 deste Decreto; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º - A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à 
ata de registro de preços do Município. 

§ 4º - As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços originalmente 
definidas pelo órgão competente em favor do Município. 

§ 5º - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 
2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços originalmente definidas pelo órgão competente em 
favor do Município, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º - A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
do Poder Executivo federal, por força do disposto na Lei Federal nº. 14.133 de 2021, poderá 
ser exigida, para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita aos limites o § 5º do 
Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021, se destinada à execução descentralizada de 
programa ou de projeto federal, comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado, tudo na forma de regulamento municipal. 

§ 7º - Também não permanecerá sujeita ao limite do § 5º do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133 
de 2.021 a adesão por órgãos e entidades do Município à ata de registro de preços, quando 
gerenciada pelo Ministério da Saúde, para aquisição emergencial de medicamentos e material 
de consumo médico-hospitalar, na forma de regulamento municipal. 

§ 8º - Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Município. 

Seção VI 

Do Registro Cadastral 

 

 

Art. 87 - O Município deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de 
licitantes, na forma disposta em regulamento. 

§ 1º - O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente 
divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização 
de chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, para atualização dos registros 
existentes e para ingresso de novos interessados. 

§ 2º - É proibida a exigência, pelo Município, de registro cadastral complementar para acesso 
a edital e anexos. 

§ 3º - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos 
os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla 
publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º - Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize 
seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

§ 5º - Por força do disposto no Parágrafo Único do Art. 176 I e II da Lei Federal nº. 14.133 de 
2.021, no prazo estabelecido nesse dispositivo, conforme o regular número de habitantes do 
Município, enquanto não for adotado o PNCP, o procedimento de registro cadastral deverá ter 
a publicação de todos os seus atos, em diário oficial do município, com divulgação no sítio 
oficial, admitida a publicação de extratos e com a possibilidade de disponibilização da versão 
física dos documentos. 

§ 6º - No caso do parágrafo anterior, o registro cadastral será gerido pelo ente municipal, 
conforme regulamento. 

Art. 88 - Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o 
interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos neste 
Decreto. 

§ 1º - O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de 
acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º - Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro. 

§ 3º - A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 
Município contratante, por meio de seu órgão competente, que emitirá documento 
comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução 

 

 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º - A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste 
artigo, será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento 
aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da 
transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes 
que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral. 

§ 5º - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que 
deixar de satisfazer exigências determinadas por este Decreto ou por regulamento. 

§ 6º - O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar 
de processo licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará 
condicionada à emissão do certificado referido no § 2º deste artigo. 

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 89 - Os contratos de que trata este Decreto regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º - Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas deste Decreto e às cláusulas 
contratuais. 

§ 2º - Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da 
proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da 
respectiva proposta. 

Art. 90 - A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo 
de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
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condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Decreto. 

§ 1º - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 3º - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

§ 4º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste 
artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 5º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

§ 6º - A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados, na forma do 
inciso I do § 4º deste artigo. 

§ 7º - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

Art. 91 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

 

 

§ 1º - Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o 
acesso à informação. 

§ 2º - Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública 
lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

§ 3º - Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4º - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

Art. 92 - São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

 

 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
neste Decreto e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º - Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes 
hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com 
o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 
faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

 

 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

§ 2º - De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato 
conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para 
a regularidade do início de sua execução. 

§ 3º - Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º - Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento de preços será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 
setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º - Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime 
de execução, a medição será mensal. 

§ 6º - Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação 
de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação prevista no § 6º do art. 135 deste Decreto. 

Art. 93 - Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive 
daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da 
informação (software) e a respectiva documentação técnica associada, o autor deverá ceder 
todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que 
poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade 
de nova autorização de seu autor. 

§ 1º - Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

 

 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra. 

§ 2º - É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se refere 
o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 
desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios 
e os mecanismos instituídos pela Lei nº. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e nos termos de 
parecer técnico do Município. 

§ 3º - Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá 
ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes. 

Art. 94 - A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º - Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 
e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob 
pena de nulidade. 

§ 2º - A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

§ 3º - No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte 
e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais 
que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os 
quantitativos executados e os preços praticados. 

§ 4º - A divulgação de que trata o caput deste artigo, no portal PNCP, tendo em conta o prazo 
disposto no Art. 176 da Lei Federal nº. 14.133, frente à efetiva quantidade habitantes do 
município, será feita por publicação de todos os atos, em diário oficial do município, com 
divulgação no sítio oficial, admitida a publicação de extratos e com a possibilidade de 
disponibilização da versão física dos documentos. 

 

 

Art. 95 - O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º - Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 deste Decreto. 

§ 2º - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, conforme regulamento 
municipal, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66 (onze mil 
quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), considerando a 
constante modificação do referido valor, nos termos de Decretos Federais de atualização da 
Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

Art. 96 - A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

§ 1º - Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

 

§ 3º - O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado, quando optar 
pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

Art. 97 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por este Decreto: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

Parágrafo único - Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 
apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no  § 2º 
do art. 96 deste Decreto. 

Art. 98 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 
para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica 
e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único - Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência 
superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 
anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

Art. 99 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser 
exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 deste Decreto, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do 
valor inicial do contrato. 

Art. 100 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

 

Art. 101 - Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da 
garantia. 

Art. 102 - Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação 
da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso 
de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, 
hipótese em que: 

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 
poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

Parágrafo único - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as 
seguintes disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

CAPÍTULO III 

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Art. 103 - O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 
matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 
daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem 
compartilhados. 

 

 

§ 1º - A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor 
gerenciá-lo. 

§ 2º - Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado. 

§ 3º - A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos 
de seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 
eventuais pleitos das partes. 

§ 5º - Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I 
do caput do art. 124 deste Decreto; 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos 
pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º - Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões 
usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, podendo o Município, por seu órgão 
competente, definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua 
identificação, alocação e quantificação financeira. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104 - O regime jurídico dos contratos instituído por este Decreto confere à Administração, 
em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados neste Decreto; 

III - fiscalizar sua execução; 

 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 
alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 105 - A duração dos contratos estará previsto em edital, e deverão ser observadas, no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

Art. 106 - A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

§ 1º - A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima 
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, 
contado da referida data. 

 

 

§ 2º - Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática. 

Art. 107 - Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

Art. 108 - A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 
hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do 
art. 75 deste Decreto. 

Art. 109 - A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação. 

Art. 110 - Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para 
a Administração, os prazos serão de: 

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles 
que impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a 
expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao 
término do contrato. 

Art. 111 - Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 
será automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for concluído no período firmado 
no contrato. 

Parágrafo único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei, bem como as replicadas neste Decreto, para a continuidade da execução 
contratual. 

Art. 112 - Os prazos contratuais previstos neste Decreto não excluem nem revogam os prazos 
contratuais previstos em lei especial. 

 

 

Art. 113 - O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado 
terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à 
entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 
(cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 
forma do art. 107 desta Decreto. 

Art. 114 - O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de 
tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 115 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas deste Decreto, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

§ 1º - É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou 
de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse de Prefeito Municipal ou de novo titular no 
órgão ou entidade contratante. 

§ 2º - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade 
pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, 
quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital.      

§ 3º - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 4º - Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 3º deste artigo por 
mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a 
ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 
paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e 
a data prevista para o reinício da sua execução. 

§ 5º - Os textos com as informações de que trata o § 4º deste artigo deverão ser elaborados 
pela Administração. 

Art. 116 - Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

 

 

Parágrafo único - Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

Art. 117 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos neste Decreto, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1º - O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

§ 2º - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

§ 3º - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 118 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 119 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

Art. 120 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

 

Art. 121 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 
inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 

§ 2º - Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 
rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 
relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 
do fato gerador. 

§ 4º - Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis. 

§ 5º - O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 
nº. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 122 - Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento, até o limite 
autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

 

§ 1º - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2º - Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições 
para a subcontratação. 

§ 3º - Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do Município ou de órgão ou entidade municipal responsável pelo 
procedimento licitatório ou de contratação ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Art. 123 - A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por este Decreto, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único - Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 124 - Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º - Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

§ 2º - Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações 
de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 
de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

Art. 125 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 deste 
Decreto, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 126 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 deste 
Decreto não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

Art. 127 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados, por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 deste Decreto. 

Art. 128 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre 
o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

 

Art. 129 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados 
e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

Art. 130 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

Art. 131 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização, por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo único - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 deste Decreto. 

Art. 132 - A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Art. 133 - Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente 
de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 
deste Decreto; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 deste Decreto; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 

Art. 134 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

 

 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

Art. 135 - Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação 
dos custos contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra. 

§ 1º - A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º - É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º - A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

§ 5º - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação. 

§ 6º - A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 

 

 

Art. 136 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

CAPÍTULO VIII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 137 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 

§ 1º - Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 
dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 deste Decreto; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 deste Decreto.  

 

 

§ 4º - Os emitentes das garantias previstas no art. 97 deste Decreto deverão ser notificados 
pelo contratante, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 138 - A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal ou de 
Agente Público em direção de autarquia, com devida autonomia definida em lei, nos contratos 
oriundos de procedimentos de sua responsabilidade, e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

§ 2º - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Decreto, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2º - Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente. 

CAPÍTULO IX 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

Art. 140 - O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado 
conforme regulamento municipal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo Prefeito Municipal, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo Prefeito Municipal, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 

 

 

§ 2º - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º - Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 5º - Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não 
eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados 
por falha de projeto. 

§ 6º - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CAPÍTULO X 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 141 - No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras. 

§ 1º - A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia 
justificativa e posterior comunicação ao órgão de controle interno do Município e ao tribunal 
de contas competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

 

 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 
dissolução da empresa contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 
relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

§ 2º - A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará 
a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a 
sua fiscalização. 

§ 3º - O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação 
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 
que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

Art. 142 - Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta 
vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Art. 143 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

Art. 144 - Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá 
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base 
em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrato. 

§ 1º - O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em 
determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

§ 2º - A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 
fixado pela Administração para a contratação. 

 

 

Art. 145 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços. 

§ 1º - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 
e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º - A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 
pagamento antecipado. 

§ 3º - Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 
devolvido. 

Art. 146 - No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme 
o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CAPÍTULO XI 

DA NULIDADE DOS CONTRATOS 

Art. 147 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 
caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

 

 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

Parágrafo único - Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, 
o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade 
por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade 
e da aplicação de penalidades cabíveis. 

Art. 148 - A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 deste Decreto, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e 
desconstituindo os já produzidos. 

§ 1º - Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 2º - Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

Art. 149 - A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

Art. 150 - Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e 
sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

CAPÍTULO XII 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

 

Art. 151 - Nas contratações regidas por este Decreto, poderão ser utilizados meios alternativos 
de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê 
de resolução de disputas e a arbitragem, conforme regulamento municipal. 

Parágrafo único - Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias 
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

Art. 152 - A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 

Art. 153 - Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de 
resolução de controvérsias. 

Art. 154 - O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de 
resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

TÍTULO IV 

DAS IRREGULARIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 155 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º - Equipara-se à conduta presente no inciso I deste artigo, a ausência de assinatura do 
termo de contrato ou o aceite ou o retirar de instrumento equivalente pelo licitante, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, bem como a conduta de deixar de assinar 
a ata de registro de preços, quando cabível. 

§ 2º - Equipara-se à conduta presente no inciso VII deste artigo, ensejar o retardamento da 
execução do objeto. 

Art. 156 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Decreto as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações do órgão municipal de controle. 

 

 

§ 2º - A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 deste Decreto, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 deste Decreto.  

§ 4º - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 deste 
Decreto, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Mirador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 deste  
Decreto, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º - A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica sendo de competência exclusiva do secretário municipal da pasta e, na sua falta, do 
Prefeito Municipal, e, tratando-se de procedimento de competência de autarquia ou de 
fundação municipal, de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

§ 7º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 deste Decreto, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

 

 

Art. 158 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 deste 
Decreto requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

§ 1º - Em órgão, autarquia ou fundação municipal, cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço. 

§ 2º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159 - Os atos previstos como infrações administrativas neste decreto e em outras leis 
referentes a licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos nas normativas referidas. 

Art. 160 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 161 - O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 

Parágrafo único - Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 deste Decreto, o Município regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos. 

Art. 162 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Decreto. 

Art. 163 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 deste Decreto exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CAPÍTULO II 

 

 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

Art. 164 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação deste Decreto ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

Art. 165 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Decreto cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 deste Decreto, da ata de 
julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º - O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

 

 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos, conforme regulamento municipal. 

§ 3º - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

§ 4º - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

Art. 166 - Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 deste 
Decreto caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo único - O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Art. 167 - Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 deste 
Decreto caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

Art. 168 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias. 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 169 - As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes 
de gestão de riscos e de controle preventivo, conforme regulamento, mediante adoção de 
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de 
licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

 

 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração 
e pelo tribunal de contas. 

§ 1º - Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste 
artigo será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em 
consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas 
medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os 
envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, 
eficácia e efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º - Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito 
aos documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos 
documentos classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação 
sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º - Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu 
saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 
aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos 
responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das 
medidas previstas no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a 
apuração das infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a 
necessidade de individualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público 
competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

Art. 170 - Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos neste Decreto, 
critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 
apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a 
contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 deste Decreto. 

§ 1º - As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser 
encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução do processo e 
não poderão ser desentranhadas dos autos. 

 

 

§ 2º - A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de 
controle nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de 
deliberação. 

§ 3º - Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 4º - Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos 
de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação 
deste Decreto. 

Art. 171 - Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de 
encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e 
entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação prévia da 
relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 
fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo 
com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar que interesses 
pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos 
levantados; 

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, 
orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, 
ser perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 
contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica. 

§ 1º - O Município deverá suspender o processo, diante do recebimento de ordem de 
suspensão cautelar de processo licitatório, promovida pelo Tribunal de Contas, e, enquanto 
não superada a decisão, manter a suspensão, até a pronúncia definitiva deste órgão de 
contas, sobre o mérito da irregularidade. 

§ 2º - Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o Município deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação: 

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II - prestar todas as informações cabíveis; 

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

 

 

§ 3º - O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração de 
responsabilidade e a obrigação de reparação do prejuízo causado ao erário. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) 

Art. 172 - O Município utilizar-se-á, conforme determinação da Lei Federal nº. 14.133 de 2021 
e o disposto neste Decreto, para os fins procedimentais adequados, do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) que é sítio eletrônico oficial, em conformidade com 
regulamento municipal. 

Art. 173 - Sem prejuízo do disposto no art. 172 deste Decreto, poderá o município instituir sítio 
eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações. 

§ 1º - Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas 
por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de 
regulamento. 

§ 2º - Até 31 de dezembro de 2023, o Município deverá realizar a divulgação complementar 
de suas contratações, mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de 
grande circulação local.       

Art. 174 - O Município gozará do prazo de adequação de 6 (seis) anos, contados da data de 
publicação da Lei Federal nº. 14.133 de 2021, para o cumprimento dos requisitos do art. 6º e 
no caput do art. 8º deste Decreto; da obrigatoriedade de realização da licitação, sob a forma 
eletrônica; e das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial, considerando a efetiva 
quantidade de habitantes, em até 20.000 (vinte mil) habitantes, nos termos do art. 176 da Lei 
Federal nº. 14.133 de 2021. 

Art. 175 - Enquanto não for adotado o PNCP, o Município deverá publicar, em diário oficial, 
as informações exigidas que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação 
de extrato e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 176 - O Município, por meio de regulamento, instituirá central de compras, com o objetivo 
de realizar compras em grande escala, quando for necessário o atendimento a diversos 

 

 

órgãos e diferentes entidades, para atingir os objetivos principiológicos da Lei Federal nº. 
14.133 de 2021 e fixados por este Decreto. 

Parágrafo único - Para atendimento do objetivo do caput deste artigo, conforme expresso 
atendimento dos requisitos determinados pelo Parágrafo Único do artigo 181 da Lei Federal 
nº. 14.133 de 2021, a central de compras será substituída por órgãos de compras de 
consórcios públicos de que participe o Município, devidamente constituídos para o referido 
fim, nos termos da Lei nº. 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 177 - Os valores fixados por este Decreto seguirão alterações promovidas sobre os 
presentes na Lei Federal nº. 14.133 de 2021, executadas pelo Poder Executivo, a cada dia 1º 
de janeiro, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por índice que venha a substituí-lo, os quais serão divulgados no PNCP. 

Art. 178 - Os prazos previstos neste Decreto serão contados com exclusão do dia do começo 
e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no Município. 

§ 1º - Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 
correios. 

§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 3º - Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o 
dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

Art. 179 - Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma 
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades do Município, na forma estabelecida em regulamento.  

 

 

Art. 180 - Aplica-se as premissas deste Decreto às hipóteses previstas em legislação 
municipal que façam referência expressa à Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº. 12.462, de 4 de agosto de 
2011. 

Art. 181 - O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor deste 
Decreto continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação então válida, 
ainda que já revogada pela Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

Art. 182 - Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193 da Lei Federal 
nº. 14.133 de 2021, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de 
acordo com as regras deste Decreto ou de acordo com normativas utilizadas, com fundamento 
nas leis expressamente revogadas pelo art. 193 da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, a opção escolhida deverá ser expressamente indicada 
no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das 
regras deste Decreto e as da Lei Federal nº. 14.133 de 2.021 com as citadas no art. 193 da 
Lei Federal nº. 14.133 de 2.021. 

§ 2º - Se a Administração optar por licitar de acordo com regras fundadas nas leis citadas 
no inciso II do caput do art. 193 da Lei Federal nº. 14.133 de 2021, o contrato respectivo será 
regido pelas regras nelas previstas, durante toda a sua vigência. 

Art. 183 - Este decreto fica submetido, para fins de imputação de condutas a tipos penais, ao 
definido no CAPÍTULO II-B da Lei Federal nº. 14.133 de 2021. 

Art. 184 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

      Mirador, Estado do Paraná, 27 de março de 2023. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
       
 

FABIANO MARCOS 
DA SILVA 
TRAVAIN:05298927
904

Assinado de forma digital 
por FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2023.03.27 08:00:53 
-03'00'

 

 

                                   PORTARIA N.º 7728/2023 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                         RESOLVE: 

 
                CONCEDER:  férias ao Conselheiro Tutelar PEDRO 
CUCO NETO de 26 de Março de 2023 a 24 de Abril de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 
10 de Janeiro de 2022 a 09 de Janeiro de 2023. 

 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 
 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 
                               

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

     PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo determinado N.º 13/2022 Edital PSS nº 002/2022. 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel 
do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções 
o Sr. CELSO MAGGIONI, portador do RG nº 3.445.424-8 SESP - PR, inscrito no CPF nº 
517.803.569-00, e do outro CONTRATADO: JORGE IURY SAKAMAE ROMEIRO, pessoa 
física residente na Rua Curitiba, nº 2113, Centro, na cidade de Paranavaí – Estado do 
Paraná, devidamente inscrito no CPF sob n.º 081.848.999-55 e RG nº 9.466.352-0 
SESP/PR. 
DO OBJETO: O presente tem por objeto a prorrogação contratual por tempo determinado 
no cargo de Enfermeiro – 40h, por excepcional interesse público em razão do afastamento 
de servidora municipal ocupante do cargo ENFERMEIRO.  
DO SALARIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 2.806,83 (dois mil, oitocentos e 
seis reais e oitenta e três centavos) ao Contratado, conforme item 5.1 do Edital de PSS nº 
002/2022 de 12 de agosto de 2022. 
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de prazo por 180 (cento e oitenta) dias, com inicio em 08 de 
abril de 2023 vigorando até 25 de agosto de 2023, conforme clausula 2º do contrato de 
trabalho por tempo determinado nº 13/2022, bem como item 4.1 do Edital de PSS nº 
002/2022.  
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo 
determinado original, assinado em 07 de outubro de 2022.  

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 (vinte e três) de março de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI    JORGE IURY SAKAMAE ROMEIRO 
PREFEITO      CONTRATADO 
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              DECRETO Nº 66-2023 
 

  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 
faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2023. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA 

 
 

       Art. 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 14.000,00 (Quatorze mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 285/2022, de 25.10.2022, (LEI DE ORÇAMENTO), 
do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.001 SECRETÁRIO GERAL  

04 Administração  
122 Administração Geral  

2006 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
39 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 8.000,00 

05.004 DPTO DE FINANÇAS  
04 Administração  

123 Administração Financeira  
2011 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 

FINANÇAS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
73 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 6.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 14.000,00 
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        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 

III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO OBRAS PÚBLICAS  

26 Transporte  
752 Transporte Rodoviário  

2059’ GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
475 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 14.000,00 

 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 14.000,00 
 

Art. 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 

de Março de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO    

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 279/2022, decorrente de Pregão n°. 71/2022 de PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MECANICA COMUM, PEÇAS E SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM, PEÇAS 
E SERVIÇOS DE SISTEMA HIDRAULICO, PEÇAS E SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, MANGUEIRAS DE ALTA 
PRESSÃO . 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro VOSS AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
97.532.745/0001-33,  Avenida Normam Prochet,  - CEP:87930-000 - bairro: centro, Querência do Norte, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr. EDER BATISTA VOSS, brasileiro, portador da RG nº SSP 
PR SSP PR e CPF 077.287.469-79,residente e domiciliado Querência do Norte PR,  acordam por meio 
deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 11.250,00 ( Onze Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), corresponde aos objetos 
abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
LOTE 9: LINHA VOLARE/IVECO (LINHA PESADA) EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 
3,00% (TRÊS POR CENTO) 
código Descrição Valor 

licitado R$ 
Valor 
aditado 
R$ 

33670 LINHA VOLARE/IVECO PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE.  VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6378 VOLARE V 6– 2008/2009 
– AQS-6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-5953  VOLARE V8L MO – 2018-
2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO 
– 2019-2020 – BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 
2009/2009 – ARG-2247 IVECO BUS 10-190E - 2020/2021 - BEU-9C31 

45.000,00 11.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr, 24 de Março de 2023. 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 EDER BATISTA VOSS 
 contratada 

 
Testemunhas:  
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REGIMENTO INTERNO DA 16ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTINA DO PARANÁ – 30 DE 
MARÇO DE 2023. 

 
Art. 1º - Este regimento interno da 16ª Conferência Municipal de Saúde (CMS) de Planaltina do Paraná, tem por 
finalidade definir a organização dos trabalhos, considerando as deliberações do Conselho Municipal de Saúde de 
Planaltina do Paraná, homologadas pela Resolução nº 09/2018 e publicada em Diário Oficial – Diário do Noroeste, 
edição nº 18.165 de 21 de dezembro de 2018. 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA 16ª CMS 

 
Art. 2º - A 14ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná convocada pelo Prefeito Municipal, presidida 
pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e coordenada pela Secretária Municipal de Saúde, tem como 
objetivos: 
I – Avaliar a situação da saúde no município; 
II – Analisar os resultados das ações e serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município; 
III – Aprovar diretrizes para as políticas municipais de saúde, com base nas garantias constitucionais da Seguridade 
Social, no marco do conceito ampliado e associado aos Direitos Humanos; 
IV – Avaliar o SUS e propor condições de acesso à saúde, ao acolhimento e à qualidade da atenção integral; 
V – Eleger e homologar as entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, gestão 
2019/2020; 
VI – Eleger delegado/a para a 13ª Conferência Estadual de Saúde que terá como tema central “Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a VIDA e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”, a ser realizada na cidade de Curitiba em maio de 
2023. 
 

CAPÍTULO II 
DA REALIZAÇÃO 

 
Art. 3º - A 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná será realizada no dia 30 de março de 2023 na 
Unidade de Convivência Ave Maria - UNICAM.  
§ 1º Será assegurada a paridade dos Delegados representantes dos usuários em relação ao conjunto dos Delegados 
representantes dos usuários em relação ao conjunto dos Delegados dos demais seguimentos – trabalhadores, gestores 
e prestadores de serviço, conforme Lei nº 8.142/90 e a Resolução CNS nº 453/2012. 
§ 2º Como resultado da 16ª Conferência Municipal de Saúde, será elaborado Relatório Final destacando-se, entre as 
diretrizes aprovadas, as que subsidiarão a política municipal de saúde. 
Art. 4º - A realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DO TEMA 

 
Art. 5º - Nos termos deste Regimento, a 16ª Conferência Municipal de Saúde terá como tema central: “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”, com os seguintes eixos:  
I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 
II – O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 
III – Garantir direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia; e 
IV – Amanhã vai ser um outro dia para todas as pessoas. 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 
 

Art. 6º - Os trabalhos da 16ª Conferência Municipal de Saúde serão realizados da seguinte forma: 
I – Mesa de abertura com as Autoridades e Hino Nacional; 
II – Palestra do Tema Central e dos eixos temáticos; 
III – Trabalhos de grupo para aprofundamento das discussões temáticas e elaboração de proposições; 
IV – Eleição e homologação das Entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde; 
V – Eleição e homologação do delegado para a Conferência Estadual de Saúde; 
VI – Plenária Final de deliberação de diretrizes e moções. 
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§ 1º - Os (as) delegados (as) terão direito a voz e voto; 
§ 2º - Os Observadores e convidados não terão direito a votar, mas terão direito a voz, exceto na Plenária Final. 
Art. 7º - O credenciamento obrigatório dos observadores, convidados e delegados será feito das 08:00h as 08:20h do 
dia 30/03/2023. 
§ 1º - O credenciamento de observadores respeitará o horário acima estabelecido, sendo o mesmo por ordem de 
chegada; 
§ 2º - As informações sobre a 16ª Conferência Municipal de Saúde poderá ser obtida com o Conselho Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde; 
Art. 9º - A palestra que aborda o Tema Central e os eixos temáticos da 16ª Conferência Municipal de Saúde será 
dirigida por uma palestrante indicada pela Comissão Organizadora. 
Art. 10º - Os trabalhos de grupo se desenvolverão em grupos temáticos, sendo que cada grupo contará com um (a) 
coordenador (a) e um (a) relator (a) escolhidos (as) pelo grupo e um (a) coordenador (a) previamente designado (a) pela 
Comissão Organizadora, visando a organização e sistematização das propostas e conclusões do grupo; 
§ 1º - Os grupos de trabalho deliberarão sobre o Relatório Consolidado da seguinte forma: 
A – O grupo formulará propostas e colocará em votação. Se aprovado pela maioria do grupo de trabalho a proposta irá 
compor o Relatório Consolidado que será colocado em votação na Plenária Final; 
B – Todas as propostas aprovadas pelo grupo deverão compor o Relatório Consolidado que deverá ser apresentado por 
escrito à mesa coordenadora da Plenária Final para posterior digitação; 
C – As propostas serão apresentadas através de mídia (retroprojetor) para posterior votação dos delegados; 
D – As propostas aprovadas pela Plenária Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde servirão de diretrizes para a 
gestão de saúde municipal e comporão o Plano Municipal de Saúde. 
Art. 11 - A Plenária Final terá como objetivos: 
I – Discutir e aprovar o Relatório Final; 
II – Discutir e aprovar moções; 
III – A aprovação das propostas apresentadas será pela maioria simples dos (as) delegados (as) presentes  
IV – Eleger o delegado para a Conferência Estadual; 
V – Eleger e homologar as Entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde; 
Art. 12 - A Plenária Final deverá eleger o delegado que participará da Conferência Estadual de Saúde, conforme o 
número de vagas estabelecida para o município. 
 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
Art. 13 - A Comissão Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, definirá para o 
desenvolvimento de suas ações a seguinte estrutura: 
I. Presidente – Paulo Henrique de Souza. 
II. Coordenador Geral – Matheus Escalvence Silva. 
III. Coordenadores Adjuntos – Verônica de Oliveira e Luana Dequique Volpato. 
IV. Secretário Executivo – Marcelo Alves Teixeira Junior. 
V. Relator Geral – Antônio Aparecido da Silva. 
VI. Coordenação de Comunicação e Divulgação – Neuza Maria de Castro Magalhães e Marina Aleixo Colombo. 
VII. Tesoureira – Roberta Fernanda Aleixo Colombo. 
VIII Secretárias de Credenciamento – Diana Carla Floriano e Daniela Dias do Carmo Giustina. 
 

CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DOS DELEGADOS NATOS 

 
Art. 14 - São Delegados Natos da 16ª Conferência Municipal de Saúde todos os Conselheiros titulares e Suplentes, 
empossados no Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná. 
§ 1º - Todos os Delegados Natos da Conferência Municipal de Saúde concorrerão de igual modo com todos os demais 
delegados para a eleição do Delegado para a Etapa Estadual, dentro dos seus respectivos segmentos. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 15 - O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado e divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Saúde, e enviado ao Conselho Estadual de Saúde no prazo pactuado. 
Art. 16 - Serão conferidos certificados a todos os participantes da 16ª Conferência Municipal de Saúde de acordo com 
sua categoria, a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 
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Art. 17 - As questões omissas deste Regimento Interno serão resolvidas pela Comissão Organizadora da 16ª 
Conferência Municipal de Saúde. 

 
CAPÍTULO VIII 

RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 18 - As despesas relacionadas a 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná correrá à conta da 
dotação orçamentária consignada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Planaltina do Paraná, 15 de março de 2023. 
 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná. 
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REGULAMENTO DA 16ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PLANALTINA DO PARANÁ – 30 DE MARÇO DE 2023. 

 
CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 
 

Art. 1º A 16º Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, realizar-se-á de 
acordo com a Constituição Federal (art. 194 – VII e art. 196 a 200), Lei Federal nº 8.142/90 
(art. 1º e 4º), Decreto Federal 7.50811, Código de Saúde do Paraná [Lei Estadual 
13.331/01 (art. 1º, 2º, 5º - I a, b, c, d, e, f, g, h; - II d, f, h, 10, 13, 17, 31, 63 – VI, XLVI, 84, 
87) e Decreto Estadual 5.711/02 (art. 1º, 2º, 3º, 6º, 36, 41, 42, 43, 519, 543 – VI, XLVI, 
574)] e Resolução 453/12 do Conselho Nacional de Saúde. 
A Conferência Municipal de Saúde é foro deliberativo com a representação de vários 
segmentos da sociedade local e terá por finalidades: 
I – Avaliar a situação da saúde no município; 
II – Analisar os resultados das ações e serviços prestados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município; 
III – Aprovar diretrizes para as políticas municipais de saúde; 
IV – Eleger delegado/a para a 13ª Conferência Estadual de Saúde que terá como tema 
central “Garantir direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro 
dia”, a ser realizada na cidade de Curitiba em maio de 2023. 
§ 1º A Conferência realizar-se-á na cidade de Planaltina do Paraná – Paraná, no dia 30 de 
março de 2023, na Unidade de Convivência Ave Maria - UNICAM as 8 (Oito) horas. 

 
CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS 
 

Art. 2º Poderão inscrever-se como membros da Conferência, todas as pessoas ou 
instituições interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde, na condição de: 
a) Delegados 
b) Participantes/Ouvintes 
c) Convidados 
§ 1º Os membros inscritos como Delegados terão direito a voz e voto; os participantes 
terão apenas direito a voz. Assim como os convidados; 
§ 2º Como participantes inscrever-se-ão membros credenciados de associações, 
instituições públicas, entidades de classe e de representação da sociedade civil. 
§ 3º Será convidado entidades e ou representantes de outras cidades e ou instituições 
Estaduais e Nacionais para serem participantes ou conferencistas. 
§ 4º A conferência será aberta a todos os cidadãos, sem cobrança de taxas, mas só terão 
direito a voz os delegados, observadores e convidados. 
 
Art. 3º A Mesa de Abertura será composta pelo Prefeito e Vice-prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Planaltina do Paraná, 
pela Secretária Municipal da Saúde de Planaltina do Paraná, pelo Diretor da 14a 

PLANALTINA DO PARANÁ 
Prefeitura Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Verª Noemi Terezinha Sbeghen, 118  –  Centro –  CEP 87860-000 – Planaltina do Paraná-PR – Fone (44) 3435-1502 Fax 3435-1157 

 
 

Regional de Saúde, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do 
Paraná e pela palestrante do evento. 
 

SEÇÃO I – DOS DELEGADOS 
 
Artigo 4º Tomará parte da Conferência na condição de Delegado: 
I – Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de instituições 
governamentais (municipais estaduais e federais); 
II – Titulares ou representantes, formalmente credenciados, instituições prestadoras de 
serviço a saúde, públicas e privadas; 
III - Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de representação dos 
trabalhadores da área de saúde; 
IV – Representantes dos usuários, organizações sindicais de trabalhadores rurais e 
urbanos, entidades patronais, associações comunitárias ou de moradores, clube de 
serviço, partidos políticos, organizações estudantis; conselho de pais; assim como outras 
instituições da sociedade civil organizada que não se incluam nos itens anteriores; e 
V – Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde são membros 
natos da Conferencia. 
Parágrafo 1º Nos termos do Artigo 1º da Lei 8.142/90, a representação dos usuários será 
paritária em relação ao conjunto dos representantes do governo, prestadores de serviço e 
trabalhadores da saúde. 
 
Artigo 5º Os delegados das instituições deverão inscrever mediantes ofício de suas 
respectivas entidades. 
 

SEÇÃO II - DOS DEMAIS PARTICIPANTES 
 
 
Art. 6º Os observadores participarão da 16ª Conferência Municipal de Saúde mediante 
inscrição e credenciamento junto à Comissão Organizadora desta 16ª Conferência 
Municipal de Saúde, no dia do evento, e terão direito à palavra na Plenária e nos 
trabalhos de grupo. 

 
CAPÍTULO III 
DO TEMÁRIO 

 
Artigo 7º Nos termos do Decreto nº 041/2023 do Prefeito Municipal, a Conferência terá 
como tema básico: “GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A 
DEMOCRACIA – AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA”. 
 
Artigo 8º Além do Temário central a Conferência terá como subtemas: 
I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;  
II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;  
III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e  
IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. 
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Artigo 9º A abordagem de cada item do temário será realizado por exposição de no 
mínimo 1 (um) conferencista, seguidas de discussão na plenária e posterior discussão 
nos grupos de trabalho. 
Parágrafo Único – Cada grupo de trabalho terá um coordenador eleito pela plenária para 
presidir a reunião e um relator indicado pela comissão organizadora. 
 
Artigo 10º Será facultado a quaisquer dos membros da Conferência, por ordem e 
mediante prévia inscrição à mesa diretora dos trabalhos, manifestar-se verbalmente ou 
por escrito durante o período de debates, através de perguntas ou observações 
pertinentes ao tema. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 
 
Art. 11. Serão organizados três grupos de trabalho, com objetivo de aprofundar 
discussões e aperfeiçoar as diretrizes relacionadas ao tema central e subtemas. 

 
CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 12. A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
de Planaltina do Paraná; na sua ausência, falta, licença, impedimento eventual, ou 
renúncia será presidida pelo Presidente da Comissão Organizadora da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde ou pela Relatora da Comissão Organizadora da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde, ou outro membro da Comissão Organizadora, na ordem. 
 
Art 13. Para desenvolvimento de suas atividades, a 16ª Conferência Municipal de Saúde 
contará com uma Comissão Organizadora, eleita pelo Conselho Municipal de Saúde, e 
terá a seguinte composição: 

• Presidente: Paulo Henrique de Souza; 
• Coordenadora Geral: Matheus Escalvence da Silva; 
• Coordenadores Adjuntos: Verônica de Oliveira e Luana Dequique Volpato; 
• Secretária Executiva: Marcelo Alves Teixeira Junior; 
• Tesoureira: Roberta Fernanda Aleixo Colombo; 
• Relator Geral: Antônio Aparecido da Silva; 
• Secretárias de Credenciamento: Diana Carla Floriano e Daniela Dias do Carmo 

Della Giustina; 
• Secretárias de Divulgação e Comunicação: Marina Aleixo Colombo e Neuza Maria 

de Castro Magalhães. 
 
Art. 14. São atribuições da Comissão Organizadora e do Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde: 
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I – Elaborar o Regulamento da 16a Conferência Municipal de Saúde e submetê-lo à 
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 

II – Elaborar o Regimento Interno da 16ª Conferência Municipal de Saúde e submetê-lo à 
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 

III – Promover a divulgação e a realização do evento, apoiando em todos os aspectos 
(técnicos, logísticos, administrativos, financeiros, entre outros); 

IV – Responsabilizar-se pela programação oficial da Conferência; 
V – Selecionar os três coordenadores para os grupos de discussão; 
VI – Inscrever e credenciar os delegados; 
VII – Inscrever e credenciar os participantes da 16ª Conferência Municipal de Saúde; 
VIII – Revisar e elaborar o Relatório Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde e, 
após aprovação pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, promover a sua 
publicação e encaminhá-lo às instâncias pertinentes; 
X– Resolver, em última instância, sobre as questões não previstas neste 
Regulamento. 

 
Art. 15. Compete a Presidente da Comissão Organizadora: 
I – Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência; 
II – Promover, coordenar e dirigir todas as atividades necessárias da Comissão 
Organizadora; 
III – Assinar documentos oficiais que dizem respeito a Conferência; 
IV – Promover e supervisionar a elaboração dos documentos técnicos oficiais; 
V – Promover a publicação do Relatório Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde, 
após aprovação pela plenária do Conselho Municipal de Saúde, no prazo máximo de 120 
dias após a realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde; 
VI – Resolver assuntos urgentes, técnicos, administrativos, financeiros, entre outros, que 
sejam necessários para a concretização da Conferência. 
 
Art. 16. Nas ausências, faltas, licenças, impedimentos eventuais ou renúncias da 
presidente do Conselho Municipal de Saúde e do presidente da Comissão Organizadora 
da 14ª Conferência Municipal de Saúde a Comissão elegerá outro membro para presidir a 
14ª conferência Municipal de Saúde, se necessário, conforme disposto no art. 12 deste 
Regulamento. 
 
Art. 17. Compete ao Coordenador Geral da Comissão Organizadora: 
I – Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência; 
II – Assinar documentos oficiais que dizem respeito a Conferência; 
III – Resolver assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a Conferência de 
Saúde. 
 
Art. 18. Compete aos Coordenadores Adjuntos: 
I – Se responsabilizar pela estrutura organizativa da Conferência (local da realização, 
alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes); 
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II – Dar suporte necessário à organização da Conferência antes e durante a realização do 
evento. 
 
Art. 19. Compete a Secretária Executiva: 
I – Comprar material necessário para a realização da Conferência de Saúde; 
II – Providenciar recursos para o funcionamento da Conferência de Saúde; 
III – Acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. 
 
Art. 20. Compete ao Tesoureiro: 
I – Ordenar a receita e a despesa da Conferência de Saúde. 
 
Art. 21. Compete ao Relator Geral e Adjunto: 
I – Elaborar documentos pertinentes a Conferência de Saúde; 
II – Elaborar ofícios convocando palestrantes, convidados e delegados da Conferência de 
Saúde; 
III – Elaborar o relatório final da Conferência de Saúde. 
 
Art. 22. Compete a Secretaria de Credenciamento: 
I – Realizar o credenciamento dos delegados e demais participantes da Conferência de 
Saúde; 
II – Realizar a entrega dos materiais e crachás necessários para a participação da 
Conferência de Saúde; 
III – Realizar a entrega dos Certificados de cada participante, ao término da Conferência 
de Saúde. 
 
Art. 23. Compete a Secretaria de Comunicação e Divulgação: 
I – Divulgar à Conferência de Saúde nos meios locais; 
II – Apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de 
informações durante a Conferência de Saúde. 
 

CAPÍTULO VI 
DA PLENÁRIA FINAL 

 
Art. 24. A plenária final terá como objetivo: 
I – Apreciar e submeter a votação a síntese das discussões do Temário Central que 
tenham relatórios finais dos trabalhos apresentados pelos grupos de trabalho. 
II – Aprovar as diretrizes da Política de Saúde para os próximos anos 
 
Artigo 25. Participará da plenária final os delegados e participantes credenciados, sendo 
que os delegados terão direito a voz e voto e os participantes apenas a voz. 
 
Parágrafo Único: Apenas os delegados poderão pedir destaques de propostas. 
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Artigo 26. A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião 
plenária final, será presidida pelo coordenador da conferência, juntamente com 2(dois) 
membros do Conselho Municipal de Saúde e assessor. 
 
Artigo 27º A apreciação e votação das propostas consolidadas nos relatórios terá o 
seguinte encaminhamento: 
I – A comissão Relatora procederá a leitura do Relatório Geral de modo que os pontos de 
divergência possam ser identificados como destaques para serem apreciados, no final da 
leitura por ordem de apresentação. 
II – A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados presentes. 
 
Artigo 28º A plenária é soberana à mesa e lhe será facultada questionamentos pela 
ordem à mesa, sempre que, a critério dos participantes não se esteja cumprindo o 
regulamento. 
 
Parágrafo único. Os pedidos de questão de ordem, poderão ser feitos a qualquer tempo, 
exceto durante o período de votação, desde que a mesa tenha submetido à apreciação da 
plenária os anteriores feitos. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Art. 29. Todas as despesas com a realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde, 
ocorrerão por conta da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 30. As diretrizes aprovadas na 16ª Conferência Municipal de Saúde constituirão 
também diretrizes para a Política de Saúde do Município, contribuindo para a atualização 
do Plano Municipal de Saúde e a Programação Anual de Saúde 
 
Art. 31. Serão conferidos certificados a todos os participantes da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde de acordo com sua categoria, a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo Único. Caso o participante seja funcionário público municipal, a ausência ao 
trabalho será considerada justificada mediante apresentação do documento mencionado 
no “caput” deste artigo. 
 
Art. 32. As decisões administrativas e de funcionamento durante a Conferência serão 
tomadas pela comissão executiva, que deverá prestar contas de todos os gastos de 
receita efetuadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término dos trabalhos, sendo 
facultado a todos os participantes, ou não, da conferência o acesso às contas e 
documentos probatórios. 
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Art. 50. As questões omissas deste Regulamento serão resolvidas pela Comissão 
Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Saúde. 

 
Planaltina do Paraná, 03 de março de 2023. 

 
Plenário do Conselho Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023
LICITAÇÃO Nº 19/2023 - PREGÃO Nº 15/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DOJO KAN SPORTS LTDA – CNPJ 14.959.029/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS DE ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL PARA
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 27.719,88(Vinte e Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Oitenta e
Oito Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:09
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

18.081.197,82 18.827.439,82 21,66 21,664.077.763,89 4.077.763,89 14.749.675,93RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

18.081.197,82 18.081.197,82 18,42 18,423.329.964,64 3.329.964,64 14.751.233,18      RECEITAS CORRENTES

315.670,89 315.670,89 12,66 12,6639.954,38 39.954,38 275.716,51            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

289.212,41 289.212,41 13,25 13,2538.314,83 38.314,83 250.897,58                  IMPOSTOS

26.458,48 26.458,48 6,20 6,201.639,55 1.639,55 24.818,93                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

59.650,01 59.650,01 11,94 11,947.122,40 7.122,40 52.527,61            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

59.650,01 59.650,01 11,94 11,947.122,40 7.122,40 52.527,61                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

278.520,82 278.520,82 31,12 31,1286.663,55 86.663,55 191.857,27            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

278.520,82 278.520,82 31,12 31,1286.663,55 86.663,55 191.857,27                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

30.827,83 30.827,83 8,98 8,982.768,72 2.768,72 28.059,11            RECEITA DE SERVIÇOS

30.827,83 30.827,83 8,98 8,982.768,72 2.768,72 28.059,11                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

17.353.033,93 17.353.033,93 18,40 18,403.193.455,59 3.193.455,59 14.159.578,34            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.556.501,96 13.556.501,96 19,57 19,572.652.439,47 2.652.439,47 10.904.062,49                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

2.360.971,63 2.360.971,63 14,75 14,75348.148,11 348.148,11 2.012.823,52                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1.435.560,34 1.435.560,34 13,44 13,44192.868,01 192.868,01 1.242.692,33                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

43.494,34 43.494,34 0,00 0,000,00 0,00 43.494,34            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

43.494,34 43.494,34 0,00 0,000,00 0,00 43.494,34                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 746.242,00 100,21 100,21747.799,25 747.799,25 (1.557,25)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 746.242,00 100,21 100,21747.799,25 747.799,25 (1.557,25)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,001.557,25 1.557,25 (1.557,25)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 746.242,00 100,00 100,00746.242,00 746.242,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

18.081.197,82 18.827.439,82 21,66 21,664.077.763,89 4.077.763,89 14.749.675,93SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

18.081.197,82 18.827.439,82 21,66 21,664.077.763,89 4.077.763,89 14.749.675,93TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

18.081.197,82 18.827.439,82 21,66 21,664.077.763,89 4.077.763,89 14.749.675,93TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 869.977,40 0,00 100,000,00 869.977,40 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 869.977,40 0,00 100,000,00 869.977,40 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:07
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 16.875.000,45 18.491.219,85 3.860.069,65 3.860.069,65 2.764.241,87 2.764.241,87 100,00 15.726.977,98100,00 14.631.150,20

ADMINISTRAÇÃO 3.104.936,95 3.211.936,95 799.211,66 799.211,66 467.560,34 467.560,34 16,91 2.744.376,6120,70 2.412.725,29

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 344.605,68 344.605,68 68.530,05 68.530,05 44.360,94 44.360,94 1,60 300.244,741,78 276.075,63

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.491.961,04 2.553.961,04 618.647,91 618.647,91 357.800,40 357.800,40 12,94 2.196.160,6416,03 1.935.313,13

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 78.907,46 78.907,46 11.519,73 11.519,73 10.997,13 10.997,13 0,40 67.910,330,30 67.387,73

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 189.462,77 234.462,77 100.513,97 100.513,97 54.401,87 54.401,87 1,97 180.060,902,60 133.948,80

DEFESA NACIONAL 74.442,61 74.442,61 10.512,18 10.512,18 10.512,18 10.512,18 0,38 63.930,430,27 63.930,43

DEFESA TERRESTRE 74.442,61 74.442,61 10.512,18 10.512,18 10.512,18 10.512,18 0,38 63.930,430,27 63.930,43

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.386.970,91 1.363.544,92 242.753,94 242.753,94 159.882,89 159.882,89 5,78 1.203.662,036,29 1.120.790,98

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 27.687,75 27.687,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.687,750,00 27.687,75

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 278.854,85 251.908,85 36.735,98 36.735,98 33.319,05 33.319,05 1,21 218.589,800,95 215.172,87

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.080.428,31 1.083.948,32 206.017,96 206.017,96 126.563,84 126.563,84 4,58 957.384,485,34 877.930,36

SAÚDE 4.390.050,89 4.598.201,22 811.965,86 811.965,86 645.806,94 645.806,94 23,36 3.952.394,2821,04 3.786.235,36

ATENÇÃO BÁSICA 999.246,24 1.115.246,24 294.321,98 294.321,98 284.280,13 284.280,13 10,28 830.966,117,62 820.924,26

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.191.404,58 3.281.404,58 496.281,84 496.281,84 340.164,77 340.164,77 12,31 2.941.239,8112,86 2.785.122,74

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 137.102,63 139.252,96 21.362,04 21.362,04 21.362,04 21.362,04 0,77 117.890,920,55 117.890,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 62.297,44 62.297,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 62.297,440,00 62.297,44

EDUCAÇÃO 4.671.390,81 4.824.606,52 790.518,78 790.518,78 599.739,23 599.739,23 21,70 4.224.867,2920,48 4.034.087,74

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 361.853,45 412.062,02 66.427,59 66.427,59 43.660,49 43.660,49 1,58 368.401,531,72 345.634,43

ENSINO FUNDAMENTAL 2.758.014,28 2.861.021,42 685.473,33 685.473,33 517.460,88 517.460,88 18,72 2.343.560,5417,76 2.175.548,09

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.496.147,58 1.496.147,58 38.617,86 38.617,86 38.617,86 38.617,86 1,40 1.457.529,721,00 1.457.529,72

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 55.375,50 55.375,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.375,500,00 55.375,50

URBANISMO 2.007.960,14 2.319.104,15 512.108,46 512.108,46 459.219,18 459.219,18 16,61 1.859.884,9713,27 1.806.995,69

INFRA-ESTRUTURA URBANA 939.820,74 1.088.696,95 337.954,74 337.954,74 306.228,06 306.228,06 11,08 782.468,898,76 750.742,21

SERVIÇOS URBANOS 1.068.139,40 1.230.407,20 174.153,72 174.153,72 152.991,12 152.991,12 5,53 1.077.416,084,51 1.056.253,48

AGRICULTURA 215.692,54 1.075.827,88 395.628,08 395.628,08 322.926,33 322.926,33 11,68 752.901,5510,25 680.199,80

EXTENSÃO RURAL 215.692,54 1.075.827,88 395.628,08 395.628,08 322.926,33 322.926,33 11,68 752.901,5510,25 680.199,80

ENCARGOS ESPECIAIS 842.743,63 842.743,63 297.370,69 297.370,69 98.594,78 98.594,78 3,57 744.148,857,70 545.372,94

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 138.438,76 138.438,76 47.979,69 47.979,69 47.979,69 47.979,69 1,74 90.459,071,24 90.459,07

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 640.301,24 640.301,24 244.762,48 244.762,48 47.034,02 47.034,02 1,70 593.267,226,34 395.538,76

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 64.003,63 64.003,63 4.628,52 4.628,52 3.581,07 3.581,07 0,13 60.422,560,12 59.375,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.811,97 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.811,970,00 180.811,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.811,97 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.811,970,00 180.811,97

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

16.875.000,45 18.491.219,85 3.860.069,65 3.860.069,65 2.764.241,87 2.764.241,87 100,00 15.726.977,98100,00 14.631.150,20TOTAL III = (I + II)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2022 A FEVEREIRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITAS CORRENTES (I) 1.993.769,26 1.648.442,95 2.178.414,35 2.049.989,51 2.312.656,48 1.737.795,83 1.583.442,75 1.549.715,28 1.857.826,51 2.684.111,96 1.810.494,69 2.229.444,04 23.636.103,61 21.694.280,53

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 65.161,97 30.594,80 53.118,23 36.473,64 50.970,00 43.694,96 41.880,78 11.118,16 65.400,10 101.854,15 11.756,93 28.197,45 540.221,17 315.670,89

      IPTU 202,13 878,23 6.878,07 3.220,07 2.049,28 11.277,62 2.416,89 3.455,92 12.584,71 8.076,74 5.157,90 0,00 56.197,56 81.641,14

      ISS 4.221,32 4.145,37 8.250,71 4.565,78 2.127,12 6.407,57 7.552,99 2.352,82 6.652,29 8.248,72 4.959,48 3.013,65 62.497,82 29.458,31

      ITBI 36.200,00 0,00 10.520,00 0,00 20.446,82 600,00 5.600,00 2.500,00 9.000,00 400,00 0,00 0,00 85.266,82 81.165,85

      IRRF 24.430,46 25.173,04 25.602,48 28.020,88 26.220,52 24.224,37 25.916,41 1.702,48 33.601,12 83.528,94 0,00 25.183,80 323.604,50 96.947,11

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 108,06 398,16 1.866,97 666,91 126,26 1.185,40 394,49 1.106,94 3.561,98 1.599,75 1.639,55 0,00 12.654,47 26.458,48

   Contribuições 3.415,27 3.937,61 3.373,99 3.951,01 2.964,19 3.741,76 3.369,06 2.871,93 2.782,26 3.050,72 3.654,91 3.467,49 40.580,20 59.650,01

   Receita patrimonial 34.476,23 31.521,99 73.250,00 44.203,79 48.031,21 53.835,43 43.045,44 39.747,60 41.814,65 46.483,42 46.912,38 39.751,17 543.073,31 278.520,82

      Rendimentos de Aplicação Financeira 34.476,23 31.521,99 73.250,00 44.203,79 48.031,21 53.835,43 43.045,44 39.747,60 41.814,65 46.483,42 46.912,38 39.751,17 543.073,31 278.520,82

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 3.079,09 4.616,58 4.199,09 4.077,11 8.244,57 8.705,04 401,87 1.396,37 1.639,48 2.138,77 2.768,72 0,00 41.266,69 30.827,83

   Transferências correntes 1.885.359,70 1.577.771,97 2.044.473,04 1.961.283,96 2.202.446,51 1.627.818,64 1.494.745,60 1.494.581,22 1.746.190,02 2.530.584,90 1.745.401,75 2.158.027,93 22.468.685,24 20.966.116,64

      Cota parte do FPM 1.428.914,27 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,03 1.065.533,65 1.339.181,86 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 16.829.993,73 15.748.454,78

      Cota parte do ICMS 210.694,41 173.407,93 208.788,26 171.992,90 170.983,29 202.889,48 174.286,88 169.719,71 162.124,58 159.590,30 179.199,85 145.749,27 2.129.426,86 2.522.291,56

      Cota parte do IPVA 21.791,55 15.866,71 18.949,31 9.493,91 3.809,41 12.097,87 5.220,80 1.702,84 5.359,80 3.942,26 46.304,17 22.864,62 167.403,25 202.748,11

      Cota parte do ITR 3.275,30 70,90 181,66 1.524,57 1.007,69 0,00 8.145,73 73.484,35 18.258,72 18.386,72 16.347,91 0,00 140.683,55 78.488,07

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 2.517,64 2.560,53 1.361,28 1.920,59 1.979,66 1.576,88 2.080,24 2.123,06 1.543,78 2.193,40 2.035,35 1.451,45 23.343,86 35.135,48

      Transferências do FUNDEB 117.736,15 106.483,88 112.264,36 98.025,77 94.900,29 103.015,04 90.133,34 92.315,81 95.768,46 95.461,46 104.435,95 88.432,06 1.198.972,57 1.435.560,34

      Outras transferências correntes 100.430,38 84.178,32 373.383,32 434.283,31 255.362,66 91.694,62 94.992,58 89.701,80 123.952,82 170.190,70 62.069,90 98.621,01 1.978.861,42 943.438,30

   Outras receitas correntes 2.277,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.277,00 43.494,34

DEDUÇÕES (II) 338.493,09 282.719,56 316.406,35 291.455,94 251.108,40 289.025,62 242.325,61 264.640,45 308.965,95 326.861,01 318.172,53 396.544,12 3.626.718,63 3.613.082,71

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 5.054,51 5.297,64 4.641,30 5.660,98 2.167,07 2.403,84 2.343,48 2.127,77 2.312,73 2.389,53 2.393,39 2.349,17 39.141,41 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 333.438,58 277.421,92 311.765,05 285.794,96 248.941,33 286.621,78 239.982,13 262.512,68 306.653,22 324.471,48 315.779,14 394.194,95 3.587.577,22 3.613.082,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.655.276,17 1.365.723,39 1.862.008,00 1.758.533,57 2.061.548,08 1.448.770,21 1.341.117,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.492.322,16 1.832.899,92 20.009.384,98 18.081.197,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 361.652,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 511.652,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.655.276,17 1.365.723,39 1.862.008,00 1.758.533,57 1.911.548,08 1.448.770,21 979.465,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.492.322,16 1.832.899,92 19.497.732,98 18.081.197,82

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 1.655.276,17 1.365.723,39 1.862.008,00 1.758.533,57 1.911.548,08 1.448.770,21 979.465,14 1.285.074,83 1.548.860,56 2.357.250,95 1.492.322,16 1.832.899,92 19.497.732,98 18.081.197,82

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                        DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023 

 
 

 

 

RREO – Anexo IV (LRF, art. 53, inciso II) 
EXERCÍCIO RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d) = (“d” exercício 
anterior) + (c) 

2015 - - - - 
 

“NÃO SE APLICA”. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

1.270.354,43

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 3.329.964,6418.081.197,82
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 39.954,38315.670,89
            IPTU 5.157,9081.641,14
            ISS 7.973,1329.458,31
            ITBI 0,0081.165,85
            IRRF 25.183,8096.947,11
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.639,5526.458,48
      Contribuições 7.122,4059.650,01
      Receita patrimonial 86.663,55278.520,82
            Aplicações Financeiras (II) 86.663,55278.520,82
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 3.193.455,5917.353.033,93
            Cota-Parte do FPM 2.508.734,5512.702.088,71
            Cota-Parte do ICMS 259.959,342.019.336,33
            Cota-Parte do IPVA 55.335,01162.197,85
            Cota-Parte do ITR 13.078,3362.790,66
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 2.789,4427.621,74
            Transferências do FUNDEB 192.868,011.435.560,34
            Outras transferências correntes 160.690,91943.438,30
      Demais receitas correntes 2.768,7274.322,17
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 2.768,7274.322,17
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 3.243.301,0917.802.677,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 747.799,25746.242,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 747.799,25746.242,00
            Convênios 747.799,25746.242,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 747.799,25746.242,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 3.991.100,3418.548.919,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 16.320.618,22 3.282.327,49 2.370.007,25 1.442.225,19 249.130,64 62.285,25 55.582,37
      Pessoal e encargos sociais 9.284.473,59 1.575.895,82 1.557.020,52 772.738,23 124.553,53 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 147.280,67 27.100,00 6.331,77 6.331,77 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 6.888.863,96 1.679.331,67 806.654,96 663.155,19 124.577,11 62.285,25 55.582,37
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 6.888.863,96 1.679.331,67 806.654,96 663.155,19 124.577,11 62.285,25 55.582,37
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 16.173.337,55 3.255.227,49 2.363.675,48 1.435.893,42 249.130,64 62.285,25 55.582,37
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.989.789,66 577.742,16 394.234,62 393.850,32 0,00 626.991,41 626.991,41
      Investimentos 1.496.769,09 360.079,68 353.532,37 353.148,07 0,00 626.991,41 626.991,41
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 493.020,57 217.662,48 40.702,25 40.702,25 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

1.496.769,09 360.079,68 353.532,37 353.148,07 0,00 626.991,41 626.991,41

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 180.811,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 17.850.918,61 3.615.307,17 2.717.207,85 1.789.041,49 249.130,64 689.276,66 682.573,78

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2023

100.579,46Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 26.817,98

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 378.591,88397.907,92

DEDUÇÕES (XXIX) 5.500.762,825.058.749,15

     Disponibilidade de Caixa 5.500.762,825.058.749,15

          Disponibilidade de Caixa Bruta 6.458.225,615.330.473,34

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 957.462,79271.724,19

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (5.122.170,94)(4.660.841,23)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (685.738,60)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 221.305,65

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 869.977,40

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 869.977,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

1.344.115,91RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

461.329,71RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.368.373,96RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.294.612,48RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:14
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2022
Em 31 de dezembro

de 2022
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 14.260,74 257.463,45 249.130,64 0,00 22.593,55 50.718,29 934.263,16 689.276,66 682.573,78 4,00 302.403,67 324.997,22

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 14.260,74 257.463,45 0,00249.130,64 22.593,55 302.403,67682.573,78 4,00934.263,1650.718,29 324.997,22689.276,66

2.434,40 71.067,35 0,0070.661,35 2.181,50 0,00748,00 1.433,502.840,40EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 4.273,90841,41

4.543,03 23.108,89 0,0023.108,69 49.504,56 0,0014.680,18 40.503,104.543,23SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 5.678,72 45.046,3321.271,65

0,00 3.836,86 0,003.836,86 0,00 0,000,00 37.228,750,00SECRETARIA DA FAZENDA 37.228,75 37.228,750,00

1.527,80 62.597,88 0,0060.985,52 23.894,46 0,001.401,55 26.067,413.140,16SECRETARIA DE EDUCACAO 3.574,50 29.207,571.419,55

0,00 31.860,38 0,0031.035,58 32.656,06 0,001.122,41 32.913,65824,80SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 1.380,00 33.738,451.122,41

1.296,52 2.337,06 0,001.290,28 678.403,05 0,00630.412,41 49.700,342.343,30SECRETARIA DE AGRICULTURA 1.709,70 52.043,64630.412,41

4.458,99 17.523,00 0,0016.701,78 123.457,02 0,0028.787,72 95.815,925.280,21SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.146,62 101.096,1328.787,72

0,00 45.132,03 0,0041.510,58 24.166,51 4,005.421,51 18.741,003.621,45SECRETARIA DE SAUDE 0,00 22.362,455.421,51

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 14.260,74 257.463,45 0,00249.130,64 934.263,16 4,00682.573,78 302.403,6722.593,55 50.718,29 324.997,22689.276,66

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:15
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

289.212,41 38.314,831 - RECEITA DE IMPOSTOS

81.641,14 5.157,901.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

81.165,85 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

29.458,31 7.973,131.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

96.947,11 25.183,801.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

18.587.118,01 3.549.870,762 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

15.748.454,78 3.135.918,142.1 - Cota-parte FPM

15.231.693,39 3.135.918,142.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

516.761,39 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.522.291,56 324.949,122.2 - Cota-parte ICMS

35.135,48 3.486,802.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

78.488,07 16.347,912.4 - Cota-parte ITR

202.748,12 69.168,792.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

18.876.330,42 3.588.185,593 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

3.614.071,32 709.974,154 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.105.011,28 187.072,255 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

1.435.560,34 197.181,286 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

1.423.670,95 196.638,276.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1.423.670,95 192.325,006.1.1 - Principal

0,00 4.313,276.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

11.889,39 543,016.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.889,39 543,016.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.190.400,37) (517.649,15)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

1.865,998 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

1.865,998.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

199.047,279 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

375.253,34 103.560,85 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 191.695,52 191.695,52

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

375.253,34 103.560,85 0,0010.2 - Ensino Fundamental 191.695,52 191.695,52

108.223,27 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

108.223,27 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

483.476,61 103.560,85 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 191.695,52 191.695,52
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

191.695,52 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

191.695,52 103.560,85

191.695,52 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

191.695,52 103.560,85

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

138.026,90 97,2219 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

191.695,52 191.695,52

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

19.718,13 2,7822 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 5.485,76 5.485,76

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

125.347,80 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.865,99 0,00 1.865,99

125.347,80 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.865,99 0,00 1.865,99

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.403.187,48 203.509,85 155.473,4825 - ENSINO FUNDAMENTAL 508.122,44 352.648,96

2.403.187,48 203.509,85 155.473,4826 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 508.122,44 352.648,96

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

544.344,4827 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(517.649,15)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

1.061.993,6332 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

29,6033 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.061.993,63897.046,40

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

51.666,44 0,00 12.443,6934 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 630,89 39.222,75

33.237,71 0,00 12.443,6934.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

630,89 20.794,02

18.428,73 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 18.428,73

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

240.670,64 27.498,4835 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

122.933,62 19.082,8535.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

46.100,12 2.040,8635.3 - PNAE

5.560,10 85,4635.4 - PNATE

66.076,80 6.289,3135.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 1.345,9336 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

240.670,64 28.844,4140 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

362.104,82 1.920,01 21.467,2642 - ENSINO FUNDAMENTAL 23.606,10 2.138,84

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

362.104,82 1.920,01 21.467,2646 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

23.606,10 2.138,84

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.248.768,91 308.990,71 176.940,7447 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 723.424,06 546.483,32

4.739.319,08 320.969,10 147.561,6547.1 - Despesas Correntes 721.132,59 573.570,94

3.563.290,16 273.123,12 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 512.587,57 512.587,57

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.176.028,92 47.845,98 147.561,6547.1.4 - Outras Despesas Correntes 208.545,02 60.983,37

75.399,72 2.250,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 2.250,00 2.250,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

75.399,72 2.250,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 2.250,00 2.250,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

16.611,6348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 20.294,72
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

19.082,8549 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 197.181,28

4.185,3450 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 121.989,58

31.509,1451 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 95.486,42

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

31.509,1454 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 95.486,42

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:16
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

289.212,41 38.314,831 - RECEITA DE IMPOSTOS

81.641,14 5.157,901.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

81.165,85 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

29.458,31 7.973,131.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

96.947,11 25.183,801.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

18.587.118,01 3.549.870,762 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

15.748.454,78 3.135.918,142.1 - Cota-parte FPM

15.231.693,39 3.135.918,142.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

516.761,39 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.522.291,56 324.949,122.2 - Cota-parte ICMS

35.135,48 3.486,802.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

78.488,07 16.347,912.4 - Cota-parte ITR

202.748,12 69.168,792.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

18.876.330,42 3.588.185,593 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

3.614.071,32 709.974,154 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.105.011,28 187.072,255 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

1.435.560,34 197.181,286 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

1.423.670,95 196.638,276.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

1.423.670,95 192.325,006.1.1 - Principal

0,00 4.313,276.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

11.889,39 543,016.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.889,39 543,016.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.190.400,37) (517.649,15)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

1.865,998 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

1.865,998.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

199.047,279 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

375.253,34 103.560,85 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 191.695,52 191.695,52

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

375.253,34 103.560,85 0,0010.2 - Ensino Fundamental 191.695,52 191.695,52

108.223,27 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

108.223,27 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

483.476,61 103.560,85 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 191.695,52 191.695,52
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

289.212,41 289.212,41 38.314,83 13,25 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

81.641,14 81.641,14 5.157,90 6,32   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

72.079,07 72.079,07 1.959,09 2,72     IPTU

9.562,07 9.562,07 3.198,81 33,45     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

81.165,85 81.165,85 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

81.165,85 81.165,85 0,00 0,00     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

29.458,31 29.458,31 7.973,13 27,07   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

29.458,31 29.458,31 7.973,13 27,07     ISS

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

96.947,11 96.947,11 25.183,80 25,98   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

18.070.356,62 18.070.356,62 3.549.870,76 19,64 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

15.231.693,39 15.231.693,39 3.135.918,14 20,59   Cota-Parte FPM

78.488,07 78.488,07 16.347,91 20,83   Cota-Parte ITR

202.748,12 202.748,12 69.168,79 34,12   Cota-Parte IPVA

2.522.291,56 2.522.291,56 324.949,12 12,88   Cota-Parte ICMS

35.135,48 35.135,48 3.486,80 9,92   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

18.359.569,03 18.359.569,03 3.588.185,59 19,54 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 702.991,42 702.991,42 172.866,43 24,59 171.456,80 24,39 81.743,62 11,63
   Despesas Correntes 694.004,57 694.004,57 171.072,50 24,65 171.072,50 24,65 81.743,62 11,78
   Despesas de Capital 8.986,85 8.986,85 1.793,93 19,96 384,30 4,28 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.189.301,54 3.279.301,54 467.256,56 14,25 317.033,22 9,67 214.444,45 6,54
   Despesas Correntes 3.097.660,34 3.037.660,34 428.718,98 14,11 283.633,32 9,34 181.044,55 5,96
   Despesas de Capital 91.641,20 241.641,20 38.537,58 15,95 33.399,90 13,82 33.399,90 13,82
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 122.951,43 125.101,76 21.362,04 17,08 21.362,04 17,08 11.479,65 9,18
   Despesas Correntes 120.339,38 122.489,71 21.362,04 17,44 21.362,04 17,44 11.479,65 9,37
   Despesas de Capital 2.612,05 2.612,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 61.767,44 61.767,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 59.413,92 59.413,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.353,52 2.353,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.077.011,83 4.169.162,16 661.485,03 15,87 509.852,06 12,23 307.667,72 7,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

661.485,03 509.852,06 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 307.667,72

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

4,00 4,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 4,00

661.481,03 509.848,06 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 307.663,72

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 538.227,84

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

123.253,19 (28.379,78) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (230.564,12)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,43 14,21 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 538.227,84 661.481,03 0,00123.253,19 0,00 0,00 0,00 4,000,00 123.253,19

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 4,00 -4,004,00 4,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

307.359,58 307.359,58 37.513,30 12,21 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

307.359,58 307.359,58 37.513,30 12,21   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 27.984,84 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

307.359,58 307.359,58 65.498,14 21,31 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 294.162,38 410.162,38 121.455,55 29,61 112.823,33 27,51 102.346,25 24,95
   Despesas Correntes 294.162,38 410.162,38 121.455,55 29,61 112.823,33 27,51 102.346,25 24,95
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 13.197,20 13.197,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

307.359,58 423.359,58 121.455,55 28,69 112.823,33 26,65 102.346,25 24,17

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 997.153,80 1.113.153,80 294.321,98 26,44 284.280,13 25,54 184.089,87 16,54
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

3.189.301,54 3.279.301,54 467.256,56 14,25 317.033,22 9,67 214.444,45 6,54

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 136.148,63 138.298,96 21.362,04 15,45 21.362,04 15,45 11.479,65 8,30
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 61.767,44 61.767,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

4.384.371,41 4.592.521,74 782.940,58 17,05 622.675,39 13,56 410.013,97 8,93

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

307.359,58 423.359,58 121.455,55 28,69 112.823,33 26,65 102.346,25 24,17

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:17

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 1 /1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023
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R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.510.094,72 4.158.824,96
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:18
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

18.081.197,82

4.077.763,89
0,00

869.977,40
16.875.000,45
1.616.219,40

18.491.219,85
3.860.069,65
2.764.241,87

1.313.522,02

18.827.439,82

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 3.860.069,65

2.764.241,87Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
20.009.384,98

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 1.270.354,43
1.344.115,91

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.256.705,64

0,00
984.981,45

0,00
271.724,19 249.130,64

0,00

682.573,78
0,00

931.704,42

0,00
0,00

4,00
0,00
4,00

22.593,55
0,00

302.403,67
0,00

324.997,22

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

191.695,52
1.061.993,63

97,22
29,60

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

1.412.047,50577.742,16Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

1.836.075,51Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.497.732,98Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.497.732,98

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

18.081.197,82

4.077.763,89
0,00

869.977,40
16.875.000,45
1.616.219,40

18.491.219,85
3.860.069,65
2.764.241,87

1.313.522,02

18.827.439,82

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 3.860.069,65

2.764.241,87Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
20.009.384,98

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 1.270.354,43
1.344.115,91

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.256.705,64

0,00
984.981,45

0,00
271.724,19 249.130,64

0,00

682.573,78
0,00

931.704,42

0,00
0,00

4,00
0,00
4,00

22.593,55
0,00

302.403,67
0,00

324.997,22

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

191.695,52
1.061.993,63

97,22
29,60

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

1.412.047,50577.742,16Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

1.836.075,51Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.497.732,98Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.497.732,98

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 509.848,06 15% 14,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/03/2023 09:23

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE ME, estabelecida na AV  EDSON DE LIMA SOUTO 
582, 0 - CEP: 87200129 - BAIRRO: CENTRO Cianorte/PR CNPJ Nº. 29.275.166/0001-00, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor BRUNO NAVES CONCIANI, residente e domiciliado na AV SANTA CATARINA, 
682 - CEP: 87.200-129 - BAIRRO: ZONA 01, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 12/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual criação 
e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as necessidades das 
diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 039 - LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL 
VINILICAS 
CONFECCÇÕES DE 
BANNERS 

1 LONA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL VINILICAS 
CONFECCÇÕES DE BANNERS 
INCLUINDO ARTE, 
DESENVOLVIMENTO, 
IMPRESS~]AO, MONTAGEM, 
COLAÇÃO NO LOCAL.  

propria 39 M2 150,00 56,90 8.535,00 

LOTE: 040 - FAIXA 
ADESIVA COM RECORTE 
ELETRONICA, DE VINIL 

1 FAIXA ADESIVA COM 
RECORTE ELETRONICA, DE 
VINIL COM DURABILIDADE 
MINIMA DE 3 ANOS, INCUINDO 
ARTE E APLICAÇÃO  

propria 40 M2 150,00 31,60 4.740,00 

LOTE: 046 - LONA EM PS E 
VINIL RECORTE 
ELETRONICO 

1 LONA EM PS E VINIL RECORTE 
ELETRONICO PARA 
CONFECCÃO DE FAIXAS. ARTE 
E APLICAÇÃO.  

propria 46 M2 150,00 56,80 8.520,00 

LOTE: 057 - 
ENVELOPAMENTO DE 
PORTAS E JANELAS 

1 ENVELOPAMENTO DE PORTAS 
E JANELAS ADESIVO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL E 
SUSTENTAVEL, 
DURABILIDADE MINIMA DE 3 
ANOS. INCLUINDO ARTE E 
APLICAÇÃO.  

propria 57 M2 100,00 124,00 12.400,00 

                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 34.195,00 

 

 

 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 12/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no ANEXO 
Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das características 
da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de fontes de textos, etc. 

 

 

 
Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde 
que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época 
oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 

 

 

 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 

 

 

 
Pregão Eletrônico nº 12/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 

 

 

 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 12/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 

 

 

 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/03/2023. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                  CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE ME 
      Roberto A. Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023
LICITAÇÃO Nº 5/2023 - PREGÃO Nº 5/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: IGF COMÃ‰RCIO DE PNEUS EIRELI – CNPJ 03.805.667/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 37.095,80(Trinta e Sete Mil e Noventa e Cinco Reais e Oitenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios por meio do 
Departamento de Assistência Social, conforme descritos e especificados 
no Anexo I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 08h:00min do dia 05 de abril de 2023, com lances das 
08:00horas às 14:00 horas. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: 
http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de março de 2023. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Aquisição de uniformes esportivos por meio do 
Departamento de Esporte, conforme descritos e especificados no Anexo 
I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame 
será às 08h:00min do dia 06 de abril de 2023, com lances das 
08:00horas às 14:00 horas. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: 
http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de março de 2023. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação. 
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 79.342.069/0001-53, com 
sede na Rua Santos Dumont, n. 2720, Sobreloja, Centro, Maringá, Estado do Paraná, traz ao conhecimento dos interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel 
recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. C03621285-3, emitida pelos devedores PAULO SÉRGIO JOSÉ COSTA, brasileiro, casado, produtor 
agropecuário, inscrito no CPF sob o n. 055.465.449-02, o qual faleceu aos 11/01/2022, representado pela pessoa de ELLEN APARECIDA MONTINA COSTA, brasileira, viúva, 
comerciante, inscrita no CPF sob n. 088.287.349-06, residente e domiciliada na Estrada Piúna, Lote 412, Vaitinga, Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000; ROSILENE 
APARECIDA RIBEIRO, brasileira, casada, produtora agropecuária, inscrita no CPF sob n. 609.334.299-91; e MOACIR MONTINA, brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito 
no CPF sob n. 677.686.529-91, ambos residentes e domiciliados na Estrada Piúna, Sítio Bananza, s/n, Vaitinga, Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000, pela maior 
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 27/04/2023, a partir das 10h40m. 
1.2. 2º Leilão: 02/05/2023, a partir das 10h40m. 
1.3. Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4.  Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660, e-mail kleiloes@kleiloes.com.br, Site: www.kleiloes.com.br; Fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2. Descrição do imóvel:  
IMÓVEL DE MATRÍCULA 2.412, REGISTRADO PERANTE O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ:  
“O lote de terras sob nº 412, com área de 10,00 alqueires paulistas, ou seja 24,20 hectares, da Gleba Piúna, situado no município e comarca de Nova Esperança, com as seguintes 
divisas e confrontações: ‘Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita do Ribeirão Piúna, segue confrontando com o lote nº 412-a no rumo NO 23º48’ 
com 1.828 metros, mais ou menos, até um marco colocado na beira de uma estrada que vai para Maringá, daí mede-se pela dita estrada, rumo a Maringá, 130 metros e 50 
centímetros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote nº 411 no rumo SE 23º48’ com 1.858  metros, até um marco fincado na margem direita 
do Ribeirão Piúna e, finalmente, descendo por este, segue até o ponto de partida’”. 
Denomina-se “Sítio Bonanza – Lote 412”; está localizado no Distrito de Ivaitinga, no Município de Nova Esperança/PR; com área de 24,20 ha ou 10,00 alqueires paulistas ou, ainda, 
242.000 m2. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 2.412, e será 
vendido no estado em que se encontra e em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de 
R$1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para dia 02/05/2023, a partir das 10h40, no mesmo local, somente 
on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$800.000,00 (oitocentos mil reais), correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, 
ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do 
comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao 
valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente 
estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da 
comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do 
cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia 
criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 
condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação 
e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas 
e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que 
o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do 
Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 23 de março de 2023.  
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Edital de Convocação nº 013/2023 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso 
Público Municipal, de acordo com os Editais de Concurso 
Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no Jornal 
Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 
018/2023 e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições 
Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação do 1º colocado 
para o cargo de auditor fiscal de tributos 40h, convocado através 
do Edital de Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação do 2º colocado 
para o cargo de auxiliar administrativo 40h, convocado através 
do Edital de Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação do 1º colocado 
para o cargo de enfermeiro 40h, convocado através do Edital de 
Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 2º e 4º 
colocadas para o cargo de médico 20h, convocadas através do 
Edital de Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 4º e 16º 
colocadas e o pedido de fim de lista da 11º colocada, ambas para 
o cargo de professora 20h e convocadas através do Edital de 
Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando o não atendimento a convocação da 1º e 2º 
colocadas para o cargo de professor 40h, convocadas através do 
Edital de Convocação nº 012/2023, e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretária Geral da 
Administração através do Ofício nº 114/2023 e estimativa de 
impacto orçamentário pertencente ao Ofício nº 028/2023-DOC., 
e;  
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Considerando a solicitação e justificativas da Secretária Geral da 
Administração através do Ofício nº 126/2023 e estimativa de 
impacto orçamentário pertencente ao Ofício nº 029/2023-DOC. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-
2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
 
Cargo Público: Advogado 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 635072 Luiz Fernando Serra dias Junior 05/02/1990 

 
Cargo Público: Agente Saúde 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 632258 Renan Soares Santos 10/03/1995 
2º 631013 Andressa Seixas 25/11/1997 
3º 628337 Ana Carolina Pereira 27/03/2000 
4º 635714 Gabriela Quinupa Bracal 15/03/2001 
5º 625865 Claudia Cintia de Lima 15/02/1992 

 
Cargo Público: Agente Social 40 horas  
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
3º 634603 Luciana dos Santos Lima 26/06/1988 
4º 623475 Adriana Christina Scriptore Lopes 23/04/1974 

 
Cargo Público: Assistente Social 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 631660 Amanda Danielli Ferreira Moreira 30-05-2000 

 
Cargo Público: Assistente Social 30 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 625853 Aletheia Cristina Dadalto Moreno Ortiz 06/11/1980 

 
Cargo Público: Auditor Fiscal de Tributos 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 623678 Juliana Gandolfi Macorin 16/09/1994  
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Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
6º 630949 Reinan Pajeu 09/05/1988 
7º 627629 Felipe Pais Pereira 10/02/1993 
8º 626679 Jonatas Fernando Virissimo de Souza 10/02/2004 
9º 633068 Julio Ricardo da Silva 17/10/1985 
10º 636046 Gilberto Luis Martelozo Gavioli 02/03/1987 
11º 625219 Elis Regina Ferreira 30/07/1989 
12º 622631 Gustavo Fujimori da Silva 09/07/1994 
13º 635563 Henry Augusto Oliveira Coleoni 27/03/1995 
14º 629208 Jecqcilen Geane Silva 20/01/1997 
15º 636066 Natalia Bezerra Bortolotto 28/03/1997 
16º 627329 Juliana Pitta 19/05/1999 
17º 622589 Gabriel da Cruz dos Santos 03/05/2001 

 
Cargo Público: Auxiliar de Enfermagem 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 635802 Vera Cerquiari Bilieire 09-06-1979 

 
Cargo Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 631339 Solange Virginia Cordeiro Pereira 31/08/1979 
3º 626201 Mayve Lys Paula Soares Gutierrez 25/06/1977 
4º 622944 Sandra Regina Jesus de Lira 29/01/1978 
5º 631024 Silvia Regina Hernandes Francisco 23/02/1982 
6º 635549 Luci Helena Candido Gagliardi da Silva 28/02/1975 
7º 625857 Margarida do Carmo Barbosa 02/04/1974 
8º 631609 Cristiane de Almeida Meira 07/05/1986 
9º 630649 Jaqueline Aparecida Zaguine Graciotto 30/05/1987 
10º 623928 Cristiano Clayton de Souza 01/10/1990 
11º 630341 Jhuli Catarine Alves dos Santos 17/03/2002 

 
Cargo Público: Coletor de Resíduos Sólidos 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 625668 Rodrigo Alves da Cruz 04-10-1993 
2º 631325 Breno Carvalho da Silva 13/04/2002 

 
Cargo Público: Enfermeiro 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 627106 Etyellen Aparecida da Silva Garcia 25/06/1999 
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Cargo Público: Engenheiro Civil 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 622808 Paulo Rodrigo Bezerra Carvalho 20-09-1992 
2º 635889 Lucas Bandeira Gobo 09/10/1995 

 
Cargo Público: Farmacêutico 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 627101 Denise Almeida Fonseca 28/10/1976 

 
Cargo Público: Fonoaudiólogo 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 634990 Monica Sabidussi Herrero Martins 24-07-1985 

 
Cargo Público: Jardineiro 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 625168 Bruno Scarso 23-07-1984 

 
Cargo Público: Médico 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
5º 635530 Priscila Siriani Baena 05/04/1997 
6º 627312 Priscilla de Freitas Kostek Jorge 18/08/1984 

 
Cargo Público: Motorista 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 626303 Alexandre Alves 14-10-1990 
2º 628728 Reinaldo Spinelli 09/01/1981 
3º 622779 Thiago Alves Lima 05/11/1990 
4º 622976 Geovania Ribeiro de Castro 08/11/1981 
5º 622419 Emerson Heidrich 15/08/1974 
6º 633732 Roberto de Oliveira Correia 09/01/1976 
7º 630765 Eduardo Hobold 29/05/1984 
8º 634842 Altair Tomaz da Silva 06/11/1986 

 
Cargo Público: Operador de Máquinas 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 629863 Marcel Ribeiro Paiva 23/03/1989 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
  Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

5 
 

Cargo Público: Operário Braçal 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
6º 630901 Vinicius Gabriel Lemes Mor 28/04/2000 
7º 625609 Carlos Roberto Moraes da Silva Novais 31/05/2000 
8º 626897 Carlos Alberto Nascimento Baracho 04/08/1975 
9º 622833 Amanda Melo da Silva De Morais 22/03/1986 
10º 631731 Geniedson Lima de Almeida 23/07/1987 
11º 622609 Luzia Aparecida Soares 04/08/1988 
12º 622304 Adriana Ribeiro dos Santos 03/04/1990 
13º 633780 Patricia Aparecida dos Reis 02/01/1992 
14º 623749 Maiara Cristina da Silva Oliveira 25/05/1992 

 
Cargo Público: Pedagogo com Especialização em Psicopedagogia 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 633840 Taziane Portante Souto de Oliveira 02/08/1992 

 
Cargo Público: Professor 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
21º 623746 Lizeane Heren Candido Pereira 05/03/1994 
22º 634700 Priscila Felix de Oliveira 20/01/1982 
23º 624036 Cleissiane Aguido Gotardo 13/06/1985 

 
Cargo Público: Professor 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
6º 627971 Jacqueline Cristina de Souza Stramaro 18/11/1977 
7º 626776 Nicolly Edyeren Tamborlim da Silva 31/07/1997 

 
Cargo Público: Psicólogo 40 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
2º 622606 Lariany Chaves Sette 30/06/1993 

 
Cargo Público: Vigia 40 horas 

  Nome Data de 
Nascimento 

1º 622943 Jesus Francisco Araujo de Castro 07/10/1970 
2º 626333 Samuel Pereira Viana 17/11/1986 
3º 632387 Jose Coqueiro Junior 19/07/1991 
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Art. 2º Os(a) candidatos(s) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m 
às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  
h) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, foto, 

qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
i) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
j) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
k) cópia do comprovante de residência atual; 
l) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) (se houver); 
m) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se houver); 
n) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se houver); 
o) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 (quatorze) anos 

de idade (se houver); 
p) cópia do diploma de conclusão do curso superior em direito e registro no conselho de classe (para o 

cargo de advogado); 
q) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio (para os cargos de agente 

saúde, agente social, auxiliar administrativo); 
r) cópia do diploma de conclusão do curso superior em serviço social e registro no conselho de classe 

(para os cargos de assistente social 20h e 30h); 
s) cópia do diploma de conclusão do curso superior em administração ou ciências contábeis ou 

economia ou direito e registro no respectivo conselho de classe (para o cargo de auditor fiscal de 
tributos); 

t) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio, curso específico de auxiliar 
de enfermagem e registro no conselho de classe (para o cargo de auxiliar de enfermagem); 

u) cópia do histórico escolar ou comprovante de ensino fundamental incompleto (para os cargos de 
auxiliar serviços gerais, jardineiro e vigia); 

v) cópia de comprovante de ser alfabetizado (para os cargos de coletor de resíduos sólidos e operário 
braçal); 

w) cópia do diploma de conclusão do curso superior em enfermagem e registro no conselho de classe 
(para o cargo de enfermeiro); 

x) cópia do diploma de conclusão do curso superior em engenharia civil e registro no conselho de 
classe (para o cargo de engenheiro civil); 

y) cópia do diploma de conclusão do curso superior em farmácia e registro no conselho de classe 
(para o cargo de farmacêutico); 

z) cópia do diploma de conclusão do curso superior em fonoaudiologia e registro no conselho de 
classe (para o cargo de fonoaudiólogo); 

aa) cópia do diploma de conclusão do curso superior em medicina e registro no conselho de classe 
(para o cargo de médico);  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
  Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

7 
 

bb) cópia do histórico escolar ou comprovante de ensino fundamental incompleto e CNH – carteira 
nacional de habilitação, no mínimo, categoria “D" (para os cargos de motorista e operador de 
máquinas); 

cc) cópia do diploma de conclusão do curso superior em pedagogia e especialização em 
psicopedagogia, com carga horária mínima de 360 horas, 100% presencial (para o cargo de 
pedagogo com especialização em psicopedagogia); 

dd)  cópia do diploma de conclusão do curso superior em licenciatura plena em pedagogia ou 
licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na modalidade normal ou curso 
normal superior (para os cargos de professor 20h e 40h); 

ee) cópia do diploma de conclusão do curso superior em psicologia e registro no conselho de classe 
(para o cargo de psicólogo); 

ff) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), em que os(a) 
candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data de 
publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração (documento original); 

gg) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

hh) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em consequência 
de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a 
ser cumprida ou em cumprimento (modelo anexo I); 

ii) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo anexo II); 

jj) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus respectivos 
Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

kk) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição Federal, os(a) 
candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que acumule cargo, contendo 
as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo (modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

ll) declaração de bens e valores atualizada (exemplo: cópia da Declaração de Imposto de Renda 
Retido na Fonte, caso seja declarante ou modelos anexos V ou VI); 

mm) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A;  
nn) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de 

Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, acompanhado de exames 
complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias de 
documentos solicitadas no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, 
ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
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§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “nn” atestado de saúde admissional, fica a cargo do 
município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento (consulta, etc) e 
comunicar os(a) candidatos(a). 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para o 
comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do município Alto Paraná, 
Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a “mm”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, caso desistam da 
nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito e devidamente protocolado no protocolo oficial do 
município dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados na última posição da lista 
de classificação, podendo ser novamente convocados(a) após esgotada a listagem de candidatos(a) para o 
referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 27 de março de 2023. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa   
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Anexo I – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital 
ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) 
município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
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d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função 
pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) outro 
especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

Declaração de bens e valores 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro para todos e devidos fins 
de direito que NÃO POSSUO bens e valores a declarar nesta data. 

 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
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Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

Anexo VI – Edital de Convocação nº 013/2023 
 

Declaração de bens e valores 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro para todos e devidos fins 
de direito que nesta data possuo o(s) seguinte(s) bens e valores a declarar: (exemplo: imóveis, terrenos, 
veículos automotores, aplicações financeiras e etc, desde que devidamente registrados e documentados em  
nome do(a) declarante).  

a) __________________________________________________ Valor R$- _______________; 
b) __________________________________________________ Valor R$- _______________; 
c) __________________________________________________ Valor R$- _______________; 
d) __________________________________________________ Valor R$- _______________; 
e) __________________________________________________ Valor R$- _______________; 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO 
E DA PREVIDÊNCIA – SEAP 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2504/2022 SRP                        
PROTOCOLO Nº 19.289.912-5 
OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 meses, para futura 
e eventual contratação de prestação de serviços contínuos de 
nutrição, cocção e fornecimento de refeições transportadas por 
empresas especializadas destinadas aos CENSES E CASAS DE 
SEMILIBERDADE DO ESTADO DO PARANÁ – 28 LOTES – 13 
Regiões, incluindo desjejum, almoço, lanche da tarde e jantar, 
diariamente e sem interrupções, inclusive sábados, domingos e 
feriados, para adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa, servidores que realizam escala de trabalho 12x36h 
e familiares em dias de visita conforme itens, especificações e 
quantitativos que são parte integrante do presente Termo de 
Referência, para suprir a demanda da Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho- SEJUF. 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da 
Previdência, em 20 de março de 2023. 
ABERTURA: 12 de abril de 2023 às 09:00h. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL: www.licitacoes-e.com.br 
Informações Complementares: www.administracao.pr.gov.br/Compras 
e www.transparencia.pr.gov.br. 
 
 

                                                                         DECRETO N.º 
6069/2023 

 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir de 27/03/2023 
a Srª. STEPHANIE LOUISE GIBIM, portadora do RG N.º 9.665.980-
6/SSP-Pr. e CPF N.º 086.543.439-58, para exercer o Cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
  
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº023/2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 O Senhor CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná´, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
considerando os contidos no Ofício nº 108/2023, da Secretaria Geral de Administração e autorização do 
Prefeito Municipal, DECLARA REVOGADA PARCIALMENTE, nos termos do Art. 49 e parágrafos 
da Lei 8.666/93, por motivos de oportunidades e conveniência  administrativa  a Inexigibilidade de 
Licitação nº 003/2023 e o Contrato nº 011/2023,objetivando a  Contratação de Empresa para prestação 
de serviço referente   a 01(uma) inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público Técnico 
Contábil-Luciano Berti. Com o tema: “Prestação de Contas Anuais-PCA/2022”. 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023.  
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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 O Senhor CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná´, Estado do Paraná, 
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considerando os contidos no Ofício nº 108/2023, da Secretaria Geral de Administração e autorização do 
Prefeito Municipal, DECLARA REVOGADA PARCIALMENTE, nos termos do Art. 49 e parágrafos 
da Lei 8.666/93, por motivos de oportunidades e conveniência  administrativa  a Inexigibilidade de 
Licitação nº 003/2023 e o Contrato nº 011/2023,objetivando a  Contratação de Empresa para prestação 
de serviço referente   a 01(uma) inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público Técnico 
Contábil-Luciano Berti. Com o tema: “Prestação de Contas Anuais-PCA/2022”. 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023.  
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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Licitação nº 003/2023 e o Contrato nº 011/2023,objetivando a  Contratação de Empresa para prestação 
de serviço referente   a 01(uma) inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público Técnico 
Contábil-Luciano Berti. Com o tema: “Prestação de Contas Anuais-PCA/2022”. 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023.  
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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de serviço referente   a 01(uma) inscrição para capacitação de 01 (um) Servidor Público Técnico 
Contábil-Luciano Berti. Com o tema: “Prestação de Contas Anuais-PCA/2022”. 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023.  
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº 007/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SR. CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 - SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-
000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Sra. DAIANE CRISTINA DA SILVA 
OLIVEIRA, pessoa física, brasileira, inscrita no CPF nº. 093.329.199-09, RG nº. :13.024.790-3 
localizada na Rodovia BR 376, L 60-A 1, área rural, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
tem justo e acertado o presente Termo de Rescisão Contratual, nos termos do nos 
termos do Contrato Nº 007/2023, Dispensa de Licitação Nº 003/2023, Processo 
Administrativo Nº 008/2023, bem como pela legislação vigente em especial os Artigos 77 a 
81, Incisos I e II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acertada entre as partes a rescisão amigável a partir do dia 
24/02/2023, do Contrato nº 007/2023, com base nos Artigos 77 a 81, Incisos I e II, da Lei nº 
8.666/93, bem como nos termos da Cláusula Décima Quarta. 
 
Por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023. 

________________________________ __________________________________________ 
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                    DAIANE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA          

Contratante                                                                   Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: __________________________________  

CPF/MF: ________________________________ 

   Nome: ______________________________________ 

   CPF/MF: _____________________________________ 
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REGIMENTO INTERNO DA 16ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTINA DO PARANÁ – 30 DE 
MARÇO DE 2023. 

 
Art. 1º - Este regimento interno da 16ª Conferência Municipal de Saúde (CMS) de Planaltina do Paraná, tem por 
finalidade definir a organização dos trabalhos, considerando as deliberações do Conselho Municipal de Saúde de 
Planaltina do Paraná, homologadas pela Resolução nº 09/2018 e publicada em Diário Oficial – Diário do Noroeste, 
edição nº 18.165 de 21 de dezembro de 2018. 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA 16ª CMS 

 
Art. 2º - A 14ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná convocada pelo Prefeito Municipal, presidida 
pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e coordenada pela Secretária Municipal de Saúde, tem como 
objetivos: 
I – Avaliar a situação da saúde no município; 
II – Analisar os resultados das ações e serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município; 
III – Aprovar diretrizes para as políticas municipais de saúde, com base nas garantias constitucionais da Seguridade 
Social, no marco do conceito ampliado e associado aos Direitos Humanos; 
IV – Avaliar o SUS e propor condições de acesso à saúde, ao acolhimento e à qualidade da atenção integral; 
V – Eleger e homologar as entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, gestão 
2019/2020; 
VI – Eleger delegado/a para a 13ª Conferência Estadual de Saúde que terá como tema central “Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a VIDA e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”, a ser realizada na cidade de Curitiba em maio de 
2023. 
 

CAPÍTULO II 
DA REALIZAÇÃO 

 
Art. 3º - A 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná será realizada no dia 30 de março de 2023 na 
Unidade de Convivência Ave Maria - UNICAM.  
§ 1º Será assegurada a paridade dos Delegados representantes dos usuários em relação ao conjunto dos Delegados 
representantes dos usuários em relação ao conjunto dos Delegados dos demais seguimentos – trabalhadores, gestores 
e prestadores de serviço, conforme Lei nº 8.142/90 e a Resolução CNS nº 453/2012. 
§ 2º Como resultado da 16ª Conferência Municipal de Saúde, será elaborado Relatório Final destacando-se, entre as 
diretrizes aprovadas, as que subsidiarão a política municipal de saúde. 
Art. 4º - A realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DO TEMA 

 
Art. 5º - Nos termos deste Regimento, a 16ª Conferência Municipal de Saúde terá como tema central: “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”, com os seguintes eixos:  
I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 
II – O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 
III – Garantir direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia; e 
IV – Amanhã vai ser um outro dia para todas as pessoas. 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 
 

Art. 6º - Os trabalhos da 16ª Conferência Municipal de Saúde serão realizados da seguinte forma: 
I – Mesa de abertura com as Autoridades e Hino Nacional; 
II – Palestra do Tema Central e dos eixos temáticos; 
III – Trabalhos de grupo para aprofundamento das discussões temáticas e elaboração de proposições; 
IV – Eleição e homologação das Entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde; 
V – Eleição e homologação do delegado para a Conferência Estadual de Saúde; 
VI – Plenária Final de deliberação de diretrizes e moções. 
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§ 1º - Os (as) delegados (as) terão direito a voz e voto; 
§ 2º - Os Observadores e convidados não terão direito a votar, mas terão direito a voz, exceto na Plenária Final. 
Art. 7º - O credenciamento obrigatório dos observadores, convidados e delegados será feito das 08:00h as 08:20h do 
dia 30/03/2023. 
§ 1º - O credenciamento de observadores respeitará o horário acima estabelecido, sendo o mesmo por ordem de 
chegada; 
§ 2º - As informações sobre a 16ª Conferência Municipal de Saúde poderá ser obtida com o Conselho Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde; 
Art. 9º - A palestra que aborda o Tema Central e os eixos temáticos da 16ª Conferência Municipal de Saúde será 
dirigida por uma palestrante indicada pela Comissão Organizadora. 
Art. 10º - Os trabalhos de grupo se desenvolverão em grupos temáticos, sendo que cada grupo contará com um (a) 
coordenador (a) e um (a) relator (a) escolhidos (as) pelo grupo e um (a) coordenador (a) previamente designado (a) pela 
Comissão Organizadora, visando a organização e sistematização das propostas e conclusões do grupo; 
§ 1º - Os grupos de trabalho deliberarão sobre o Relatório Consolidado da seguinte forma: 
A – O grupo formulará propostas e colocará em votação. Se aprovado pela maioria do grupo de trabalho a proposta irá 
compor o Relatório Consolidado que será colocado em votação na Plenária Final; 
B – Todas as propostas aprovadas pelo grupo deverão compor o Relatório Consolidado que deverá ser apresentado por 
escrito à mesa coordenadora da Plenária Final para posterior digitação; 
C – As propostas serão apresentadas através de mídia (retroprojetor) para posterior votação dos delegados; 
D – As propostas aprovadas pela Plenária Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde servirão de diretrizes para a 
gestão de saúde municipal e comporão o Plano Municipal de Saúde. 
Art. 11 - A Plenária Final terá como objetivos: 
I – Discutir e aprovar o Relatório Final; 
II – Discutir e aprovar moções; 
III – A aprovação das propostas apresentadas será pela maioria simples dos (as) delegados (as) presentes  
IV – Eleger o delegado para a Conferência Estadual; 
V – Eleger e homologar as Entidades que irão compor o Conselho Municipal de Saúde; 
Art. 12 - A Plenária Final deverá eleger o delegado que participará da Conferência Estadual de Saúde, conforme o 
número de vagas estabelecida para o município. 
 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
Art. 13 - A Comissão Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, definirá para o 
desenvolvimento de suas ações a seguinte estrutura: 
I. Presidente – Paulo Henrique de Souza. 
II. Coordenador Geral – Matheus Escalvence Silva. 
III. Coordenadores Adjuntos – Verônica de Oliveira e Luana Dequique Volpato. 
IV. Secretário Executivo – Marcelo Alves Teixeira Junior. 
V. Relator Geral – Antônio Aparecido da Silva. 
VI. Coordenação de Comunicação e Divulgação – Neuza Maria de Castro Magalhães e Marina Aleixo Colombo. 
VII. Tesoureira – Roberta Fernanda Aleixo Colombo. 
VIII Secretárias de Credenciamento – Diana Carla Floriano e Daniela Dias do Carmo Giustina. 
 

CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DOS DELEGADOS NATOS 

 
Art. 14 - São Delegados Natos da 16ª Conferência Municipal de Saúde todos os Conselheiros titulares e Suplentes, 
empossados no Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná. 
§ 1º - Todos os Delegados Natos da Conferência Municipal de Saúde concorrerão de igual modo com todos os demais 
delegados para a eleição do Delegado para a Etapa Estadual, dentro dos seus respectivos segmentos. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 15 - O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado e divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Conselho Municipal de Saúde, e enviado ao Conselho Estadual de Saúde no prazo pactuado. 
Art. 16 - Serão conferidos certificados a todos os participantes da 16ª Conferência Municipal de Saúde de acordo com 
sua categoria, a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 
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Art. 17 - As questões omissas deste Regimento Interno serão resolvidas pela Comissão Organizadora da 16ª 
Conferência Municipal de Saúde. 

 
CAPÍTULO VIII 

RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 18 - As despesas relacionadas a 16ª Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná correrá à conta da 
dotação orçamentária consignada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Planaltina do Paraná, 15 de março de 2023. 
 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná. 
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Artigo 9º A abordagem de cada item do temário será realizado por exposição de no 
mínimo 1 (um) conferencista, seguidas de discussão na plenária e posterior discussão 
nos grupos de trabalho. 
Parágrafo Único – Cada grupo de trabalho terá um coordenador eleito pela plenária para 
presidir a reunião e um relator indicado pela comissão organizadora. 
 
Artigo 10º Será facultado a quaisquer dos membros da Conferência, por ordem e 
mediante prévia inscrição à mesa diretora dos trabalhos, manifestar-se verbalmente ou 
por escrito durante o período de debates, através de perguntas ou observações 
pertinentes ao tema. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 
 
Art. 11. Serão organizados três grupos de trabalho, com objetivo de aprofundar 
discussões e aperfeiçoar as diretrizes relacionadas ao tema central e subtemas. 

 
CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 12. A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
de Planaltina do Paraná; na sua ausência, falta, licença, impedimento eventual, ou 
renúncia será presidida pelo Presidente da Comissão Organizadora da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde ou pela Relatora da Comissão Organizadora da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde, ou outro membro da Comissão Organizadora, na ordem. 
 
Art 13. Para desenvolvimento de suas atividades, a 16ª Conferência Municipal de Saúde 
contará com uma Comissão Organizadora, eleita pelo Conselho Municipal de Saúde, e 
terá a seguinte composição: 

• Presidente: Paulo Henrique de Souza; 
• Coordenadora Geral: Matheus Escalvence da Silva; 
• Coordenadores Adjuntos: Verônica de Oliveira e Luana Dequique Volpato; 
• Secretária Executiva: Marcelo Alves Teixeira Junior; 
• Tesoureira: Roberta Fernanda Aleixo Colombo; 
• Relator Geral: Antônio Aparecido da Silva; 
• Secretárias de Credenciamento: Diana Carla Floriano e Daniela Dias do Carmo 

Della Giustina; 
• Secretárias de Divulgação e Comunicação: Marina Aleixo Colombo e Neuza Maria 

de Castro Magalhães. 
 
Art. 14. São atribuições da Comissão Organizadora e do Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde: 
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I – Elaborar o Regulamento da 16a Conferência Municipal de Saúde e submetê-lo à 
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 

II – Elaborar o Regimento Interno da 16ª Conferência Municipal de Saúde e submetê-lo à 
apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 

III – Promover a divulgação e a realização do evento, apoiando em todos os aspectos 
(técnicos, logísticos, administrativos, financeiros, entre outros); 

IV – Responsabilizar-se pela programação oficial da Conferência; 
V – Selecionar os três coordenadores para os grupos de discussão; 
VI – Inscrever e credenciar os delegados; 
VII – Inscrever e credenciar os participantes da 16ª Conferência Municipal de Saúde; 
VIII – Revisar e elaborar o Relatório Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde e, 
após aprovação pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, promover a sua 
publicação e encaminhá-lo às instâncias pertinentes; 
X– Resolver, em última instância, sobre as questões não previstas neste 
Regulamento. 

 
Art. 15. Compete a Presidente da Comissão Organizadora: 
I – Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência; 
II – Promover, coordenar e dirigir todas as atividades necessárias da Comissão 
Organizadora; 
III – Assinar documentos oficiais que dizem respeito a Conferência; 
IV – Promover e supervisionar a elaboração dos documentos técnicos oficiais; 
V – Promover a publicação do Relatório Final da 16ª Conferência Municipal de Saúde, 
após aprovação pela plenária do Conselho Municipal de Saúde, no prazo máximo de 120 
dias após a realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde; 
VI – Resolver assuntos urgentes, técnicos, administrativos, financeiros, entre outros, que 
sejam necessários para a concretização da Conferência. 
 
Art. 16. Nas ausências, faltas, licenças, impedimentos eventuais ou renúncias da 
presidente do Conselho Municipal de Saúde e do presidente da Comissão Organizadora 
da 14ª Conferência Municipal de Saúde a Comissão elegerá outro membro para presidir a 
14ª conferência Municipal de Saúde, se necessário, conforme disposto no art. 12 deste 
Regulamento. 
 
Art. 17. Compete ao Coordenador Geral da Comissão Organizadora: 
I – Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência; 
II – Assinar documentos oficiais que dizem respeito a Conferência; 
III – Resolver assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a Conferência de 
Saúde. 
 
Art. 18. Compete aos Coordenadores Adjuntos: 
I – Se responsabilizar pela estrutura organizativa da Conferência (local da realização, 
alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes); 
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II – Dar suporte necessário à organização da Conferência antes e durante a realização do 
evento. 
 
Art. 19. Compete a Secretária Executiva: 
I – Comprar material necessário para a realização da Conferência de Saúde; 
II – Providenciar recursos para o funcionamento da Conferência de Saúde; 
III – Acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. 
 
Art. 20. Compete ao Tesoureiro: 
I – Ordenar a receita e a despesa da Conferência de Saúde. 
 
Art. 21. Compete ao Relator Geral e Adjunto: 
I – Elaborar documentos pertinentes a Conferência de Saúde; 
II – Elaborar ofícios convocando palestrantes, convidados e delegados da Conferência de 
Saúde; 
III – Elaborar o relatório final da Conferência de Saúde. 
 
Art. 22. Compete a Secretaria de Credenciamento: 
I – Realizar o credenciamento dos delegados e demais participantes da Conferência de 
Saúde; 
II – Realizar a entrega dos materiais e crachás necessários para a participação da 
Conferência de Saúde; 
III – Realizar a entrega dos Certificados de cada participante, ao término da Conferência 
de Saúde. 
 
Art. 23. Compete a Secretaria de Comunicação e Divulgação: 
I – Divulgar à Conferência de Saúde nos meios locais; 
II – Apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de 
informações durante a Conferência de Saúde. 
 

CAPÍTULO VI 
DA PLENÁRIA FINAL 

 
Art. 24. A plenária final terá como objetivo: 
I – Apreciar e submeter a votação a síntese das discussões do Temário Central que 
tenham relatórios finais dos trabalhos apresentados pelos grupos de trabalho. 
II – Aprovar as diretrizes da Política de Saúde para os próximos anos 
 
Artigo 25. Participará da plenária final os delegados e participantes credenciados, sendo 
que os delegados terão direito a voz e voto e os participantes apenas a voz. 
 
Parágrafo Único: Apenas os delegados poderão pedir destaques de propostas. 
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Artigo 26. A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião 
plenária final, será presidida pelo coordenador da conferência, juntamente com 2(dois) 
membros do Conselho Municipal de Saúde e assessor. 
 
Artigo 27º A apreciação e votação das propostas consolidadas nos relatórios terá o 
seguinte encaminhamento: 
I – A comissão Relatora procederá a leitura do Relatório Geral de modo que os pontos de 
divergência possam ser identificados como destaques para serem apreciados, no final da 
leitura por ordem de apresentação. 
II – A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados presentes. 
 
Artigo 28º A plenária é soberana à mesa e lhe será facultada questionamentos pela 
ordem à mesa, sempre que, a critério dos participantes não se esteja cumprindo o 
regulamento. 
 
Parágrafo único. Os pedidos de questão de ordem, poderão ser feitos a qualquer tempo, 
exceto durante o período de votação, desde que a mesa tenha submetido à apreciação da 
plenária os anteriores feitos. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Art. 29. Todas as despesas com a realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde, 
ocorrerão por conta da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 30. As diretrizes aprovadas na 16ª Conferência Municipal de Saúde constituirão 
também diretrizes para a Política de Saúde do Município, contribuindo para a atualização 
do Plano Municipal de Saúde e a Programação Anual de Saúde 
 
Art. 31. Serão conferidos certificados a todos os participantes da 16ª Conferência 
Municipal de Saúde de acordo com sua categoria, a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde e do Conselho Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo Único. Caso o participante seja funcionário público municipal, a ausência ao 
trabalho será considerada justificada mediante apresentação do documento mencionado 
no “caput” deste artigo. 
 
Art. 32. As decisões administrativas e de funcionamento durante a Conferência serão 
tomadas pela comissão executiva, que deverá prestar contas de todos os gastos de 
receita efetuadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término dos trabalhos, sendo 
facultado a todos os participantes, ou não, da conferência o acesso às contas e 
documentos probatórios. 
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Art. 50. As questões omissas deste Regulamento serão resolvidas pela Comissão 
Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Saúde. 

 
Planaltina do Paraná, 03 de março de 2023. 

 
Plenário do Conselho Municipal de Saúde. 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 13/03/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 32.429, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0878052, firmado em 06/04/2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel 
Remanescente do Lote nº 05, da quadra n° 277, situado no município de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
ANDERSON COSTA PONCIANO - CPF/MF Nº 006.819.259-22 e KELLY 
ALESSANDRA TECCO PONCIANO CPF/MF Nº 041.700.729-95, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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REGULAMENTO DA 16ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PLANALTINA DO PARANÁ – 30 DE MARÇO DE 2023. 

 
CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 
 

Art. 1º A 16º Conferência Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná, realizar-se-á de 
acordo com a Constituição Federal (art. 194 – VII e art. 196 a 200), Lei Federal nº 8.142/90 
(art. 1º e 4º), Decreto Federal 7.50811, Código de Saúde do Paraná [Lei Estadual 
13.331/01 (art. 1º, 2º, 5º - I a, b, c, d, e, f, g, h; - II d, f, h, 10, 13, 17, 31, 63 – VI, XLVI, 84, 
87) e Decreto Estadual 5.711/02 (art. 1º, 2º, 3º, 6º, 36, 41, 42, 43, 519, 543 – VI, XLVI, 
574)] e Resolução 453/12 do Conselho Nacional de Saúde. 
A Conferência Municipal de Saúde é foro deliberativo com a representação de vários 
segmentos da sociedade local e terá por finalidades: 
I – Avaliar a situação da saúde no município; 
II – Analisar os resultados das ações e serviços prestados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município; 
III – Aprovar diretrizes para as políticas municipais de saúde; 
IV – Eleger delegado/a para a 13ª Conferência Estadual de Saúde que terá como tema 
central “Garantir direitos e defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro 
dia”, a ser realizada na cidade de Curitiba em maio de 2023. 
§ 1º A Conferência realizar-se-á na cidade de Planaltina do Paraná – Paraná, no dia 30 de 
março de 2023, na Unidade de Convivência Ave Maria - UNICAM as 8 (Oito) horas. 

 
CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS 
 

Art. 2º Poderão inscrever-se como membros da Conferência, todas as pessoas ou 
instituições interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde, na condição de: 
a) Delegados 
b) Participantes/Ouvintes 
c) Convidados 
§ 1º Os membros inscritos como Delegados terão direito a voz e voto; os participantes 
terão apenas direito a voz. Assim como os convidados; 
§ 2º Como participantes inscrever-se-ão membros credenciados de associações, 
instituições públicas, entidades de classe e de representação da sociedade civil. 
§ 3º Será convidado entidades e ou representantes de outras cidades e ou instituições 
Estaduais e Nacionais para serem participantes ou conferencistas. 
§ 4º A conferência será aberta a todos os cidadãos, sem cobrança de taxas, mas só terão 
direito a voz os delegados, observadores e convidados. 
 
Art. 3º A Mesa de Abertura será composta pelo Prefeito e Vice-prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Planaltina do Paraná, 
pela Secretária Municipal da Saúde de Planaltina do Paraná, pelo Diretor da 14a 
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Regional de Saúde, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Planaltina do 
Paraná e pela palestrante do evento. 
 

SEÇÃO I – DOS DELEGADOS 
 
Artigo 4º Tomará parte da Conferência na condição de Delegado: 
I – Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de instituições 
governamentais (municipais estaduais e federais); 
II – Titulares ou representantes, formalmente credenciados, instituições prestadoras de 
serviço a saúde, públicas e privadas; 
III - Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de representação dos 
trabalhadores da área de saúde; 
IV – Representantes dos usuários, organizações sindicais de trabalhadores rurais e 
urbanos, entidades patronais, associações comunitárias ou de moradores, clube de 
serviço, partidos políticos, organizações estudantis; conselho de pais; assim como outras 
instituições da sociedade civil organizada que não se incluam nos itens anteriores; e 
V – Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde são membros 
natos da Conferencia. 
Parágrafo 1º Nos termos do Artigo 1º da Lei 8.142/90, a representação dos usuários será 
paritária em relação ao conjunto dos representantes do governo, prestadores de serviço e 
trabalhadores da saúde. 
 
Artigo 5º Os delegados das instituições deverão inscrever mediantes ofício de suas 
respectivas entidades. 
 

SEÇÃO II - DOS DEMAIS PARTICIPANTES 
 
 
Art. 6º Os observadores participarão da 16ª Conferência Municipal de Saúde mediante 
inscrição e credenciamento junto à Comissão Organizadora desta 16ª Conferência 
Municipal de Saúde, no dia do evento, e terão direito à palavra na Plenária e nos 
trabalhos de grupo. 

 
CAPÍTULO III 
DO TEMÁRIO 

 
Artigo 7º Nos termos do Decreto nº 041/2023 do Prefeito Municipal, a Conferência terá 
como tema básico: “GARANTIR DIREITOS E DEFENDER O SUS, A VIDA E A 
DEMOCRACIA – AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA”. 
 
Artigo 8º Além do Temário central a Conferência terá como subtemas: 
I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;  
II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;  
III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e  
IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 SRP – PMDN – ID: 2479/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME 
 
 
Objeto: - Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo de Saúde, 
CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15 visa à aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares 
conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. A aquisição dos 
medicamentos ora licitados será distribuída perante prescrição médica a pacientes carentes 
do município, sendo que os produtos ora licitados somente serão utilizados quando houver na 
farmácia básica da secretaria municipal de saúde. 
 
 
Fornecedor: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME - CNPJ/CPF: 27.463.638/0001-15 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quan
t. 

Valor Unit. Valor. Total 

133-1 ALPHAGAN, 0,20%, 5 ML. 
CÓD BR 0319000 

Teuto Unidade 10 R$ 15,37 R$ 153,70 

Valor Total da Ata de Registro de Preço -R$ 153,70 (Cento e cinquenta e três reais e setenta centavos) 
 

Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 27 de março de 2023. 
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Decreto nº 340/2023 

Decreto nº 340/2023  
 
Data: 27 de março de 2023. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado à aquisição de 
maquinas, equipamentos e implementos agrícolas objeto dos Convênios nº 921177/2021; nº 
921553/2021 e nº 927872/2022 firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuárias e 
Abastecimento MAPA e, dá outras providências. 

 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.411/23 de 27 de março de 2023; 

 
 
D E C R E T A 

 
 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.048.993,31 (um milhão, 
quarenta oito mil, novecentos noventa três reais e trinta um centavos), destinado à aquisição de maquinas, 
equipamentos e implementos agrícolas objeto dos Convênios nº 921177/2021; nº 921553/2021 e nº 
927872/2022 firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuárias e Abastecimento MAPA. 
 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas Agrícolas (Proposta 034474/2021 Plataforma 
+Brasil) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 334.250,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 171 Cv 921177/2021 MAPA Proposta 034474/2021 Maquinas 
Máquinas Agrícolas) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 154.083,33 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 488.333,33 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas Equipamentos e Implementos Agrícolas (Proposta 
033364/2021 Plataforma +Brasil) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$ 238.750,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 172 Cv 921553/2021 Proposta 033364/2021 Aquisição de Máquinas, 
Equipamentos e Implementos Agrícolas 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 103.176,64 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 341.926,64 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e Equipamentos Agrícolas (Proposta 
006839/2022 Plataforma +Brasil)   
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Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 191.000,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 173 Cv nº 927872/2022 Proposta 006839-2022 Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos Agrícolas 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 27.733,34 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 218.733,34 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º do 
presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 171 Cv 921177/2021 MAPA Proposta 
034474/2021 Maquinas Máquinas Agrícolas 

R$ 334.250,00 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 172 Cv 921553/2021 Proposta 033364/2021 
Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas 

R$ 238.750,00 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 173 Cv nº 927872/2022 Proposta 006839-
2022 Aquisição Máquinas Equipamentos e Implementos Agrícolas 

R$ 191.000,00 

 
 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 284.993,31 
 
 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre o Plano Plurianual 
para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação das Ações 

 
Valor R$ 

0022/08/001 1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas Agrícolas (Proposta 
034474/2021 Plataforma +Brasil) 

488.333,33 

0022/08/001 1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas Equipamentos e 
Implementos Agrícolas (Proposta 033364/2021 Plataforma 
+Brasil) 

341.926,64 

0022/08/001 1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas (Proposta 006839/2022 Plataforma +Brasil) 

218.733,34 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código 
das Ações 

Projeto/Atividade – Ações Metas  
Física 

1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas 
Agrícolas (Proposta 034474/2021 Plataforma 
+Brasil) 

01 retroescavadeira (nova) 

1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos Agrícolas 
(Proposta 033364/2021 Plataforma +Brasil) 

01 distribuidor de calcário; 
01 terraceador de arrasto; 
01 carreta agrícola basculante; 
01 pulverizador min 400 litros; 
01 subsolador min sete hastes desarme; 
01 plantadeira de mandioca 

1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas (Proposta 
006839/2022 Plataforma +Brasil) 

01 forrageira hidráulica; 
01 pulverizador canhão; 
01 grade niveladora; 
01 carreta basculante. 
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Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 
 

 
Ações 

 
Produtos 

 

Metas  
Recursos/Fonte Física Financeira 

R$ 
1.199 Cv nº 921177/2021 
Aquisição Máquinas Agrícolas 
(Proposta 034474/2021 
Plataforma +Brasil) 

Retroescavadeira (nova) 01 334.250,00 
 
 

154.083,33 

Convênio nº 
921177/2021 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

1.198 Cv nº 921553/2021 
Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos 
Agrícolas (Proposta 
033364/2021 Plataforma 
+Brasil) 

Distribuidor de calcário; 
Terraceador de arrasto; 
Carreta agrícola 
basculante; 
Pulverizador min 400 
litros; 
Subsolador min sete hastes 
desarme; 
Plantadeira de mandioca 

01 
01 
01 
 

01 
 

01 
 

01 

238.750,00 
 
 
 

103.176,64 

Convênio nº 
921553/2021 
 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

1.218 Cv nº 927872/2022 
Aquisição Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 
(Proposta 006839/2022 
Plataforma +Brasil) 

forrageira hidráulica; 
pulverizador canhão; 
grade niveladora; 
carreta basculante. 

01 
01 
01 
01 

191.000,00 
 
 

27.733,34 

Convênio 
927872/2022 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, em 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 
 
Considerando pedido esclarecimentos nos itens 18, 19, 20 e 21, em relação a potência e fluxo 
luminoso, onde ocorreu a retificação dos itens  ficaprorrogado a data de abertura do edital. 
 
Objeto: O objeto do presente certame é a futura e eventual aquisição de materiais para manutenção do 
sistema de iluminação pública do Município de Diamante do Norte-PR. Salienta que no Lote 18/1 o 
item será Cota Principal, sendo Ampla Concorrência. E no lote 19/1  será Cota Reservada, para 
ME; EPP e MEI. Julgamento: Menor Preço, sendo, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 13h30min do dia 07/04/2023. Início da sessão de 
disputa/lances de preços: às 14h00 do dia 07/04/2023. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal da 
transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações telefone 
(44) 3429-1319 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 27 de março de 2023.  
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844441171250, registrado sob n° R-1 da Matrícula nº 11.833, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar os Srs. JULIANA KELY DA SILVA BARBOSA e ROBERTO DOUGLAS BARBOSA 
DE OLIVEIRA, com endereço à Rua General Osório, nº 1130, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, 
no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
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Santa Isabel do Ivaí-PR, 15 de Março de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440572006, registrado sob n° R-4 da Matrícula nº 10.323, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ROGÉRIO APARECIDO PEREIRA DO NASCIMENTO, com endereço à 
Avenida Paraná, nº 115-A, Centro, Planaltina do Paraná-PR, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 15 de Março de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
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Lei nº 1.411/2023 

Lei nº 1.411/2023  
 
Data: 27 de março de 2023. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado à 
aquisição de maquinas, equipamentos e implementos agrícolas objeto dos Convênios nº 
921177/2021; nº 921553/2021 e nº 927872/2022 firmados com o Ministério da Agricultura, 
Pecuárias e Abastecimento MAPA e, dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
1.048.993,31 (um milhão, quarenta oito mil, novecentos noventa três reais e trinta um centavos), destinado à 
aquisição de maquinas, equipamentos e implementos agrícolas objeto dos Convênios nº 921177/2021; nº 
921553/2021 e nº 927872/2022 firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuárias e Abastecimento MAPA. 
 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas Agrícolas (Proposta 034474/2021 Plataforma 
+Brasil) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 334.250,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 171 Cv 921177/2021 MAPA Proposta 034474/2021 Maquinas 
Máquinas Agrícolas) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 154.083,33 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 488.333,33 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas Equipamentos e Implementos Agrícolas (Proposta 
033364/2021 Plataforma +Brasil) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$ 238.750,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 172 Cv 921553/2021 Proposta 033364/2021 Aquisição de Máquinas, 
Equipamentos e Implementos Agrícolas 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 103.176,64 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 341.926,64 
 
Órgão  08 Departamento de Fomento Agropecuário 
Unidade  001 Divisão de Agropecuária 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  608 Promoção da Produção Agropecuária 
Programa  0022 Programa de Apoio a Agricultura 
Ação  1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e Equipamentos Agrícolas (Proposta 
006839/2022 Plataforma +Brasil) 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 191.000,00 
Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 173 Cv nº 927872/2022 Proposta 006839-2022 Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos Agrícolas   
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Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 27.733,34 
Fonte Padrão 3000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (livres) 
Total R$ 218.733,34 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1º da 
presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 171 Cv 921177/2021 MAPA Proposta 
034474/2021 Maquinas Máquinas Agrícolas 

R$ 334.250,00 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 172 Cv 921553/2021 Proposta 033364/2021 
Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Implementos Agrícolas 

R$ 238.750,00 

Fonte Padrão 1006.03.99.01.2 Recurso 173 Cv nº 927872/2022 Proposta 006839-
2022 Aquisição Máquinas Equipamentos e Implementos Agrícolas 

R$ 191.000,00 

 
 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) R$ 284.993,31 
 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.337/2021, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação das Ações 

 
Valor R$ 

0022/08/001 1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas Agrícolas (Proposta 
034474/2021 Plataforma +Brasil) 

488.333,33 

0022/08/001 1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas Equipamentos e 
Implementos Agrícolas (Proposta 033364/2021 Plataforma 
+Brasil) 

341.926,64 

0022/08/001 1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas (Proposta 006839/2022 Plataforma +Brasil) 

218.733,34 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código 
das Ações 

Projeto/Atividade – Ações Metas  
Física 

1.199 Cv nº 921177/2021 Aquisição Máquinas 
Agrícolas (Proposta 034474/2021 Plataforma 
+Brasil) 

01 retroescavadeira (nova) 

1.198 Cv nº 921553/2021 Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos Agrícolas 
(Proposta 033364/2021 Plataforma +Brasil) 

01 distribuidor de calcário; 
01 terraceador de arrasto; 
01 carreta agrícola basculante; 
01 pulverizador min 400 litros; 
01 subsolador min sete hastes desarme; 
01 plantadeira de mandioca 

1.218 Cv nº 927872/2022 Aquisição Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas (Proposta 
006839/2022 Plataforma +Brasil) 

01 forrageira hidráulica; 
01 pulverizador canhão; 
01 grade niveladora; 
01 carreta basculante. 
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Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.343/2021 que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 
 

 
Ações 

 
Produtos 

 

Metas  
Recursos/Fonte Física Financeira 

R$ 
1.199 Cv nº 921177/2021 
Aquisição Máquinas Agrícolas 
(Proposta 034474/2021 
Plataforma +Brasil) 

Retroescavadeira (nova) 01 334.250,00 
 
 

154.083,33 

Convênio nº 
921177/2021 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

1.198 Cv nº 921553/2021 
Aquisição Máquinas 
Equipamentos e Implementos 
Agrícolas (Proposta 
033364/2021 Plataforma 
+Brasil) 

Distribuidor de calcário; 
Terraceador de arrasto; 
Carreta agrícola 
basculante; 
Pulverizador min 400 
litros; 
Subsolador min sete hastes 
desarme; 
Plantadeira de mandioca 

01 
01 
01 
 

01 
 

01 
 

01 

238.750,00 
 
 
 

103.176,64 

Convênio nº 
921553/2021 
 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

1.218 Cv nº 927872/2022 
Aquisição Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 
(Proposta 006839/2022 
Plataforma +Brasil) 

forrageira hidráulica; 
pulverizador canhão; 
grade niveladora; 
carreta basculante. 

01 
01 
01 
01 

191.000,00 
 
 

27.733,34 

Convênio 
927872/2022 
 
Recursos 
Ordinários 
(livres) 

 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, em 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 SRP – PMDN – ID: 2480/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME 
 
 
Objeto: - Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo de Saúde, 
CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15 visa à aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares 
conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. A aquisição dos 
medicamentos ora licitados será distribuída perante prescrição médica a pacientes carentes 
do município, sendo que os produtos ora licitados somente serão utilizados quando houver na 
farmácia básica da secretaria municipal de saúde. 
 
Fornecedor: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ/CPF: 48.097.911/0001-05 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quan
t. 

Valor Unit. Valor. Total 

131-1 SINOT, 875 MG, 14 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0354315 

SINOT Caixa 1 R$ 38,78 R$ 38,78 

Valor Total da Ata de Registro de Preço -R$ 38,78 (trinta e oito reais e setenta e oito centavos) 
 

Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 27 de março de 2023. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
               COMUNICADO DE DISPENSA DE EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições 
para a execução do Plano de Trabalho na área de Proteção Social, Média Complexidade 
e Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e suas 
famílias, com vistas ao estabelecimento de ações para garantir o atendimento 
devidamente capacitado às pessoas com necessidades especiais do Município de Alto 
Paraná, conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento. Transferência de recursos 
financeiros proveniente de emenda parlamentar do - Fundo Nacional de Assistência 
Social-FNAS. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 031/2023 e ante 
as justificativas, que se embasou no art.  30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 18, 
Decreto Municipal 112/2017, o Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de 
Edital de Chamamento Público, visando a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ-APAE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 80.613.888/0001-77, com sede na cidade de Alto Paraná por meio da formalização de 
termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à referida Organização da Sociedade 
Civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Plano de Trabalho e Aplicação, e as 
normas específicas e legislação pertinente, pelo valor total de R$-26.104,27 (vinte e seis 
mil cento e quatro reais e vinte e sete centavos). A formalização da presente parceria se 
dará através de TERMO DE COLABORAÇÃO, com processo de DISPENSA DE EDITAL DE 
CHAMAMENTO, por um período de 12 (doze) meses. 
 

Alto Paraná, 24 de março de 2023. 
              
         

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de DISPENSA DE EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO em epígrafe à organização ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ-APAE. Inscrita no CNPJ nº 
80.613.888/0001-77, no valor total de R$-26.104,27 (vinte e seis mil cento e quatro reais 
e vinte e sete centavos). 
 

Alto Paraná, 24 de março de 2023. 
 

 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 70/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora, Sra. Edna Lagoa Bilibio; 

 
       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Edna Lagoa Bilibio  Período aquisitivo: 01/04/2022 - 31/03/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 03/04/2023 e término no 
dia 22/04/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de março de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 69/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora, Sra. Francislei Cássia Do 
Carmo Araújo; 

 
       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Francislei Cássia Do Carmo Araújo  Período aquisitivo: 01/03/2022 - 28/02/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 03/04/2023 e término no 
dia 22/04/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de março de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 68/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares as 
servidoras da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Héllen Davyla dos Santos  Matrícula: 3044 Per. aquisitivo: 16/02/2022 - 15/02/2023 
2. Flavia Palhano Da Silva  Matrícula: 3048 Per. aquisitivo: 22/02/2022 - 21/02/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/04/2023 e término no 
dia 30/04/2023. 
    Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de março de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
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DECRETO Nº 036/2023 

27.03.2023 
 

EMENTA: “Dispõe sobre o marco temporal de 
transição dos regimes jurídicos de contratações 
públicas para a integral aplicabilidade da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
instituiu novo regime de licitações e contratos no 
âmbito da Administração Pública Municipal”.  

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e;  
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
 
CONSIDERANDO que o inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, determinou a revogação da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-
A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, após decorridos 02 (dois) 
anos da sua publicação oficial, ocorrida em 01 de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, estabeleceu que a Administração Pública poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com a referida Lei, conforme indicação 
expressa no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 
sua aplicação combinada com os diplomas anteriores; 
 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU, que 
concluiu inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo 
“regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio 
de expressa “manifestação pela autoridade competente, ainda na fase 
preparatória”; 
 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023, do Plenário do Tribunal de Contas 
da União – TCU, de 22 de março do corrente ano, que que propôs orientações 
normativas com importantes reflexos sobre o prazo de vigência das regras 
postas nos estatutos de licitações a serem revogados pela Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU, por 
ocasião do Acórdão nº 507/2023, firmou entendimento que: “os processos 
licitatórios e os de contratação direta nos quais houve a “opção por licitar ou 
contratar” pelo regime antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A 
da Lei 12.462/2011) até a data de 31/03/2023 poderão ter seus procedimentos 
continuados com fulcro na legislação pretérita, desde que a publicação do 
Edital seja materializada até 31/12/2023”; 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
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CONSIDERANDO que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão nº 507/2023, 
ainda se posicionou no sentido de que: “a expressão legal ‘opção por licitar ou 
contratar’ contempla a manifestação pela autoridade competente que opte 
expressamente pela aplicação do regime licitatório anterior (Lei nº 8.666/1993, 
Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011), ainda na fase interna, em processo 
administrativo já instaurado”.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Este decreto fixa o marco temporal do regime de transição de que trata 
o art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 
 
Art. 2º - A Administração Pública Municipal poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive licitações para registro de preço, 
desde que a opção seja expressa e justificada na fase preparatória, até 31 de 
março de 2023, através de manifestação ou ratificação da autoridade 
competente.  
 
§1º - A opção expressa a que se refere o caput será formalizada nos autos do 
processo licitatório ou de contratação direta. 
 
§2º - Para os processos licitatórios ou de contratação direta que já foram 
iniciados, mas que não tiveram seus editais ou extratos de ratificação por 
contratação direta publicados, a autoridade competente deverá fazer a opção 
na forma do caput e do parágrafo anterior, até 31 de março de 2023. 
 
§3º - Os contratos ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preço, 
firmados na hipótese do caput deste artigo serão regidos pela legislação de 
escolha da autoridade competente até o término de suas vigências ou até a 
entrega definitiva do objeto, sendo possível admitir adesões às atas, conforme 
estabelecido no respectivo instrumento convocatório. 
 
§4º - Para fins deste Decreto, considera-se “Autoridade Competente” o Chefe 
do Executivo Municipal ou Secretário Municipal com atribuições para 
homologar o processo licitatório ou ratificar o processo de contratação direta.  
 
Art. 3º - Os editais de licitação e os extratos dos contratos por contratação 
direta de que trata o art. 2º deste Decreto deverão, obrigatoriamente, ser 
publicados no Diário Oficial do Município até o dia 31.12.2023. 
 
Art. 4º - As atas de registros de preço, dos órgãos e entidades dos demais 
entes da federação, inclusive as dos entes municipais em que o Município de 
Nova Aliança do Ivaí/PR, não figurou como participante, poderão ser utilizadas 
durante suas vigências, desde que autorizado pelo respectivo órgão 
gerenciador. 
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Art. 5º - O ato de autorização de que trata o art. 2º deste Decreto deverá conter 
os seguintes elementos:  
I - indicação expressa da legislação escolhida; 
II - especificação do objeto; 
III - justificativa fundamentada para a contratação.  
 
Parágrafo único - Para os processos de licitação e contratação direta em 
tramitação na data da publicação deste Decreto, caso o ato de autorização não 
preencha os requisitos do caput deste artigo, a autoridade competente poderá 
proceder à sua complementação até 31 de março de 2023.  
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos vinte e sete dias, do mês 
de março, do ano de dois mil e vinte e três. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato nº 043/2023 – ID-TCE/PR 2258/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CHINEN E MACHADO LTDA 
CNPJ/MF: 00.622.778/0001-32 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO E PEDIDO DE LICENÇA 
AMBIENTAL DE MINA, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 68/2021. 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo 
de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CHINEN E MACHADO LTDA com cadastro 
CNPJ/MF: 00.622.778/0001-32, no valor total de R$ 14.200,00 (Quatorze Mil e Duzentos Reais), com 
base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 012/2023. 
 
Mirador, 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



28 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, terça-feira, 28 de março de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.253publicação legal

 
 
 

 

  

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

94-1 PLAQUINOL, 400 MG, 30 
COMPRIMIDOS CÓD BR 0386041 

MEDLEY Caixa 1 R$ 138,00 R$ 138,00 

95-1 IXIUM, 50 MG/G 12 SACHÊS. 
CÓD BR 0350613 

DIVCOM Caixa 1 R$ 310,00 R$ 310,00 

96-1 ARULATAN, 0,05 MG , 2,5 ML. 
CÓD BR 0480913 

BAUSCH LOMB Unidade 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

97-1 DRENATAN, 0,5 MG/ML, 2,5 ML. 
CÓD BR 0354648 

LEGRAND Unidade 5 R$ 150,00 R$ 750,00 

98-1 XALATAN, 0,05 MG/ML, 2,5 ML. 
CÓD BR 0294094 

WYETH Unidade 5 R$ 177,00 R$ 885,00 

99-1 ETIRA, 500 MG, 30 
COMPRIMIDOS CÓD BR 0285966 

ACHE Caixa 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

100-1 ETIRA, 1000 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0429678 

ACHE Caixa 1 R$ 159,00 R$ 159,00 

101-1 ETIRA, 100MG/ML, 100 ML. CÓD 
BR 0352933 

ACHE Unidade 1 R$ 74,00 R$ 74,00 

102-1 KEPPRA, 250 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0285965 

UCB Caixa 1 R$ 70,30 R$ 70,30 

103-1 KEPPRA, 750 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0602515 

UCB Caixa 1 R$ 365,00 R$ 365,00 

104-1 DORMONID, 7,5 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267376 

DIVCOM Caixa 1 R$ 53,00 R$ 53,00 

105-1 DORMONID, 15 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272817 

DIVCOM Caixa 1 R$ 106,00 R$ 106,00 

106-1 FLANAX, 275 MG, 20 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0273702 

BAYER Caixa 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

107-1 FLANAX, 550 MG, 10 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0436156 

BAYER Caixa 20 R$ 12,10 R$ 242,00 

108-1 NEBACETIN, 5MG+250UI/G, 15 
G. CÓD BR 0273167 

HYPERA Bisnag 50 R$ 6,10 R$ 305,00 

109-1 OFLOX, 0,30%, 5 ML. CÓD BR 
0275477 

ALLERGAN Unidade 1 R$ 48,40 R$ 48,40 

110-1 PRIMID, 100 MG, 100 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0319128 

APSEN  Caixa 1 R$ 85,20 R$ 85,20 

111-1 PRIMID, 250 MG, 20 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0278482 

APSEN  Caixa 1 R$ 40,25 R$ 40,25 

112-1 ACTONEL, 150 MG, 1 
COMPRIMIDO, CÓD BR 0395949 

THERAMEX Caixa 15 R$ 29,50 R$ 442,50 

113-1 TOBREX, 0,30%, 5 ML. CÓD BR 
0271570 

ALCON Unidade 1 R$ 35,30 R$ 35,30 

114-1 TOBREX, 0,30%, 3,5 G. CÓD BR 
0271582 

ALCON Bisnag 1 R$ 44,80 R$ 44,80 

115-1 TRAVATAN, 0,04 MG/ML; 2,5 
ML. CÓD BR 0356452 

NOVARTIS Unidade 20 R$ 166,00 R$ 3.320,00 

116-1 ENTRESTO, 24/26 MG, 28 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0445431 

NOVARTIS Caixa 10 R$ 151,00 R$ 1.510,00 
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117-1 ENTRESTO, 49/51 MG, 60 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0445430 

NOVARTIS Caixa 5 R$ 325,00 R$ 1.625,00 

118-1 ENTRESTO, 97/103 MG, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0445432 

NOVARTIS Caixa 5 R$ 325,00 R$ 1.625,00 

119-1 PURAN, 12,5 MCG; 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0465154 

SANOFI Caixa 100 R$ 3,00 R$ 300,00 

120-1 PURAN, 37,5 MCG, COM 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0437374 

SANOFI Caixa 100 R$ 9,10 R$ 910,00 

121-1 TAPAZOL, 5 MG, 100 CP. CÓD 
BR. 0268958 

BIOLAB Caixa 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

122-1 TAPAZOL, 10 MG, 50 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0270495 

BIOLAB Caixa 30 R$ 26,00 R$ 780,00 

123-1 OSSOTRAT, 600 MG/200UI, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0327766 

DELTA Caixa 20 R$ 22,60 R$ 452,00 

124-1 TUNTA, 300 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272412 

EUROFARMA Caixa 8 R$ 49,00 R$ 392,00 

125-1 GLICERIN, 2,392 G, 6 SUP. CÓD 
BR 0268186 

EMS Unidade 20 R$ 7,70 R$ 154,00 

126-1 GLICERIN, 0,828 G, 6 SUP. CÓD 
BR 0268185 

EMS Unidade 20 R$ 7,70 R$ 154,00 

127-1 DICAZID, 30 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0442754 

PHARLAB Caixa 50 R$ 19,70 R$ 985,00 

128-1 IBUPRIL, 300 MG, 20 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0267677 

TEUTO Caixa 70 R$ 7,20 R$ 504,00 

129-1 ZETRON, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0460986 

LIBBS  Caixa 1 R$ 90,00 R$ 90,00 

130-1 LEVAQUIN, 500 MG, 7 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0305270 

JANSSEN Caixa 1 R$ 51,50 R$ 51,50 

132-1 SINOT CLAV, 875-125MG, 14 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0353333 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

134-1 NOEX, 32 MCG, 120 DS, CÓD BR 
0452913 

EUROFARMA Unidade 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

135-1 NOEX, 50 MCG, 200 DS. CÓD 
BR0266701 

EUROFARMA Unidade 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 

136-1 NOEX, 64 MCG 120 DS. CÓD BR 
0266707 

EUROFARMA Unidade 20 R$ 31,00 R$ 620,00 

137-1 NOEX, 100 MCG, 100 DS. CÓD 
BR 0266703 

EUROFARMA Unidade 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

138-1 URBANIL, 10 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0272901 

SANOFI Caixa 1 R$ 17,30 R$ 17,30 

139-1 URBANIL, 20 MG, 20 
COMPRIMIDOS . CÓD BR 027902 

SANOFI Caixa 1 R$ 31,00 R$ 31,00 

140-1 PROPIOSOL (CREME), 0,5 MG, 
30 G, CÓD BR 0284458 

NEOQUIMICA Bisnag 20 R$ 10,00 R$ 200,00 
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141-1 PROPIOSOL (POMADA), 0,5 MG, 
30 G, CÓD BR 0284460 

NEOQUIMICA Bisnag 20 R$ 10,80 R$ 216,00 

142-1 TETRAMED, 500 MG, 100 CP. 
CÓD BR 0267393 

MEDQUIMICA Caixa 1 R$ 51,00 R$ 51,00 

143-1 MENOPRIN, 0,625 MG, 28 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0271434 

CIFARMA Caixa 15 R$ 36,00 R$ 540,00 

144-1 NAPRONAX, 550 MG, 10 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0436156 

NEOQUIMICA Caixa 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

145-1 FERID, 5MG+250UI/G, 10 G . 
CÓD BR 0273167 

UNIÃO QUIMICA Bisnag 80 R$ 5,70 R$ 456,00 

146-1 RISEDROSS, 35 MG, 4 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0473683 

EMS Caixa 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

147-1 RISEDROSS, 150 MG,01 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0395949 

EMS Caixa 15 R$ 165,00 R$ 2.475,00 

148-1 TOBRACIN, 0,30%, 5 ML. CÓD 
BR 0352193 

CRISTALIA Unidade 1 R$ 19,00 R$ 19,00 

149-1 TOBRACIN, 0,30%, 3,5 ML. CÓD 
BR 0271570 

CRISTALIA Unidade 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

150-1 TRAVAMED, 0,04 MG/ML, 2,5 
ML. CÓD BR 0268005 

LEGRAND Unidade 5 R$ 21,90 R$ 109,50 

151-1 VERSA, 60 MG/0,6 ML, 2 
SERINGAS. CÓD BR 0448982 

EUROFARMA Unidade 50 R$ 165,00 R$ 8.250,00 

Valor Total da ata -R$ 78.313,58 (Setenta e oito mil, trezentos e treze reais e cinquenta e oito centavos) 
 
 
Quantidades constantes no (s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 27 de março de 2023. 
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72-1 BUSONID, 50 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0403131 

ACHE Unidade 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

73-1 BUSONID, 64 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0452914 

ACHE Unidade 30 R$ 27,00 R$ 810,00 

74-1 BUSONID, 100 MCG, 120 DS. 
CÓD 0266705 

ACHE Unidade 20 R$ 67,00 R$ 1.340,00 

75-1 TRIAXIN, 500 MG, 1 AMP. CÓD 
BR 0469929 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 25,28 R$ 25,28 

76-1 TRIAXIN, 1 G, 1 AMP. CÓD BR 
0450890 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 33,00 R$ 33,00 

77-1 FRISIUM, 10 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272901 

SANOFI Caixa 1 R$ 21,20 R$ 21,20 

78-1 FRISIUM, 20 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272902 

SANOFI Caixa 1 R$ 39,50 R$ 39,50 

79-1 PSOREX (CREME), 0,5 MG, 30 G, 
CÓD BR 0284458 

GLAXOSMITHKLI
NE  

Bisnag 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

80-1 PSOREX (POMADA), 0,5 MG, 30 
G. CÓD BR 0284459 

GLAXOSMITHKLI
NE  

Bisnag 30 R$ 4,20 R$ 126,00 

81-1 SLOW-K, 600 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268233 

GENOM Caixa 25 R$ 14,00 R$ 350,00 

82-1 OCUPRESS, 2%, 5 ML. CÓD BR 
0272580 

GENOM Unidade 25 R$ 84,00 R$ 2.100,00 

83-1 APRESOLINA, 25 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268111 

NOVARTIS Caixa 40 R$ 7,40 R$ 296,00 

84-1 APRESOLINA, 50 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268112 

NOVARTIS Caixa 40 R$ 11,00 R$ 440,00 

85-1 MYTEDON, 5 MG, 20 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268092 

CRISTALIA Caixa 1 R$ 22,30 R$ 22,30 

86-1 CODEIN, 60 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268093 

CRISTALIA Caixa 1 R$ 98,40 R$ 98,40 

87-1 COMTAN, 200 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268103 

SANDOZ Caixa 1 R$ 215,00 R$ 215,00 

88-1 ROVAMICINA, 1,5M/UI, 16 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0343494 

MEDLEY Caixa 1 R$ 92,10 R$ 92,10 

89-1 ETOXIN, 50 MG/ML, 120 ML. 
CÓD BR 0272792 

APSEN Unidade 1 R$ 59,00 R$ 59,00 

90-1 PEN-VE-ORAL, 400.000 UI/5 ML. 
CÓD BR 0279272 

SUPERA Unidade 1 R$ 24,90 R$ 24,90 

91-1 PEN-VE-ORAL, 500.000 UI, 12 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272971 

SUPERA Caixa 1 R$ 29,00 R$ 29,00 

92-1 TROMBOFOB, 200 U/G, 40 G. 
CÓD 0342737 

ABBOTT Bisnag 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

93-1 REUQUINOL, 400 MG, 30 
COMPRIMIDOS. COD BR 
0268119 

APSEN Caixa 1 R$ 106,00 R$ 106,00 
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1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023 SRP – PMDN – ID: 2478/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: WILLIAM GAVASSI 
 
 
Objeto: - Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo de Saúde, 
CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15 visa à aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares 
conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. A aquisição dos 
medicamentos ora licitados será distribuída perante prescrição médica a pacientes carentes 
do município, sendo que os produtos ora licitados somente serão utilizados quando houver na 
farmácia básica da secretaria municipal de saúde. 
 
Fornecedor: WILLIAM GAVASSI - ME - CNPJ/CPF: 13.075.653/0001-81 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 CLOR. NORTRIPTILINA (EURO), 
25 MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD 
BR 0271608. 

EUROFARMA CAIXA 1 R$ 30,00 R$ 30,00 

2-1 CLOR. NORTRIPTILINA 
(RANBAXY), 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271610 

RANBAXY CAIXA 1 R$ 42,00 R$ 42,00 

3-1 CLOR. NORTRIPTILINA 
(RANBAXY), 75 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271607 

RANBAXY CAIXA 1 R$ 71,00 R$ 71,00 

4-1 CLOR. PROPAFENONA (EURO) 
300 MG, 30 COMPRIMIDOS, 
CÓD BR 0384894 

EUROFARMA CAIXA 10 R$ 49,00 R$ 490,00 

5-1 CLOR. PROPRANOLOL 
(MEDLEY) 10 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267771 

MEDLEY CAIXA 50 R$ 3,30 R$ 165,00 

6-1 CLOR. VERAPAMIL (BIOS), 120 
MG, 20 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267573 

BIOSSINTETICA CAIXA 20 R$ 25,00 R$ 500,00 

7-1 DIGOXINA  (PRATI), 0,05 
MG/ML, 60 ML. CÓD BR 0267648 

PRATI-
DONADUZZI 

Unidade 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

8-1 ESPIRONOLACTONA (EMS) 50 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0338134 

EMS Caixa 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

9-1 ESTRIOL (BIOLAB), 1 MG/G, 50 
G, CÓD BR 0267208 

BIOLAB Bisnag 15 R$ 26,00 R$ 390,00 

10-1 GLICLAZIDA (PHARLAB), 30 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0442754 

PHARLAB Caixa 50 R$ 9,50 R$ 475,00 
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11-1 ITRACONAZOL (EMS). 100 MG, 
15 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268861 

EMS Caixa 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

12-1 CLOR. BUPROPIONA 
(LEGRAND), 150 MG, 30 
COMPRIMIDO. CÓD BR 0268994 

LEGRAND Caixa 1 R$ 117,00 R$ 117,00 

13-1 CLOR. MOXIFLOXACINO 
(EURO), 400 MG, 7 CP, CÓD BR 
0273450 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 52,00 R$ 52,00 

14-1 LEVOFLOXACINO (EURO), 500 
MG, 7 CP. CÓD BR. 0305270 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 28,00 R$ 28,00 

15-1 PENTOXIFILINA (GERMED) 400 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267902 

GERMED Caixa 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

16-1 ACETATO DE 
HIDROCORTISONA (TEUTO). 10 
MG/G, 30 G. CÓD BR 0376711 

TEUTO Bisnag 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

17-1 ACICLOVIR (TEUTO), 50 MG/G, 
10 G. CÓD BR 0268375 

TEUTO Bisnag 20 R$ 6,40 R$ 128,00 

18-1 ACIDO TRANEXÂMICO (EMS) 
250 MG, 12 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0278338 

EMS Caixa 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

19-1 BETAMETASONA (EMS), 0,1 
MG/ML, 120 ML. CÓD.BR 
0396555 

EMS Unidade 20 R$ 24,10 R$ 482,00 

20-1 BETAMETASONA CREME 
(NEOQ) 1MG/G, 30 G. CÓD BR. 
0448603 

NEOQUIMICA Bisnag 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

21-1 BETAMETASONA POMADA 
(MEDLEY) 1MG/G, 30 G. 
CÓD.BR 0448604 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 21,00 R$ 630,00 

22-1 BIMATOPROSTA (MEDLEY), 0,3 
MG/ML; 3 ML. CÓD BR 0271848 

MEDLEY Unidade 10 R$ 39,00 R$ 390,00 

23-1 BIMATOPROSTA (EMS), 0,3 
MG/ML, 5 ML. CÓD BR 0380419 

EMS Unidade 15 R$ 41,00 R$ 615,00 

24-1 TARTARATO DE BRIMONIDINA 
(BIOS). 2 MG/ML, 5 ML. CÓD BR 
0268352 

BIOSSINTETICA Unidade 25 R$ 15,00 R$ 375,00 

25-1 BUDESONIDA (EMS) 32 MCG, 
120 DS. CÓD BR 0452913 

EMS Unidade 30 R$ 18,00 R$ 540,00 

26-1 CEFTRIAXONA (EURO), 500 
MG, 1 AMP. CÓD BR 0442703 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 28,33 R$ 28,33 

27-1 CEFTRIAXONA (EURO), 1 G, 1 
AMP. CÓD BR 0442701 

EUROFARMA Unidade 1 R$ 42,58 R$ 42,58 

28-1 PROP. DE CLOBETASOL 
CREME (MEDLEY). 0,5 MG, 30 
G. CÓD BR 0284458 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 7,10 R$ 213,00 

29-1 PROP. DE CLOBETASOL 
POMADA (EMS) 0,5 MG, 30 G. 
CÓD BR 0284459. 

EMS Bisnag 21 R$ 6,00 R$ 126,00 

30-1 MINOCICLINA (RANBAXY) 100 
MG, 30 COMPRIMIDOS . CÓD 
BR 0268163. 

RANBAXY Caixa 1 R$ 99,00 R$ 99,00 

31-1 TETRACICLINA (TEUTO), 500 
MG, 8 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0267393 

TEUTO Caixa 1 R$ 19,00 R$ 19,00 
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32-1 DOXICICLINA (SANDOZ). 100 
MG, 15 COMPRIMIDOS, CÓD. 
BR 0271036 

SANDOZ Caixa 1 R$ 24,00 R$ 24,00 

33-1 HIDROXICLOROQUINA (EMS), 
400 MG, 30 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0268119 

EMS Caixa 1 R$ 79,00 R$ 79,00 

34-1 LATONOPROSTA (EMS) 0,05 
MG/ML; 2,5 ML. CÓD BR 
0294094 

EMS Unidade 8 R$ 106,00 R$ 848,00 

35-1 MIDAZOLAM (MEDLEY), 15 
MG, 30 COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0272817 

MEDLEY Caixa 1 R$ 77,00 R$ 77,00 

36-1 NAPROXENO SÓDICO (NEOQ), 
550 MG, 20 COMPRIMIDOS. 
CÓD BR 0273705 

NEOQUIMICA Caixa 20 R$ 25,70 R$ 514,00 

37-1 SULF. NEOMICINA + 
BACITRACINA (MEDLEY), 5 
MG+250UI/G; 15 G. CÓD BR 
0273167 

MEDLEY Bisnag 30 R$ 5,90 R$ 177,00 

38-1 OFLOXACINO (EMS)0,30 %; 5 
ML, CÓD BR 0275477 

EMS Unidade 1 R$ 29,40 R$ 29,40 

39-1 PASTA D'AGUA (NATULAB), 
25%, 80 G. CÓD BR 0274648 

NATULAB Bisnag 5 R$ 9,90 R$ 49,50 

40-1 PRAVASTATINA SÓDICA 
(MEDLEY), 20 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268148 

MEDLEY Caixa 5 R$ 84,00 R$ 420,00 

41-1 RISEDRONATO SÓDICO 
(NOVAQ). 35 MG, 4 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0296717 

NOVAQUIMICA Caixa 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

42-1 RISEDRONATO SÓDICO 
(EURO), 150 MG, 1 
COMPRIMIDO. CÓD BR 0395949 

EUROFARMA Caixa 10 R$ 24,50 R$ 245,00 

43-1 TRAVOPROSTA (EMS), 
0,04MG/ML, 2,5 ML. CÓD 
BR0268005 

EMS Unidade 5 R$ 21,00 R$ 105,00 

44-1 ÓLEO DE GIRASSOL; 200 ML, 
200 ML. CÓD BR 0456692 

BELLA PHYTUS Unidade 50 R$ 6,00 R$ 300,00 

45-1 OS-CAL D, 500 MG/1000UI, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0448610 

SANOFI Caixa 15 R$ 88,00 R$ 1.320,00 

46-1 PAMELOR, 10 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271609 

CELLERA Caixa 2 R$ 36,50 R$ 73,00 

47-1 PAMELOR 25 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271606 

CELLERA Caixa 1 R$ 29,70 R$ 29,70 

48-1 PAMELOR; 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271610 

CELLERA Caixa 1 R$ 67,00 R$ 67,00 

49-1 PAMELOR, 75 MG; 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271607 

CELLERA Caixa 1 R$ 91,00 R$ 91,00 
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50-1 PROPRANOLOL, 10 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BE 
0267771 

EMS Caixa 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

51-1 ALDACTONE, 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0280876 

WYETH Caixa 25 R$ 20,30 R$ 507,50 

52-1 DIAMICRON MR, 30 MG, 30 CP. 
CÓD BR 0442754 

SERVIER Caixa 20 R$ 13,50 R$ 270,00 

53-1 DIAMICRON MR, 60 MG, 30 CP. 
CÓD BR 0442755 

SERVIER Caixa 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 

54-1 SPORANOX, 100 MG, 15 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0268861 

JANSSEN Caixa 10 R$ 29,00 R$ 290,00 

55-1 PROLOPA, 100/25 MG; 30 
COMPRIMIDOS. CÓD.BR 
0398689 

ROCHE Caixa 20 R$ 46,00 R$ 920,00 

56-1 PROLOPA, 200/50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD.BR 
0455682 

ROCHE Caixa 20 R$ 93,00 R$ 1.860,00 

57-1 BUP, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0460986 

EUROFARMA Caixa 1 R$ 103,00 R$ 103,00 

58-1 DIAMOX , 250 MG, 25 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0278283 

UNIÃO QUIMICA Caixa 15 R$ 16,50 R$ 247,50 

59-1 TRANSAMIN, 250 MG, 12 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0278338 

ZYDUS NIKKHO Caixa 15 R$ 52,50 R$ 787,50 

60-1 URSACOL, 50 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR0277519 

ZAMBON Caixa 10 R$ 59,00 R$ 590,00 

61-1 URSACOL, 150 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0269460 

ZAMBON Caixa 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00 

62-1 URSACOL, 300 MG, 30 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0309140 

ZAMBON Caixa 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

63-1 NOVOCILIN, 875 MG, 
14COMPRIMIDOS, CÓD BR 
0354315 

ACHE Caixa 1 R$ 51,84 R$ 51,84 

64-1 BETNOVATE CREME, 1MG/G, 
30 G. CÓD BR 0448603 

GLAXOSMITHKLI
NE 

Bisnag 15 R$ 45,00 R$ 675,00 

65-1 BETNOVATE POMADA, 1 MG/G, 
30 G, CÓD BR0448604 

GLAXOSMITHKLI
NE 

Bisnag 15 R$ 41,00 R$ 615,00 

66-1 LUMIGAN, 0,03%, 3 ML. CÓD BR 
0271848 

ALLERGAN Unidade 10 R$ 114,00 R$ 1.140,00 

67-1 LUMIGAN, 0,03%, 5 ML. CÓD BR 
0380419 

ALLERGAN Unidade 5 R$ 194,00 R$ 970,00 

68-1 GLAUB, 2MG/ML, 5 ML. CÓD 
BR 0319000 

GENOM Unidade 20 R$ 54,00 R$ 1.080,00 

69-1 AZOPT, 1%, 5 ML. CÓD BR 
0395807 

ALCON Unidade 20 R$ 78,00 R$ 1.560,00 

70-1 MESTINON, 60 MG, 60 
COMPRIMIDOS. CÓD BR 
0271764 

CELLERA Caixa 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

71-1 BUSONID, 32 MCG, 120 DS. CÓD 
BR 0266706 

ACHE Unidade 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  
8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

CHOCONTELLI IND. E COM. 
DE DOCES LTDA 03.562.593/0001-78 10.867,50 Dez mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta centavos 
 
Rondon, PR em 27 de março de 2023. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR 
 
RESOLUÇÃO N º. 03/2023 

Institui a Comissão Especial para organização e 
realização da eleição do Conselho Tutelar do Município 
de Nova Aliança do Ivaí- PR, para o quadriênio 
2024/2028. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA em conformidade com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), lei N º. 
8.069, de julho de 1990, Lei Municipal Complementar 
144/2015, Resolução do CONANDA n º. 231/2022. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso 
de suas atribuições prevista na Lei Municipal n º. 002/1991, alterada pelas Leis 
011/2001; 031/2005; 144/2015, Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e considerando a deliberação da plenária realizada em 27/03/2023; 
RESOLVE:  
Art. 1 º. Instituir a Comissão Especial para organização e realização da eleição e de todo 
o processo de  Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o 
quadriênio 2024/2028. 
Art. 2 º.  A comissão Especial será composta pelos seguintes membros.  
Representantes da sociedade civil:  

 
▪ Sidnei Aparecido da Cruz. 

 
▪ Eleio de Souza Novais 

 
Representantes governamentais: 

 
▪ Francine Rodrigues Ferreira 

 
▪ Deise Cristina dos Passos 

 
Suplentes da C omissão Especial 

Irani de Oliveira Ferreira 
Daiane Sousa  da Silva Viaes 
Patrícia Aparecida F.P do Nascimento de Oliveira 
Lauren Cinthia Pereira Brito.  
 
Art. 3 º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

_______________________________________ 
SIDNEI APARECIDO DA CRUZ 

Presidente do CMDCA 
Município Nova Aliança do Ivaí-PR 

 
PROC.ADM.007/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

ROBERTA PALOMO 13021201822 
CNPJ: 31.607.437/0001-11 
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 12.353.106/0001-58 
INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 05.501.153/0001-36 
 

Querência do Norte Pr, 27 de Março de 2023. 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
ROBERTA PALOMO 13021201822
CNPJ: 31.607.437/0001-11
DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 12.353.106/0001-58
INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI
CNPJ: 05.501.153/0001-36

Querência do Norte Pr, 27 de Março de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 005/2023 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS, CESTAS PROTEICAS E KIT DE HIGIENE, DESTINADOS A 
ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 
CALAMIDADE PÚBLICA, NA FORMA PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 8.742/1993 E 
REGULAMENTADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.037/2019, E PELA RESOLUÇÃO Nº 
01/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ,  A AQUISIÇÃO DA CESTA PROTEICA ESTÁ PREVISTA AINDA NA 
LEI FEDERAL Nº 11.346/2006, QUE CRIA O SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – SISAN, COM VISTAS EM ASSEGURAR O DIREITO 
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA - 
EPP 45.693.344/0001-61 Lote 01: 01 e 02  168.900,00 

MAGAZINE CASA GAÚCHA LTDA - 
ME 28.790.554/0001-59 

Lote 01: 03  
Lote 02: 04, 05 e 

06 
Lote 03: 07 

149.300,00 

 
Alto Paraná-PR., 27 de março de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Galera da Cesta Básica Ltda - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de cestas básicas, destinados a atender 
famílias em situação de vulnerabilidade social e calamidade pública, na forma prevista na Lei 
Federal nº 8.742/1993 e regulamentada pela Lei Municipal nº 3.037/2019, e pela Resolução nº 
01/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraná, conforme 
a seguir: 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   
ITEM PREV. 

CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 525 unid 

CESTA BÁSICA - TAMANHO G - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

          116,00           60.900,00  

1.1. 1 pcte 

AÇUCAR CRISTAL – Açúcar Cristal de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente piro 
sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca. Odor: 
próprio do produto. Sabor: próprio do 
produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose, 
concentração mínima de 99,6%; sais minerais, 
concentração máxima de 0,10%; umidade, 
máxima de 0,07%; outros componentes 
0,23%. Pacote com 5kg.- DOURO     

1.2. 2 pctes 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 5 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. - 
TUQUINHA     

1.3. 1 pcte 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - De primeira linha, 
sem adição de impurezas e materiais 
estranhos. Embalagem: acondicionada em 
sacos aluminizado contendo 500g. Validade 
mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. - FRUTO DE MINAS     

1.4. 1 cx 
EXTRATO DE TOMATE – Concentrado, 
embalagem tetrapark de 130 g. Ingredientes: 
tomate, sal e açúcar - QUERO     

1.5. 1 pcte 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Produto 
obtido pela ligeira torração da raladura das 
raízes de mandioca, previamente descascada, 
lavada e isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e sujidades. O 
Produto deverá ser seco, fino, ligeiramente 
torrado. O produto deverá estar de acordo 
com a NTA 34. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente resistente e 
incolor de 01kg e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem 
secundária for transparente. Obs: Na data da 
entrega a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. - JOPLAN     

1.6. 2 pctes 

FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha (Carioca), novo, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade, 
embalagem de 1 kg, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
SAFRA NOVA     

1.7. 1 pcte 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com o rendimento mínimo após 
o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes 
da cocção. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico), com 
identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. Embalagem de 1kg - 
SINHA     

1.8. 1 pcte 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE - Pacote 
1 kg. Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. Macarrão 
tipo espaguete – 1 kg. - JÓIA     

1.9. 2 frascos 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA - 
Refinado, sem colesterol, embalagem pet de 
900 ml, aplicação culinária em geral, com 
identificação do produto, marca do fabricante 
e prazo de validade mínima de 06 meses, 
constantes na embalagem. - COCAMAR     

1.10. 1 pcte 

SAL REFINADO IODADO - com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, em 
embalagem primária de 1kg, acondicionado 
em saco de polietileno resistente e vedado. 
Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar com a data de entrega. - GARÇA     

2 1350 unid 

CESTA BÁSICA - TAMANHO P - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

            80,00         108.000,00  

2.1. 1 pcte 

AÇUCAR CRISTAL – Açúcar Cristal de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente piro 
sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca. Odor: 
próprio do produto. Sabor: próprio do 
produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose, 
concentração mínima de 99,6%; sais minerais, 
concentração máxima de 0,10%; umidade, 
máxima de 0,07%; outros componentes 
0,23%. Pacote com 2kg. - DOURO     

2.2. 1 pcte 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 5 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. - 
TUQUINHA     

2.3. 1 pcte 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - De primeira linha, 
sem adição de impurezas e materiais 
estranhos. Embalagem: acondicionada em 
sacos aluminizado contendo 500g. Validade 
mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. - FRUTO DE MINAS     

2.4. 1 cx 
EXTRATO DE TOMATE – Concentrado, 
embalagem tetrapark de 130 g. Ingredientes: 
tomate, sal e açúcar - QUERO     

2.5. 1 pcte 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Produto 
obtido pela ligeira torração da raladura das 
raízes de mandioca, previamente descascada, 
lavada e isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e sujidades. O 
Produto deverá ser seco, fino, ligeiramente 
torrado. O produto deverá estar de acordo 
com a NTA 34. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente resistente e 
incolor de 01kg e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem 
secundária for transparente. Obs: Na data da 
entrega a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. - JOPLAN     

2.6. 1 pcte 

FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha (Carioca), novo, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade, 
embalagem de 1 kg, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
SAFRA NOVA     

2.7. 1 pcte 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com o rendimento mínimo após 
o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes 
da cocção. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico), com 
identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. Embalagem de 1kg - 
SINHA     

2.8. 1 pcte 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE - Pacote 
1 kg. Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. Macarrão 
tipo espaguete – 1 kg. - JÓIA     

2.9. 1 frasco 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA - 
Refinado, sem colesterol, embalagem pet de 
900 ml, aplicação culinária em geral, com 
identificação do produto, marca do fabricante 
e prazo de validade mínima de 06 meses, 
constantes na embalagem. - COCAMAR     

2.10. 1 pcte 

SAL REFINADO IODADO - com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, em 
embalagem primária de 1kg, acondicionado 
em saco de polietileno resistente e vedado. 
Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar com a data de entrega. - GARÇA     

       VALOR TOTAL R$        168.900,00     
  

 

  V A L O R   T O T AL  G E R A L   E S T I M A D O  R $ 168.900,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 27 de março de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Magazine Casa Gaúcha Ltda - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de cestas básicas, cestas proteicas e kit 
de higiene, destinados a atender famílias em situação de vulnerabilidade social e calamidade 
pública, na forma prevista na Lei Federal nº 8.742/1993 e regulamentada pela Lei Municipal nº 
3.037/2019, e pela Resolução nº 01/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Alto Paraná,  a aquisição da cesta proteica está prevista ainda na Lei Federal nº 
11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com 
vistas em assegurar o direito humano à alimentação adequada, conforme a seguir: 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   
ITEM PREV. 

CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

3 1500 unid 
CESTA PROTEICA - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os 
seguintes itens e respectivas quantidades: 

            39,00           58.500,00  

3.1.  1 cx 

LEITE UHT – suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 370 de 04/09/97, livre 
de parasitas e de qualquer substância nociva. 
Embalagem tetrapak esterilizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 litro. 
Prazo de validade 04 meses a contar a partir 
da data de entrega. - TERRA VIVA     

3.2. 1 dúzia 

OVOS DE GALINHA, branco, tamanho médio, 
proveniente de estabelecimento sob inspeção 
oficial (apresentar laudo), com peso mínimo 
de 50 g, classe A especial. A gema deve ser 
translúcida, homogênea, firme, consistente e 
sem manchas. Câmara de ar fixa. - LAR     

3.3. 1 pcte 

FRANGO INTEIRO. Carne de frango tipo 
frango inteiro, limpo, congelado sem miúdos, 
peso médio 3kg, manipulada em condições 
higiênico-sanitárias, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve ser congelada e transportada à 
temperatura de 18°C ou inferior, a 
porcentagem de água ou gelo não deve 
ultrapassar 10% do peso, deverá ter aspecto 
cheiro e sabor próprios, estar com ausência de 
sujidades, parasitas,  larvas e qualquer   

   

substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. Embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, deverá ser 
identificado com rótulo contendo registro do 
produto de acordo com a legislação vigente 
(SIF). Deve constar na embalagem quando 
entregue na quantidade solicitada: 
identificação do produto, peso, data de 
fabricação e validade, procedência, 
informação nutricional. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. - 
CANÇÃO     

       VALOR TOTAL R$          58.500,00  
      

LOTE 02:  COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU EPP  
ITEM PREV. 

CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

4 175 unid 

CESTA BÁSICA - TAMANHO G - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

          116,00            
20.300,00  

4.1. 1 pcte 

AÇUCAR CRISTAL – Açúcar Cristal de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente piro 
sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca. Odor: 
próprio do produto. Sabor: próprio do 
produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose, 
concentração mínima de 99,6%; sais minerais, 
concentração máxima de 0,10%; umidade, 
máxima de 0,07%; outros componentes 
0,23%. Pacote com 5kg. - CRISTALMAR     

4.2. 2 pctes 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 5 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. - 
MINUANO     

4.3. 1 pcte 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - De primeira linha, 
sem adição de impurezas e materiais 
estranhos. Embalagem: acondicionada em 
sacos aluminizado contendo 500g. Validade 
mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. - COAMO     

4.4. 1 cx 
EXTRATO DE TOMATE – Concentrado, 
embalagem tetrapark de 130 g. Ingredientes: 
tomate, sal e açúcar - QUERO     

4.5. 1 pcte 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Produto 
obtido pela ligeira torração da raladura das 
raízes de mandioca, previamente descascada, 
lavada e isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e sujidades. O 
Produto deverá ser seco, fino, ligeiramente 
torrado. O produto deverá estar de acordo 
com a NTA 34. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente resistente e 
incolor de 01kg e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem 
secundária for transparente. Obs: Na data da 
entrega a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. - ORTIZ     

4.6. 2 pctes 

FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha (Carioca), novo, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade, 
embalagem de 1 kg, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
SÃO BERNARDO     

4.7. 1 pcte 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com o rendimento mínimo após 
o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes 
da cocção. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico), com 
identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. Embalagem de 1kg - 
NUTRI NOVO     

4.8. 1 pcte 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE - Pacote 
1 kg. Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. Macarrão 
tipo espaguete – 1 kg. - TODESCHINI     

4.9. 2 frascos 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA - 
Refinado, sem colesterol, embalagem pet de 
900 ml, aplicação culinária em geral, com 
identificação do produto, marca do fabricante 
e prazo de validade mínima de 06 meses, 
constantes na embalagem. - COAMO     

4.10. 1 pcte 

SAL REFINADO IODADO - com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, em 
embalagem primária de 1kg, acondicionado 
em saco de polietileno resistente e vedado. 
Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar com a data de entrega. - MAIS     

5 450 unid 

CESTA BÁSICA - TAMANHO P - As cestas 
básicas deverão vir embaladas (montadas) e 
conter os seguintes itens e respectivas 
quantidades: 

            80,00           36.000,00  

5.1. 1 pcte 

AÇUCAR CRISTAL – Açúcar Cristal de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente piro 
sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto sólido 
com cristais bem definidos. Cor: branca. Odor: 
próprio do produto. Sabor: próprio do 
produto. Composição básica centesimal do 
açúcar cristal branco empacotado: sacarose, 
concentração mínima de 99,6%; sais minerais, 
concentração máxima de 0,10%; umidade, 
máxima de 0,07%; outros componentes 
0,23%. Pacote com 2kg. - CRISTALMAR     

5.2. 1 pcte 

ARROZ - Branco tipo 1, agulhinha 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 5 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. - 
MINUANO     

5.3. 1 pcte 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - De primeira linha, 
sem adição de impurezas e materiais 
estranhos. Embalagem: acondicionada em 
sacos aluminizado contendo 500g. Validade 
mínima de 03 meses, a partir da data de 
entrega. - COAMO     

5.4. 1 cx 
EXTRATO DE TOMATE – Concentrado, 
embalagem tetrapark de 130 g. Ingredientes: 
tomate, sal e açúcar - QUERO     

5.5. 1 pcte 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - Produto 
obtido pela ligeira torração da raladura das 
raízes de mandioca, previamente descascada, 
lavada e isenta de radical cianeto e de 
substâncias não comestíveis e sujidades. O 
Produto deverá ser seco, fino, ligeiramente 
torrado. O produto deverá estar de acordo 
com a NTA 34. No rótulo deverá constar a 
denominação do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente resistente e 
incolor de 01kg e reembalados em fardos de 
plásticos reforçados. Validade: No mínimo 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da 
embalagem primária e da embalagem 
secundária, exceto quando a embalagem 
secundária for transparente. Obs: Na data da 
entrega a fabricação/embalagem do produto 
deverá ser de no máximo 20 dias. - ORTIZ     

5.6. 1 pcte 

FEIJÃO TIPO 1 - Carioquinha (Carioca), novo, 
grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade, 
embalagem de 1 kg, com identificação do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido na 
embalagem, validade mínima de 06 meses. - 
SÃO BERNARDO     

5.7. 1 pcte 

FUBÁ, produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com o rendimento mínimo após 
o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes 
da cocção. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico), com 
identificação do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido na embalagem, validade 
mínima de 06 meses. Embalagem de 1kg - 
NUTRI NOVO     

5.8. 1 pcte 

MACARRÃO SEMOLADO ESPAGUETE - Pacote 
1 kg. Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo tipo 2 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fécula de 
mandioca ou creme de milho, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém Glúten. 
Validade não inferior a 6 meses. Macarrão 
tipo espaguete – 1 kg. - TODESCHINI     

5.9. 1 frasco 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL DE SOJA - 
Refinado, sem colesterol, embalagem pet de 
900 ml, aplicação culinária em geral, com 
identificação do produto, marca do fabricante 
e prazo de validade mínima de 06 meses, 
constantes na embalagem. - COAMO     

5.10. 1 pcte 

SAL REFINADO IODADO - com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, em 
embalagem primária de 1kg, acondicionado 
em saco de polietileno resistente e vedado. 
Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses 
a contar com a data de entrega.  - MAIS     

6 500 unid 
CESTA PROTEICA - As cestas básicas deverão 
vir embaladas (montadas) e conter os 
seguintes itens e respectivas quantidades: 

            39,00           19.500,00  

6.1.  1 Cx 

LEITE UHT – suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 370 de 04/09/97, livre 
de parasitas e de qualquer substância nociva. 
Embalagem tetrapak esterilizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 litro. 
Prazo de validade 04 meses a contar a partir 
da data de entrega. - TERRA VIVA     

6.2. 1 dúzia 

OVOS DE GALINHA, branco, tamanho médio, 
proveniente de estabelecimento sob inspeção 
oficial (apresentar laudo), com peso mínimo 
de 50 g, classe A especial. A gema deve ser 
translúcida, homogênea, firme, consistente e 
sem manchas. Câmara de ar fixa. - LAR     

6.3. 1 pcte 

FRANGO INTEIRO. Carne de frango tipo 
frango inteiro, limpo, congelado sem miúdos, 
peso médio 3kg, manipulada em condições 
higiênico-sanitárias, provenientes de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. 
Deve ser congelada e transportada à 
temperatura de 18°C ou inferior, a 
porcentagem de água ou gelo não deve 
ultrapassar 10% do peso, deverá ter aspecto 
cheiro e sabor próprios, estar com ausência de 
sujidades, parasitas,  larvas e qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. Embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, deverá ser 
identificado com rótulo contendo registro do 
produto de acordo com a legislação vigente 
(SIF). Deve constar na embalagem quando 
entregue na quantidade solicitada: 
identificação do produto, peso, data de 
fabricação e validade, procedência, 
informação nutricional. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. - 
CANÇÃO     

       VALOR TOTAL R$          75.800,00  
      

LOTE 03: EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

7 500 unid 
KIT DE HIGIENE - Os kits deverão vir 
embalados (montados) e conter os seguintes 
itens e respectivas quantidades: 

            30,00  15.000,00 

7.1.  1 unid 
SABONETE EM BARRA -  Suave, com registro  
na ANVISA, aspecto físico sólido, para 
higienização, embalagem de 85g. - MOTIVUS 

    

7.2. 1 unid 

DESODORANTE roll-on ação antitranspirante; 
composição perfumado, sem álcool; conteúdo 
50 ml; embalagem plástica transparente; 
características adicionais: testado 
dermatologicamente; validade: mínima de 24 
meses. -  RED APPLE 

    

7.3. 1 pcte 

BARBEADOR DESCARTAVEL com 02 
unidades; material plástico resistente; com 02 
laminas paralelas em aço inoxidável, afiadas, 
sem sinal de oxidação ou rebarbas; com fita; 
embalagem: com dados de identificação / 
/procedência / número de lote - BIC 

    

7.4. 1 cx 

CREME DENTAL 90 G Com flúor embalagem 
com 90 gr.com micropartículas de cálcio, ação 
bacteriana, registro no Ministério da saúde, 
embalagem deve conter a marca do 
fabricante, peso liquido, data de fabricação e 
prazo de validade. Deve ser aprovado pela 
ABO - (Associação Brasileira de Odontologia). 
- FREEDENT 

    

7.5. 1 pcte 

PAPEL HIGIÊNICO folha simples, pacote 4x1 
de alta qualidade, não reciclado, 100% fibras 
naturais, picotado, pacote com 4 rolos de 
30mx10cm, na cor banco neve, neutro, com 
relevo, tubo interno medindo 4cm de 
diâmetro, embalagem com boa visibilidade do 
produto. - SIRIUS 

    

7.6. 1 pcte 

ABSORVENTE intimo feminino; com abas, 
fluxo: normal; cobertura: suave; formato 
anatômico; com canais laterais; circuito 
completo antivazamento; tripla proteção; 
com gel; composição: fibra de celulose, 
polipropileno, polímero superabsorvente, 
filme de polietileno, adesivos termoplásticos e 
papel siliconado; sem fibras de algodão; 
componentes atóxicos; não propensos a 
causar irritação em contato com a pele; 
testado dermatologicamente. embalagem 
com número do lote, data de fabricação e 
validade mínima de 24 meses; pacote com 8 
unidades - MILI 

    

7.7. 1 unid 

ESCOVA DENTAL MACIA Cabo reto, Cerdas 
macias, cabeça referência 35, com Cerdas de 
Cabeça Arredondadas contendo 32 Tufos de 
Cerdas, comprimento total de 17 a 20 cm c/ 
selo de aprovação da ABO - (Associação 
Brasileira de Odontologia), embalada 
individualmente. - COLGATE 

    

7.8. 1 unid 
ESPONJA para banho (higiene pessoal); 
matéria prima: espuma; formato: retangular; 
- LOREZON  

    

7.9. 1 pcte 
SABÃO EM BARRA, aspecto físico sólido, 
neutro, glicerinado. Pacote com 05 barras de 
200g cada. - BARRA NOVA 

    

       VALOR TOTAL R$ 15.000,00 
      

  V A L O R   T O T AL  G E R A L   E S T I M A D O  R $ 149.300,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 27 de março de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 28/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

           
O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público a quem possa interessar que nos moldes da Lei nº: 14.133/2021, Lei 
Complementar nº; 123/2006 e demais alterações das leis supracitadas, Lei 
Municipal nº: 1.108/2022, encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade 
Pregão Eletrônico, Critério de Julgamento Menor Preço, Por Item, e Modo 
de Disputa Aberto. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços 
para a aquisição de materiais esportivos, sendo a finalidade atender as 
demandas das aulas de Educação Física, projetos contraturno e 
Campeonatos Municipais e Regionais, conforme quantidade e descrição 
detalhada exposta no termo de referência anexo ao edital. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h30min, do dia 11 de abril de 2023, no 
endereço abaixo transcrito. 
Maiores informações: Secretaria de Planejamento do Município de Santa Isabel 
do Ivaí, Seção de Licitação, (44) 3453-8308. 
O edital poderá ser efetuado o download nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.santaisabeldoivai.pr.gov.br (portal da transparência) e 
www.comprasbr.com.br, bem como no site do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 27 de março de 2023. 
José Marim Ferreira de Souza 

Secretário de Planejamento 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 199/2023 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar sem efeito a publicação no Jornal Diário do Noroeste, do Extrato de Dispensa 
de Chamamento e Extrato de Termo de Colaboração: 
 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e três. 
 
    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
    Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO  

 

Objetivo: 
O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições para a execução do 

Plano de Trabalho na área de Proteção Social, Média Complexidade e Serviço de Proteção Social 

para Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e suas famílias, com vistas ao 

estabelecimento de ações para garantir o atendimento devidamente capacitado às pessoas com 

necessidades especiais do Município de Alto Paraná, conforme Plano de Trabalho anexo a esse 

instrumento. Transferência de recursos financeiros proveniente de emenda parlamentar do - 

Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS. 
 

Instrumento: 
Termo de Colaboração com a APAE de Alto Paraná. 
 

Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO:   15 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
UNIDAD: 15.03 – Fundo Municipal da Assistência. 
FUNÇÃO PROG.: 08.242.0028.2.235 – Alto Paraná SIGTV APAE - Subvenção Social  
CONTA: 1040 - 1041 
FONTE:     817 – Alto Paraná SIGTV. 
                3817 Alto Paraná SIGTV - Anterior 
CAT. EC.: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais 
               3.3.50.43.99.99.00.00-Demais Entidades do Terceiro Setor 
 
 

Valor:  
R$-26.104,27 (vinte e seis mil cento e quatro reais e vinte e sete centavos). 
 
Vigência: 
12 (doze) meses a contar da assinatura do termo. 
 
Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 5(cinco) dias 
para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, sito à Rua José de Anchieta nº 1641, centro. 

 
Alto Paraná, PR, 27 de março de 2023. 

 
 

Diego Paulo Ambrozio 
C.P.F. nº 071.186.249-42 

Márcia  da Silva Gomes 
C.P.F. nº 061.190.649-07 

 

 
                                Nadir Ângelo da Silva 
                              C.P.F. nº 071.931.039-38 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023 
Ref. Dispensa de Chamamento nº 002/2023 
 
ENTIDADE CONCEDENTE DE RECURSO: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ (CNPJ: 
76.279.967/0001-16) 
 
ENTIDADE TOMADORA DE RECURSOS: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ – APAE (CNPJ: 80.613.888/0001-77) 
 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições 

para a execução do Plano de Trabalho na área de Proteção Social, Média Complexidade 

e Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e suas 

famílias, com vistas ao estabelecimento de ações para garantir o atendimento 

devidamente capacitado às pessoas com necessidades especiais do Município de Alto 

Paraná, conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento. Transferência de recursos 

financeiros proveniente de emenda parlamentar do - Fundo Nacional de Assistência 

Social-FNAS. 

VALOR TOTAL: R$-26.104,27 (vinte e seis mil cento e quatro reais e vinte e sete 
centavos) 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais 
                                                      3.3.50.43.99.99.00.00-Demais Entidades do Terceiro Setor 
 
 

DURAÇÃO: Início: março/2023 – Término: março/2024 
 
VIGÊNCIA DO TERMO: 12 (doze) meses, a contar da data da sua última assinatura  
 
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2023. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, 27 de maço de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato nº 044/2023 – ID-TCE/PR 2259/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF: 39.790.946/0001-34 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E INSTALAÇÃO, 
REALIZADA POR EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA ”, PARA SEGURANÇA DO E-CRAS E 
PÁTIO RODOVIÁRIO DESTE MUNICÍPIO 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.252,50 (Quinze Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta 
Centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/03/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público que as empresas CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA - EPP 
(CNPJ: 07.477.430/0001-48) e EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA (CNPJ: 
02.539.384/0001-40) , foram consideradas habilitadas para participar da licitação em epígrafe. 

 
Alto Paraná, em 27 de março de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
1º lugar, CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA - EPP (CNPJ: 

07.477.430/0001-48), no valor total R$ 851.544,48 (oitocentos e cinquenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); 

2º lugar, EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA (CNPJ: 02.539.384/0001-
40), no valor total R$ 1.018.000,00 (um milhão e dezoito mil reais). 

Declarando-se como vencedora a empresa CONSTRUTORA MONTE CRISTO 
LTDA - EPP, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 

Empreitada global (materiais e mão de obra) para execução de pavimentação asfáltica 
em CBUQ e drenagem de águas pluviais para duplicação de parte da Avenida Ouro Branco 
(Trecho 01), entre a Avenida Paraná e a Rua Estados Unidos, no Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná,  com as seguintes Coordenadas Geográficas: Latitude: 23°.7’40.78” Sul e 
Longitude: 52°.18',28.41” Oeste, de acordo com a Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo, Memorial Quantitativo, Projeto de Drenagem e 
Pavimentação Asfáltica para Duplicação do Trecho 01 da Avenida Ouro Branco 01/10, 02/10, 
03/10, 04/10, 05/10, 06/10, 07/10, 08/10, 09/10 e 10/10 e demais documentos, partes integrantes 
do Processo Licitatório. 

 
Alto Paraná, em 27 de março de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 007/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, PARA DEFINIÇÃO DO 
VALOR DA TERRA NUA (VTN), PARA ENCAMINHAMENTO À RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, EM CONFORMIDADE COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 
1877/2019, E NBR 14.653-1 E NBR 14563-3 DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
PRÁTICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO 
DE PROJETOS LTDA - ME 40.499.627/0001-53 Lote 01: 01 2.100,00 

 
Alto Paraná, em 27 de março de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 

Edital de Intimação 
 
Noemi Santin Mazaro, Oficial Designada do Cartório de Registro 

de Imóveis da cidade e Comarca de Nova Londrina-Pr, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, 
INTIMA o devedor fiduciante Sr. EDILSON ALVES DA SILVA, inscrito no CPF nº.039.471.649-
39, a comparecer neste Cartório, sito a Rua Padre Ernesto Bevilaqua, nº.497, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a fim de efetuar o pagamento da importância de R$-2.706,10 (dois mil, setecentos e seis reais e 
dez centavos) devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, acrescidos das penalidades e 
dos demais encargos contratuais, inclusive tributos, despesas de cobranças e intimação, tudo, 
conforme documentação em poder desta Serventia, dívida essa, decorrente do Contrato de 
Constituição de Propriedade Fiduciária nº.855551215070, firmado com a Caixa Econômica Federal, 
referente ao imóvel objeto da Matrícula nº.13.870, Livro 02 de Registro Geral, deste Ofício. 
Decorrido o prazo e não purgada a mora, será promovida a consolidação da propriedade em nome da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, após 
cumpridas as formalidades, notadamente as fiscais e tributárias, assim, para que, no futuro não se 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que vai devidamente assinado para que produza 
os devidos efeitos jurídicos.  
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ERRATA DA PORTARIA Nº 109/2023, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DO 
NOROESTE Nº 19.237 DO DIA 04 á 06/03/2023, PÁGINA 17. 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º - designar a partir do dia 01/03/2023 o empregada pública, 
Geovana Baptistelli Ramos, portadora da Cédula de identidade civil RG: nº. 
14.000.120-1 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 111.905.449-46 , ocupando o 
emprego público de Auxiliar Administrativo-40h/s, para prestar seus serviços junto 
as secretarias dos CMEI  Centro Municipal de Educação Infantil “Stella Maris” – 
20h/s e CMEI Centro Municipal de Educação Infantil “Maria José Vasconcelos”- 
20h/s 
 

LEIA-SE 
 

Art. 1º - designar a partir do dia 01/03/2023 o empregada pública, 
Geovana Baptistelli Ramos, portadora da Cédula de identidade civil RG: nº. 
14.000.120-1 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 111.905.449-46 , ocupando o 
emprego público de Auxiliar Administrativo-40h/s, para prestar seus serviços junto 
as secretarias dos CMEI  Centro Municipal de Educação Infantil “Stella Maris” – 
20h/s e CMEI Centro Municipal de Educação Infantil “Vereador Alvino Mendonça”- 
20h/s 
 

Alto Paraná, 27 de março de 2023 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
                                                                                           PREFEITO MUNICIPAL 


